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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 AUDITORIA E PERÍCIA 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC PA 290 (R2), DE 19 DE MAIO DE 2017 
- (DOU de 26.05.2017) 
 

Altera a NBC PA 290 (R1), que dispõe sobre independência em trabalhos de auditoria e 

revisão. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n.° 9.295/46, alterado pela Lei 
n.° 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC), que tem por base a Seção 290 do Código de Ética do Contador da Ifac:  
1. Renumera os itens 118 a 132 para 117 a 131, 134 a 158 para 132 a 156 e 160 a 231 para 157 a 228 
na NBC PA 290 (R1) - INDEPENDÊNCIA - TRABALHOS DE AUDITORIA E REVISÃO. 
2. Após a renumeração do item anterior, altera os itens 159 e 160; exclui o item 161; altera os itens 
162 e 163, renumerando-os para 161 e 162; inclui o item 163 e seu título; altera os itens 164, 166, 
168, 169; exclui o item 171; renumera os itens 172 a 181 para 171 a 180; altera o item 182 e 
renumera-o para 181; exclui o item 183; renumera os itens 184 a 228 para 182 a 226; e substitui as 
expressões "companhias abertas", "companhias(s) de capital aberto" nos itens 25 e 27 e nas 
Definições que constam ao final desta norma por "entidade(s) listada(s)" na NBC PA 290 (R1), com as 
seguintes redações: 
159. As responsabilidades da administração envolvem controlar, liderar e direcionar a entidade, 
incluindo tomar decisões sobre a aquisição, a distribuição e o controle de recursos humanos, 
financeiros, tecnológicos, físicos e intangíveis. 



 

160. Determinar se a atividade é de responsabilidade da administração depende das circunstâncias e 
se essa determinação requer o exercício de julgamento. Atividades consideradas responsabilidade da 
administração incluem, por exemplo: estabelecer políticas e direcionamento estratégico; contratar 
ou demitir empregados; direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados em 
relação ao trabalho dos empregados para a entidade; autorizar transações; controlar ou administrar 
contas bancárias ou investimentos; decidir quais recomendações da firma ou de terceiros 
implementar; reportar aos responsáveis pela governança em nome da administração; assumir a 
responsabilidade pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com a estrutura de relatório financeiro aplicável; assumir a responsabilidade por desenhar, 
implementar, monitorar ou manter o controle interno. 
161. A firma não deve assumir responsabilidades da administração de cliente de auditoria. As 
ameaças criadas seriam tão significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um 
nível aceitável, como, por exemplo, decidir sobre quais recomendações da firma impleme ntar criaria 
ameaças de autorrevisão e de interesse próprio. Além disso, assumir a responsabilidade da 
administração cria a ameaça de familiaridade porque a firma torna-se estreitamente alinhada com os 
objetivos e os interesses da administração. Sujeito ao cumprimento do item 162, prestar consultoria 
e fornecer recomendações para auxiliar a administração a desempenhar 
suas responsabilidades não significa assumir suas responsabilidades.  
162. Para evitar o risco de assumir a responsabilidade da administração na prestação de serviços que 
não são de asseguração para cliente de auditoria, a firma deve estar satisfeita no sentido de que a 
administração do cliente faz todos os julgamentos e toma todas as decisões que são de 
responsabilidade da administração, isso inclui assegurar que a administração do cliente: designa uma 
pessoa com habilidade, conhecimento e experiência apropriada para ser responsável a todo o 
momento pelas decisões do cliente e por supervisionar os serviços. Essa pessoa, de preferência da 
alta administração, entende os objetivos, a natureza e os resultados dos serviços, e as respectivas 
responsabilidades do cliente e da firma. Contudo, a pessoa não precisa ter a especialização para 
executar ou reexecutar os serviços; supervisiona os serviços e avalia a adequação dos resultados dos 
serviços executados para fins do cliente; e aceita a responsabilidade pelas ações, se houver, a serem 
tomadas em decorrência dos resultados dos serviços. 
Serviços administrativos 
163. Serviços administrativos envolvem auxiliar os clientes com suas tarefas rotineiras ou mecânicas 
no curso normal das operações. Esses serviços requerem pouco ou nenhum julgamento profissional 
e são de natureza burocrática. Serviços administrativos incluem, por exemplo, serviços de 
processamento de texto; preparação de formulários administrativos ou legais para aprovação do 
cliente; envio dos formulários, conforme instruções do cliente; monitoramento das datas de entrega; 
e aviso ao cliente de auditoria sobre essas datas. A execução desses servi ços geralmente não cria 
ameaça à independência. Contudo, a importância de qualquer ameaça criada deve ser avaliada e 
salvaguardas devem ser aplicadas quando necessário para eliminar a ameaça ou reduzi -la a um nível 
aceitável. 
164. (...) Essas responsabilidades incluem: determinar as políticas contábeis e o tratamento contábil 
nessas políticas; elaborar ou alterar (...) originar ou alterar lançamentos no livro diário ou determinar 
e aprovar as classificações contábeis de transações. 
166. (...) geralmente, não criam ameaças à independência, desde que o cliente seja responsável por 
tomar decisões na elaboração dos registros contábeis e das demonstrações contábeis.  
168. (...) desde que qualquer ameaça de autorrevisão criada seja reduzida a um nível aceitável. 
Serviços rotineiros ou de natureza mecânica requerem pouco ou nenhum julgamento profissional do 
auditor. Alguns exemplos desses serviços incluem: preparação de cálculos ou relatórios de folha de 
pagamento baseados em dados originados pelo cliente para aprovação e pagamento pelo cliente; 
registro de transações recorrentes para as quais os valores são facilmente determinados a partir de 
documentos fonte ou dados originados, como conta de luz, para os quais o cliente determinou ou 



 

aprovou a classificação contábil adequada; registro de transações para as quais o cliente já 
determinou o valor a ser registrado, mesmo que a transação envolva grau significativo de 
subjetividade; cálculo de depreciação de ativos fixos quando o cliente determina a política contábil e 
estima a vida útil e os valores residuais; registro de lançamentos aprovados pelo cliente no 
balancete; elaboração de demonstrações contábeis com base em informações no balancete 
aprovado pelo cliente e elaboração das respectivas notas explicativas com base em registros 
aprovados pelo cliente. Em todos os casos, (...)  
169.A firma não deve prestar ao cliente de auditoria, que é (...)  
181.No caso de cliente de auditoria que é (...)  
3. Substitui, no item 100, as referências aos itens 102 a 231 por 102 a 226; no item 101, as 
referências aos itens 102 a 126 por 102 a 125; no item 139, as referências aos itens 139 e 140 por 
137 e 138; no item 146, a referência ao item 146 por 144; no item 150, a referência ao item 151 por 
149; no item 170, a referência ao item 172 por 169; no item 174, a referência ao item 191 por 186; 
no item 186, as referências aos itens 175 a 180 por 171 a 176; no item 203, as referências aos itens 
175 a 180 por 171 a 176; no item 503, as referências aos itens 1 a 232 por 1 a 226; no item 505, as 
referências aos itens 100 a 232 por 100 a 226; nos itens 508 e 509, as referências aos itens 102 a 145 
por 102 a 143; no item 513, as referências aos itens 134 a 138 e 136 por 132 a 136 e 134; no item 
514, as referências aos itens 156 a 232 por 154 a 226; após o item 226, as referências aos itens 232 a 
499 por 227 a 499 na NBC PA 290 (R1). 
4. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da 
NBC PA 290 (R1), publicada no DOU, Seção I, de 28/5/2014, passa a ser NBC PA 290 (R2).  
5. As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de maio de 2017. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC PA N° 291 (R2), DE 19 DE MAIO DE 
2017 - (DOU de 26.05.2017) 
 

Altera a NBC PA 291 (R1), que dispõe sobre independência em outros trabalhos de 

asseguração. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/46, alterado pela Lei n° 

12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira de 
Contabilidade (NBC), que tem por base a Seção 291 do Código de Ética do Contador da Ifac:  
1. Renumera os itens 113 a 126 para 112 a 125, 128 a 159 para 126 a 157 na NBC PA 291 (R1) - 
INDEPENDÊNCIA - OUTROS TRABALHOS DE ASSEGURAÇÃO. 
2. Após a renumeração do item anterior, altera os itens 141, 142, 144 e 145; exclui o item 143; 
renumera os itens 144 a 157 para 143 a 156; e substitui as expressões "companhias abertas", 
"companhias(s) de capital aberto" nas Definições que constam ao final desta norma por "entidade(s) 
listada(s)" na NBC PA 291 (R1), que passam a vigorar com as seguintes redações: 
141. As responsabilidades da administração envolvem controlar, liderar e direcionar a entidade, 
incluindo tomar decisões sobre a aquisição, a distribuição e o controle de recursos humanos, 
financeiros, tecnológicos, físicos e intangíveis. 
142. Determinar se a atividade é de responsabilidade da administração depende das circunstâncias e 
essa determinação requer o exercício de julgamento. Atividades consideradas responsabilidade da 
administração incluem, por exemplo: estabelecer políticas e direcionamento estratégico; contratar 
ou demitir empregados; direcionar e assumir a responsabilidade pelas ações dos empregados em 
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relação ao trabalho dos empregados para a entidade;  autorizar transações; controlar ou administrar 
contas bancárias ou investimentos; decidir quais recomendações da firma ou de terceiros 
implementar; reportar aos responsáveis pela governança em nome da administração; assumir a 
responsabilidade por desenhar, implementar, monitorar ou manter o control e interno. 
143. Ao prestar serviços de asseguração ao cliente, a firma não deve assumir responsabilidades da 
administração como parte do serviço de asseguração. Se a firma tivesse que assumir a 
responsabilidade da administração como parte do serviço de asseguração, as ameaças seriam tão 
significativas que nenhuma salvaguarda poderia reduzir as ameaças a um nível aceitável. Se a firma 
assume responsabilidades da administração como parte de quaisquer outros serviços prestados ao 
cliente de asseguração, ela deve assegurar que a responsabilidade não esteja relacionada com o 
objeto e com as informações sobre o objeto do trabalho de asseguração prestado pela firma.  
144. Na prestação de serviços relacionados com o objeto ou com as informações sobre o objeto do 
trabalho de asseguração prestado pela firma, a firma deve estar satisfeita que a administração do 
cliente faz todos os julgamentos e toma todas as decisões relacionadas com o objeto ou com as 
informações sobre o objeto do trabalho que são de responsabilidade da administração. Isso inclui 
assegurar que a administração do cliente: designa uma pessoa com habilidade, conhecimento e 
experiência apropriada para ser responsável a todo momento pelas decisões do cliente e por 
supervisionar os serviços. Essa pessoa, de preferência da alta administração, entende os objetivos, a 
natureza e os resultados dos serviços e as respectivas responsabilidades do cliente e da firma. 
Contudo, a pessoa não precisa ter a especialização para executar ou reexecutar os serviços; 
supervisiona os serviços e avalia a adequação dos resultados dos serviços executados para fins do 
cliente; e aceita a responsabilidade pelas ações, se houver, a serem tomadas em decorrência dos 
resultados dos serviços. 
3. Substitui, no item 23, as referências aos itens 1 a 159 por 1 a 156; no item 25, as referências aos 
itens 104 a 134 por 104 a 132; no item 26, as referências aos itens 113 a 159 por 113 a 156; no item 
100, as referências aos itens 104 a 159 por 104 a 156; no item 103, as referências aos itens 104 a 120 
por 104 a 119; no item 135, a referência ao item 135 por 133 na NBC PA 291 (R1). 
4. Em razão dessas alterações, as disposições não alteradas desta norma são mantidas e a sigla da 
NBC PA 291 (R1), publicada no DOU, Seção I, de 28/5/2014, passa a ser NBC PA 291 (R2). 
5. As alterações desta norma entram em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de maio de 2017. 
JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO 
Presidente do Conselho 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 

PORTARIA MTE N° 693, DE 23 DE MAIO DE 2017 -(DOU de 24.05.2017) 
Dispõe sobre a formação de aprendizes em entidade concedente da experiência prática do 
aprendiz, nos termos do art. 23-A do Decreto 5.598/2005, (alterado pelo Decreto 8.740, de 

04 de maio de 2016) e dá outras providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe confere o  inciso 

II do parágrafo único do art. 87 daConstituição Federal, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 

23-A do Decreto n° 5.598, de 1° de dezembro de 2005, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os estabelecimentos que desenvolvem atividades relacionadas aos setores econômicos 
elencados abaixo poderão requerer junto à respectiva unidade descentralizada do Ministério do 
Trabalho a assinatura de Termo de Compromisso para o cumprimento da cota em entidade 
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concedente da experiência prática do aprendiz, nos termos do § 1° do artigo 23-A do Decreto 

5.598/2005: 
I - Asseio e conservação; 
II - Segurança privada; 
III - Transporte de carga; 
IV - Transporte de valores; 
V - Transporte coletivo, urbano, intermunicipal, interestadual; 
VI - Construção pesada; 
VII - Limpeza urbana; 
VIII - Transporte aquaviário e marítimo; 
IX - Atividades agropecuárias; 
X - Empresas de Terceirização de serviços; 
XI - Atividades de Telemarketing; 
XII - Comercialização de combustíveis; e 
XII - Empresas cujas atividades desenvolvidas preponderantemente estejam previstas na lista TIP 
(Decreto 6.481/2008). 
§ 1° O Ministério do Trabalho poderá acatar a solicitação de outros setores que se enquadrarem na 
hipótese descrita no artigo 23-A, a critério da auditoria fiscal do trabalho. 
Art. 2° O processamento do pedido de assinatura de termo de compromisso se dará junto à 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego da unidade da Federação que o estabelecimento 
estiver situado, nos termos do Art. 28 do Decreto n° 4.552, de 27 de dezembro de 2002, 
Regulamento de Inspeção do Trabalho. 
§ 1° Os percentuais a serem cumpridos na forma alternativa e no sistema regular deverão constar do 
termo de compromisso firmado com a auditoria fiscal do trabalho, com vistas ao adimplemento 
integral da cota de aprendizagem, observadas, em todos os casos, os limites previstos na  Seção 

IV do Capítulo IV do Título II do Decreto 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho e a contratação do percentual mínimo no sistema regular. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

PORTARIA MTE N° 719, DE 25 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 26.05.2017) 
 

Altera a Portaria n° 291, de 30 de março de 2017, que aprova as instruções para aferição e 
dos requisitos de representatividade das centrais sindicais e dá outras providências.  
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de suas atribuições que lhe confere o  art. 

87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 

4° da Lei n° 11.648, de 31 de março de 2008, 
RESOLVE: 
Art. 1° O parágrafo 5° do artigo 2° da Portaria n° 291, de 30 de março de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 2° ................................... 
§ 5° Excepcionalmente, para os efeitos da aferição das centrais sindicais no ano de referência de 
2016 o prazo para a realização da aferição será dia 14 de julho de 2017." 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
RONALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
 

PORTARIA MF N° 227, DE 19 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 22.05.2017) 
 

VALOR MÉDIO DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS PAGOS PELO INSS EM ABRIL 
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O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2° do art. 25 da Portaria n° 

6.209/MPS, de 16 de dezembro de 1999, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de abril de 2017, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.199,89 (um mil cento e 
noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). 
Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 

PORTARIA MF N° 229, DE 19 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 22.05.2017) 
 

FATORES DE ATUALIZAÇÃO PARA CÁLCULO DO PECÚLIO DUPLA COTA PARA O MÊS DE 
MAIO 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na  Lei 

n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, 
RESOLVE: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de maio de 2017, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000000 - utilizando se a Taxa Referencial-TR do mês de abril de 2017; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-
se a Taxa Referencial TR do mês de abril de 2017 mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se Taxa 
Referencial-TR do mês de abril de 2017; e 
IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,000800. 
Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, 

de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com 
atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de maio de 2017, será efetuada 
mediante a aplicação do índice de 1,000800. 
Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2°. 
Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os  §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 

175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 
Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 
Art. 6° O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
 

RESOLUÇÃO CDES N° 008, DE 15 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Dispõe sobre a aprovação de nova versão dos Leiautes do eSocial. 
 
O COMITÊ GESTOR DO eSOCIAL, no uso das atribuições previstas no  art. 5° do Decreto n° 8.373, de 

11 de dezembro de 2014, 
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a versão 2.2.02 dos Leiautes do eSocial e respectivos anexos, disponíveis no sítio 
eletrônico do eSocial na Internet, no endereço <http://www.esocial.gov.br.  
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Fica revogada a Resolução do Comitê Diretivo do eSocial n° 7/2017, de 16 de março de 2017. 
Art. 4° Esta Resolução revoga Resolução do Comitê Gestor do eSocial n° 5/2016, de 

02/09/2016 entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO 
p/ Ministério do Trabalho 
JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX 
p/ Secretaria da Previdência 
TIAGO THALES CORREIA MACIEL 
p/ Instituto Nacional do Seguro Social 
HENRIQUE JOSÉ SANTANA 
p/ Caixa Econômica Federal 
SAMUEL KRUGER 
p/ Secretaria da Receita Federal do Brasil  
 
 

2.02 FGTS e GEFIP 
LEI N° 13.446, DE 25 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 26.05.2017) 
 

Altera a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, para elevar a rentabilidade das contas 
vinculadas do trabalhador por meio da distribuição de lucros do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) e dispor sobre possibilidade de movimentação de conta do Fundo 
vinculada a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 2015. 
 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 763, de 2016, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 daConstituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 32, combinado com o art. 12 da Resolução n° 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 13. ................................................................................... 
................................................................................................ 
§ 5° O Conselho Curador autorizará a distribuição de parte do resultado positivo auferido pelo FGTS, 
mediante crédito nas contas vinculadas de titularidade dos trabalhadores, observadas as seguintes 
condições, entre outras a seu critério: 
I - a distribuição alcançará todas as contas vinculadas que apresentarem saldo positivo em 31 de 
dezembro do exercício-base do resultado auferido, inclusive as contas vinculadas de que trata o art. 
21 desta Lei; 
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II - a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vinculada em 31 de dezembro do 
exercício-base e deverá ocorrer até 31 de agosto do ano seguinte ao exercício de apuração do 
resultado; e 
III - a distribuição do resultado auferido será de 50% (cinquenta por cento) do resultado do exercício.  
§ 6° O valor de distribuição do resultado auferido será calculado posteriormente ao valor 
desembolsado com o desconto realizado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 
de que trata a Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009. 
§ 7° O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribuição de resultado, acrescido de juros e 
atualização monetária, não integrará a base de cálculo do depósito da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1° e 2° do art. 18 desta Lei."(NR) 
"Art. 20. ................................................................................... 
................................................................................................ 
§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 de dezembro de 
2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste artigo, podendo o saque, 
nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente 
operador do FGTS."(NR) 
Art. 2° A apuração do resultado auferido pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para 
fins de distribuição, será iniciada no exercício de 2016. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Congresso Nacional, em 25 de maio de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

2.03 SIMPLES NACIONAL  
 

PORTARIA CGSN/SE N° 058, DE 19 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 22.05.2017) 
 

Altera o Anexo da Portaria CGSN/SE n° 16, de 22 de julho de 2013, que define perfis e 

usuários do Sistema de Controle de Acesso às aplicações do Simples Nacional (ENTES -
SINAC-P). 
 
A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL (CGSN/SE),  no uso das 
competências que lhe conferem o inciso IX do art. 16 do Regimento Interno do Comitê Gestor do 
Simples Nacional, aprovado pela Resolução CGSN n° 1, de 19 de março de 2007, e o  art. 

137 da Resolução CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1° O item 2.5 do Anexo da Portaria CGSN/SE n° 16, de 22 de julho de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"2.5 - Perfil CONSULTAS 
..................................................................................... 
2.5.3 - ........................................................................... 
o) consultar o Débito Automático do MEI (CONSDAMEI). 
....................................................................................." (NR) 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO SORIANO LOUSADA 

Secretário-Executivo 
Substituto 
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2.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
 

LEI N° 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Institui a Lei de Migração. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
LEI: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 1° Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migrante e do visitante, regula a sua entrada 
e estada no País e estabelece princípios e diretrizes para as políticas públicas para o e migrante. 
§ 1° Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - (VETADO); 
II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se estabelece 
temporária ou definitivamente no Brasil; 
III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no exterior; 
IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserva a sua residência 
habitual em município fronteiriço de país vizinho; 
V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao Brasil para estadas de curta 
duração, sem pretensão de se estabelecer temporária ou definitivamente no território nacional;  
VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, segundo a sua 
legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo 
Decreto n° 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado brasileiro.  
§ 2° (VETADO). 
Art. 2° Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas e internacionais específicas sobre 
refugiados, asilados, agentes e pessoal diplomático ou consular, funcionários de organização 
internacional e seus familiares. 
Seção II 
Dos Princípios e das Garantias 
Art. 3° A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes: 
I - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos;  
II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de discriminação;  
III - não criminalização da migração; 
IV - não discriminação em razão dos critérios ou dos procedimentos pelos quais a pessoa foi admitida 
em território nacional; 
V - promoção de entrada regular e de regularização documental; 
VI - acolhida humanitária; 
VII - desenvolvimento econômico, turístico, social, cultural, esportivo, científico e tecnológico do 
Brasil; 
VIII - garantia do direito à reunião familiar; 
IX - igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e a seus familiares; 
X - inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de políticas públicas;  
XI - acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e benefícios sociais, bens públicos, 
educação, assistência jurídica integral pública, trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade 
social; 



 

XII - promoção e difusão de direitos, liberdades, garantias e obrigações do migrante; 
XIII - diálogo social na formulação, na execução e na avaliação de políticas migratórias e promoção da 
participação cidadã do migrante; 
XIV - fortalecimento da integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
mediante constituição de espaços de cidadania e de livre circulação de pessoas; 
XV - cooperação internacional com Estados de origem, de trânsito e de destino de movimentos 
migratórios, a fim de garantir efetiva proteção aos direitos humanos do migrante; 
XVI - integração e desenvolvimento das regiões de fronteira e articulação de políticas públicas 
regionais capazes de garantir efetividade aos direitos do residente fronteiriço;  
XVII - proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente migrante; 
XVIII - observância ao disposto em tratado; 
XIX - proteção ao brasileiro no exterior; 
XX - migração e desenvolvimento humano no local de origem, como direitos inalienáveis de todas as 
pessoas; 
XXI - promoção do reconhecimento acadêmico e do exercício profissional no Brasil, nos termos da lei; 
e 
XXII - repúdio a práticas de expulsão ou de deportação coletivas. 
Art. 4° Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os nacionais, a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, bem como 
são assegurados: 
I - direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos; 
II - direito à liberdade de circulação em território nacional; 
III - direito à reunião familiar do migrante com seu cônjuge ou companheiro e seus filhos, familiares e 
dependentes; 
IV - medidas de proteção a vítimas e testemunhas de crimes e de violações de direitos;  
V - direito de transferir recursos decorrentes de sua renda e economias pessoais a outro país, 
observada a legislação aplicável; 
VI - direito de reunião para fins pacíficos; 
VII - direito de associação, inclusive sindical, para fins lícitos; 
VIII - acesso a serviços públicos de saúde e de assistência social e à previdência social, nos termos da 
lei, sem discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória; 
IX - amplo acesso à justiça e à assistência jurídica integral gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos; 
X - direito à educação pública, vedada a discriminação em razão da nacionalidade e da condição 
migratória; 
XI - garantia de cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas e de aplicação das 
normas de proteção ao trabalhador, sem discriminação em razão da nacionalidade e da condição 
migratória; 
XII - isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de hipossuficiência econômica, na 
forma de regulamento; 
XIII - direito de acesso à informação e garantia de confidencialidade quanto aos dados pessoais do 
migrante, nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
XIV - direito a abertura de conta bancária; 
XV - direito de sair, de permanecer e de reingressar em território nacional, mesmo enquanto 
pendente pedido de autorização de residência, de prorrogação de estada ou de transformação de 
visto em autorização de residência; e 
XVI - direito do imigrante de ser informado sobre as garantias que lhe são asseguradas para fins de 
regularização migratória. 
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§ 1° Os direitos e as garantias previstos nesta Lei serão exercidos em observância ao disposto 
na Constituição Federal, independentemente da situação migratória, observado o disposto no § 4° 
deste artigo, e não excluem outros decorrentes de tratado de que o Brasil seja parte.  
§ 2° (VETADO). 
§ 3° (VETADO). 
§ 4° (VETADO). 
CAPÍTULO II 
DA SITUAÇÃO DOCUMENTAL DO MIGRANTE E DO VISITANTE 
Seção I 
Dos Documentos de Viagem 
Art. 5° São documentos de viagem: 
I - passaporte; 
II - laissez-passer; 
III - autorização de retorno; 
IV - salvo-conduto; 
V - carteira de identidade de marítimo; 
VI - carteira de matrícula consular; 
VII - documento de identidade civil ou documento estrangeiro equivalente, quando admitidos em 
tratado; 
VIII - certificado de membro de tripulação de transporte aéreo; e  
IX - outros que vierem a ser reconhecidos pelo Estado brasileiro em regulamento.  
§ 1° Os documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, V, VI e IX, quando emitidos pelo Estado 
brasileiro, são de propriedade da União, cabendo a seu titular a posse direta e o uso regular.  
§ 2° As condições para a concessão dos documentos de que trata o § 1° serão previstas em 
regulamento. 
Seção II 
Dos Vistos 
Subseção I 
Disposições Gerais 
Art. 6° O visto é o documento que dá a seu titular expectativa de ingresso em território nacional.  
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 7° O visto será concedido por embaixadas, consulados-gerais, consulados, vice-consulados e, 
quando habilitados pelo órgão competente do Poder Executivo, por escritórios comerciais e de 
representação do Brasil no exterior. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, os vistos diplomático, oficial e de cortesia poderão ser 
concedidos no Brasil. 
Art. 8° Poderão ser cobrados taxas e emolumentos consulares pelo processamento do visto. 
Art. 9° Regulamento disporá sobre: 
I - requisitos de concessão de visto, bem como de sua simplificação, inclusive por reciprocidade;  
II - prazo de validade do visto e sua forma de contagem; 
III - prazo máximo para a primeira entrada e para a estada do imigrante e do visitante no País; 
IV - hipóteses e condições de dispensa recíproca ou unilateral de visto e de taxas e emolumentos 
consulares por seu processamento; e 
V - solicitação e emissão de visto por meio eletrônico. 
Parágrafo único. A simplificação e a dispensa recíproca de visto ou de cobrança de taxas e 
emolumentos consulares por seu processamento poderão ser definidas por comunicação 
diplomática. 
Art. 10. Não se concederá visto: 
I - a quem não preencher os requisitos para o tipo de visto pleiteado; 
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II - a quem comprovadamente ocultar condição impeditiva de concessão de visto ou de ingresso no 
País; ou 
III - a menor de 18 (dezoito) anos desacompanhado ou sem autorização de viagem por escrito dos 
responsáveis legais ou de autoridade competente. 
Art. 11. Poderá ser denegado visto a quem se enquadrar em pelo menos um dos casos de 
impedimento definidos nos incisos I, II, III, IV e IX do art. 45. 
Parágrafo único. A pessoa que tiver visto brasileiro denegado será impedida de ingressar no País 
enquanto permanecerem as condições que ensejaram a denegação. 
Subseção II  
Dos Tipos de Visto 
Art. 12. Ao solicitante que pretenda ingressar ou permanecer em território nacional poderá ser 
concedido visto: 
I - de visita; 
II - temporário; 
III - diplomático; 
IV - oficial; 
V - de cortesia. 
Subseção III 
Do Visto de Visita 
Art. 13. O visto de visita poderá ser concedido ao visitante que venha ao Brasil para estada de curta 
duração, sem intenção de estabelecer residência, nos seguintes casos: 
I - turismo; 
II - negócios; 
III - trânsito; 
IV - atividades artísticas ou desportivas; e 
V - outras hipóteses definidas em regulamento. 
§ 1° É vedado ao beneficiário de visto de visita exercer atividade remunerada no Brasil.  
§ 2° O beneficiário de visto de visita poderá receber pagamento do governo, de empregador 
brasileiro ou de entidade privada a título de diária, ajuda de custo, cachê, pró-labore ou outras 
despesas com a viagem, bem como concorrer a prêmios, inclusive em dinheiro, em competições 
desportivas ou em concursos artísticos ou culturais. 
§ 3° O visto de visita não será exigido em caso de escala ou conexão em território nacional, desde 
que o visitante não deixe a área de trânsito internacional. 
Subseção IV 
Do Visto Temporário 
Art. 14. O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante que venha ao Brasil com o intuito de 
estabelecer residência por tempo determinado e que se enquadre em pelo menos uma das seguintes 
hipóteses: 
I - o visto temporário tenha como finalidade: 
a) pesquisa, ensino ou extensão acadêmica; 
b) tratamento de saúde; 
c) acolhida humanitária; 
d) estudo; 
e) trabalho; 
f) férias-trabalho; 
g) prática de atividade religiosa ou serviço voluntário; 
h) realização de investimento ou de atividade com relevância econômica, social, cient ífica, 
tecnológica ou cultural; 
i) reunião familiar; 
j) atividades artísticas ou desportivas com contrato por prazo determinado; 



 

II - o imigrante seja beneficiário de tratado em matéria de vistos; 
III - outras hipóteses definidas em regulamento. 
§ 1° O visto temporário para pesquisa, ensino ou extensão acadêmica poderá ser concedido ao 
imigrante com ou sem vínculo empregatício com a instituição de pesquisa ou de ensino brasileira, 
exigida, na hipótese de vínculo, a comprovação de formação superior compatíve l ou equivalente 
reconhecimento científico. 
§ 2° O visto temporário para tratamento de saúde poderá ser concedido ao imigrante e a seu 
acompanhante, desde que o imigrante comprove possuir meios de subsistência suficientes.  
§ 3° O visto temporário para acolhida humanitária poderá ser concedido ao apátrida ou ao nacional 
de qualquer país em situação de grave ou iminente instabilidade institucional, de conflito armado, de 
calamidade de grande proporção, de desastre ambiental ou de grave violação de direitos humanos 
ou de direito internacional humanitário, ou em outras hipóteses, na forma de regulamento.  
§ 4° O visto temporário para estudo poderá ser concedido ao imigrante que pretenda vir ao Brasil 
para frequentar curso regular ou realizar estágio ou intercâmbio de estudo ou de pesquisa. 
§ 5° Observadas as hipóteses previstas em regulamento, o visto temporário para trabalho poderá ser 
concedido ao imigrante que venha exercer atividade laboral, com ou sem vínculo empregatício no 
Brasil, desde que comprove oferta de trabalho formalizada por pessoa jurídica em atividade no País, 
dispensada esta exigência se o imigrante comprovar titulação em curso de ensino superior ou 
equivalente. 
§ 6° O visto temporário para férias-trabalho poderá ser concedido ao imigrante maior de 16 
(dezesseis) anos que seja nacional de país que conceda idêntico benefício ao nacional brasileiro, em 
termos definidos por comunicação diplomática. 
§ 7° Não se exigirá do marítimo que ingressar no Brasil em viagem de longo curso ou em cruzeiros 
marítimos pela costa brasileira o visto temporário de que trata a alínea "e" do inciso I do caput, 
bastando a apresentação da carteira internacional de marítimo, nos termos de regulamento.  
§ 8° É reconhecida ao imigrante a quem se tenha concedido visto temporári o para trabalho a 
possibilidade de modificação do local de exercício de sua atividade laboral.  
§ 9° O visto para realização de investimento poderá ser concedido ao imigrante que aporte recursos 
em projeto com potencial para geração de empregos ou de renda no País. 
§ 10. (VETADO). 
Subseção V 
Dos Vistos Diplomático, Oficial e de Cortesia 
Art. 15. Os vistos diplomático, oficial e de cortesia serão concedidos, prorrogados ou dispensados na 
forma desta Lei e de regulamento. 
Parágrafo único. Os vistos diplomático e oficial poderão ser transformados em autorização de 
residência, o que importará cessação de todas as prerrogativas, privilégios e imunidades decorrentes 
do respectivo visto. 
Art. 16. Os vistos diplomático e oficial poderão ser concedidos a autoridades e  funcionários 
estrangeiros que viajem ao Brasil em missão oficial de caráter transitório ou permanente, 
representando Estado estrangeiro ou organismo internacional reconhecido.  
§ 1° Não se aplica ao titular dos vistos referidos no caput o disposto na legislação trabalhista 
brasileira. 
§ 2° Os vistos diplomático e oficial poderão ser estendidos aos dependentes das autoridades 
referidas no caput. 
Art. 17. O titular de visto diplomático ou oficial somente poderá ser remunerado por Estado 
estrangeiro ou organismo internacional, ressalvado o disposto em tratado que contenha cláusula 
específica sobre o assunto. 
Parágrafo único. O dependente de titular de visto diplomático ou oficial poderá exercer atividade 
remunerada no Brasil, sob o amparo da legislação trabalhista brasileira, desde que seja nacional de 
país que assegure reciprocidade de tratamento ao nacional brasileiro, por comunicação diplomática.  



 

Art. 18. O empregado particular titular de visto de cortesia somente poderá exercer atividade 
remunerada para o titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia ao qual esteja vinculado, sob o 
amparo da legislação trabalhista brasileira. 
Parágrafo único. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia será responsável pela saída de 
seu empregado do território nacional. 
Seção III 
Do Registro e da Identificação Civil do Imigrante e dos Detentores de Vistos Diplomático, Oficial e de 
Cortesia 
Art. 19. O registro consiste na identificação civil por dados biográficos e biométricos, e é obrigatório 
a todo imigrante detentor de visto temporário ou de autorização de residência.  
§ 1° O registro gerará número único de identificação que garantirá o pleno exercício dos atos da vida 
civil. 
§ 2° O documento de identidade do imigrante será expedido com base no número ún ico de 
identificação. 
§ 3° Enquanto não for expedida identificação civil, o documento comprobatório de que o imigrante a 
solicitou à autoridade competente garantirá ao titular o acesso aos direitos disciplinados nesta Lei.  
Art. 20. A identificação civil de solicitante de refúgio, de asilo, de reconhecimento de apatridia e de 
acolhimento humanitário poderá ser realizada com a apresentação dos documentos de que o 
imigrante dispuser. 
Art. 21. Os documentos de identidade emitidos até a data de publicação desta Lei continuarão 
válidos até sua total substituição. 
Art. 22. A identificação civil, o documento de identidade e as formas de gestão da base cadastral dos 
detentores de vistos diplomático, oficial e de cortesia atenderão a disposições específicas previstas 
em regulamento. 
CAPÍTULO III 
DA CONDIÇÃO JURÍDICA DO MIGRANTE E DO VISITANTE 
Seção I 
Do Residente Fronteiriço 
Art. 23. A fim de facilitar a sua livre circulação, poderá ser concedida ao residente fronteiriço, 
mediante requerimento, autorização para a realização de atos da vida civil. 
Parágrafo único. Condições específicas poderão ser estabelecidas em regulamento ou tratado.  
Art. 24. A autorização referida no caput do art. 23 indicará o Município fronteiriço no qual o 
residente estará autorizado a exercer os direitos a ele atribuídos por esta Lei. 
§ 1° O residente fronteiriço detentor da autorização gozará das garantias e dos direitos assegurados 
pelo regime geral de migração desta Lei, conforme especificado em regulamento.  
§ 2° O espaço geográfico de abrangência e de validade da autorização será especificado no 
documento de residente fronteiriço. 
Art. 25. O documento de residente fronteiriço será cancelado, a qualquer tempo, se o titular:  
I - tiver fraudado documento ou utilizado documento falso para obtê-lo; 
II - obtiver outra condição migratória; 
III - sofrer condenação penal; ou 
IV - exercer direito fora dos limites previstos na autorização. 
Seção II 
Da Proteção do Apátrida e da Redução da Apatridia 
Art. 26. Regulamento disporá sobre instituto protetivo especial do apátrida, consolidado em 
processo simplificado de naturalização. 
§ 1° O processo de que trata o caput será iniciado tão logo seja reconhecida a situação de apatridia.  
§ 2° Durante a tramitação do processo de reconhecimento da condição de apátrida, incidem todas as 
garantias e mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão social relativos à Convenção sobre o 
Estatuto dos Apátridas de 1954, promulgada pelo Decreto n° 4.246, de 22 de maio de 2002, à 



 

Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, promulgada pelo Decreto n° 50.215, de 28 de janeiro 
de 1961, e à Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997. 
§ 3° Aplicam-se ao apátrida residente todos os direitos atribuídos ao migrante relacionados no art. 
4°. 
§ 4° O reconhecimento da condição de apátrida assegura os direitos e garantias previstos na 
Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto n° 4.246, de 22 de 
maio de 2002, bem como outros direitos e garantias reconhecidos pelo Brasil.  
§ 5° O processo de reconhecimento da condição de apátrida tem como objetivo verificar se o 
solicitante é considerado nacional pela legislação de algum Estado e poderá considerar informações, 
documentos e declarações prestadas pelo próprio solicitante e por órgãos e organismos nacionais e 
internacionais. 
§ 6° Reconhecida a condição de apátrida, nos termos do inciso VI do § 1° do art. 1°, o solicitante será 
consultado sobre o desejo de adquirir a nacionalidade brasileira.  
§ 7° Caso o apátrida opte pela naturalização, a decisão sobre o reconhecimento será encaminhada ao 
órgão competente do Poder Executivo para publicação dos atos necessários à efetivação da 
naturalização no prazo de 30 (trinta) dias, observado o art. 65. 
§ 8° O apátrida reconhecido que não opte pela naturalização imediata terá a autorização de 
residência outorgada em caráter definitivo. 
§ 9° Caberá recurso contra decisão negativa de reconhecimento da condição de apátrida. 
§ 10. Subsistindo a denegação do reconhecimento da condição de apátrida, é vedada a devolução do 
indivíduo para país onde sua vida, integridade pessoal ou liberdade estejam em risco.  
§ 11. Será reconhecido o direito de reunião familiar a partir do reconhecimento da condição de 
apátrida. 
§ 12. Implica perda da proteção conferida por esta Lei: 
I - a renúncia; 
II - a prova da falsidade dos fundamentos invocados para o reconhecimento da condição de apátrida; 
ou 
III - a existência de fatos que, se fossem conhecidos por ocasião do reconhecimento, teriam ensejado 
decisão negativa. 
Seção III 
Do Asilado 
Art. 27. O asilo político, que constitui ato discricionário do Estado, poderá ser diplomático ou 
territorial e será outorgado como instrumento de proteção à pessoa. 
Parágrafo único. Regulamento disporá sobre as condições para a concessão e a manutenção de asilo.  
Art. 28. Não se concederá asilo a quem tenha cometido crime de genocídio, crime contra a 
humanidade, crime de guerra ou crime de agressão, nos termos do Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional, de 1998, promulgado pelo Decreto n° 4.388, de 25 de setembro de 2002.  
Art. 29. A saída do asilado do País sem prévia comunicação implica renúncia ao asilo.  
Seção IV 
Da Autorização de Residência 
Art. 30. A residência poderá ser autorizada, mediante registro, ao imigrante, ao residente fronteiriço 
ou ao visitante que se enquadre em uma das seguintes hipóteses: 
I - a residência tenha como finalidade: 
a) pesquisa, ensino ou extensão acadêmica; 
b) tratamento de saúde; 
c) acolhida humanitária; 
d) estudo; 
e) trabalho; 
f) férias-trabalho; 
g) prática de atividade religiosa ou serviço voluntário; 
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h) realização de investimento ou de atividade com relevância econômica, social, científica, 
tecnológica ou cultural; 
i) reunião familiar; 
II - a pessoa: 
a) seja beneficiária de tratado em matéria de residência e livre circulação; 
b) seja detentora de oferta de trabalho; 
c) já tenha possuído a nacionalidade brasileira e não deseje ou não reúna os requisitos para 
readquiri-la; 
d) (VETADO); 
e) seja beneficiária de refúgio, de asilo ou de proteção ao apátrida; 
f) seja menor nacional de outro país ou apátrida, desacompanhado ou abandonado, que se encontre 
nas fronteiras brasileiras ou em território nacional; 
g) tenha sido vítima de tráfico de pessoas, de trabalho escravo ou de violação de direito agravada por 
sua condição migratória; 
h) esteja em liberdade provisória ou em cumprimento de pena no Brasil;  
III - outras hipóteses definidas em regulamento. 
§ 1° Não se concederá a autorização de residência a pessoa condenada criminalmente no Brasil ou 
no exterior por sentença transitada em julgado, desde que a conduta esteja tipificada na legislação 
penal brasileira, ressalvados os casos em que: 
I - a conduta caracterize infração de menor potencial ofensivo; 
II - (VETADO); ou 
III - a pessoa se enquadre nas hipóteses previstas nas alíneas "b", "c" e "i" do inciso I e na alínea "a" 
do inciso II do caput deste artigo. 
§ 2° O disposto no § 1° não obsta progressão de regime de cumprimento de pena, nos termos da Lei 

n° 7.210, de 11 de julho de 1984, ficando a pessoa autorizada a trabalhar quando assim exigido pelo 
novo regime de cumprimento de pena. 
§ 3° Nos procedimentos conducentes ao cancelamento de autorização de residência e no recurso 
contra a negativa de concessão de autorização de residência devem ser respeitados o contraditório e 
a ampla defesa. 
Art. 31. Os prazos e o procedimento da autorização de residência de que trata o art. 30 serão 
dispostos em regulamento, observado o disposto nesta Lei.  
§ 1° Será facilitada a autorização de residência nas hipóteses das alíneas "a" e "e" do inciso I do art. 
30 desta Lei, devendo a deliberação sobre a autorização ocorrer em prazo não superior a 60 
(sessenta) dias, a contar de sua solicitação. 
§ 2° Nova autorização de residência poderá ser concedida, nos termos do art. 30, mediante 
requerimento. 
§ 3° O requerimento de nova autorização de residência após o vencimento do prazo da autorização 
anterior implicará aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 109. 
§ 4° O solicitante de refúgio, de asilo ou de proteção ao apátrida fará jus a autorização provisória de 
residência até a obtenção de resposta ao seu pedido. 
§ 5° Poderá ser concedida autorização de residência independentemente da situação migratória.  
Art. 32. Poderão ser cobradas taxas pela autorização de residência. 
Art. 33. Regulamento disporá sobre a perda e o cancelamento da autorização de residência em razão 
de fraude ou de ocultação de condição impeditiva de concessão de visto, de ingresso ou de 
permanência no País, observado procedimento administrativo que garanta o contraditório e a ampla 
defesa. 
Art. 34. Poderá ser negada autorização de residência com fundamento nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II, III, IV e IX do art. 45. 
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Art. 35. A posse ou a propriedade de bem no Brasil não confere o direito de obter visto ou 
autorização de residência em território nacional, sem prejuízo do di sposto sobre visto para realização 
de investimento. 
Art. 36. O visto de visita ou de cortesia poderá ser transformado em autorização de residência, 
mediante requerimento e registro, desde que satisfeitos os requisitos previstos em regulamento.  
Seção V 
Da Reunião Familiar 
Art. 37. O visto ou a autorização de residência para fins de reunião familiar será concedido ao 
imigrante: 
I - cônjuge ou companheiro, sem discriminação alguma; 
II - filho de imigrante beneficiário de autorização de residência, ou que tenha filho brasileiro ou 
imigrante beneficiário de autorização de residência; 
III - ascendente, descendente até o segundo grau ou irmão de brasileiro ou de imigrante beneficiário 
de autorização de residência; ou 
IV - que tenha brasileiro sob sua tutela ou guarda. 
Parágrafo único. (VETADO). 
CAPÍTULO IV  
DA ENTRADA E DA SAÍDA DO TERRITÓRIO NACIONAL 
Seção I 
Da Fiscalização Marítima, Aeroportuária e de Fronteira 
Art. 38. As funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteira serão realizadas pela Polícia 
Federal nos pontos de entrada e de saída do território nacional.  
Parágrafo único. É dispensável a fiscalização de passageiro, tripulante e estafe de navio em passagem 
inocente, exceto quando houver necessidade de descida de pessoa a terra ou de subida a bordo  do 
navio. 
Art. 39. O viajante deverá permanecer em área de fiscalização até que seu documento de viagem 
tenha sido verificado, salvo os casos previstos em lei. 
Art. 40. Poderá ser autorizada a admissão excepcional no País de pessoa que se encontre em uma 
das seguintes condições, desde que esteja de posse de documento de viagem válido:  
I - não possua visto; 
II - seja titular de visto emitido com erro ou omissão; 
III - tenha perdido a condição de residente por ter permanecido ausente do País na forma 
especificada em regulamento e detenha as condições objetivas para a concessão de nova autorização 
de residência; 
IV - (VETADO); ou 
V - seja criança ou adolescente desacompanhado de responsável legal e sem autorização expressa 
para viajar desacompanhado, independentemente do documento de viagem que portar, hipótese 
em que haverá imediato encaminhamento ao Conselho Tutelar ou, em caso de necessidade, a 
instituição indicada pela autoridade competente. 
Parágrafo único. Regulamento poderá dispor sobre outras hipóteses excepcionais de admissão, 
observados os princípios e as diretrizes desta Lei. 
Art. 41. A entrada condicional, em território nacional, de pessoa que não preencha os requisitos de 
admissão poderá ser autorizada mediante a assinatura, pelo transportador ou por seu agente, de 
termo de compromisso de custear as despesas com a permanência e com as providências para a 
repatriação do viajante. 
Art. 42. O tripulante ou o passageiro que, por motivo de força maior, for obrigado a interromper a 
viagem em território nacional poderá ter seu desembarque permitido mediante termo de 
responsabilidade pelas despesas decorrentes do transbordo.  
Art. 43. A autoridade responsável pela fiscalização contribuirá para a aplicação de medidas sanitárias 
em consonância com o Regulamento Sanitário Internacional e com outras disposições pertinentes. 



 

Seção II 
Do Impedimento de Ingresso 
Art. 44. (VETADO). 
Art. 45. Poderá ser impedida de ingressar no País, após entrevista individual e mediante ato 
fundamentado, a pessoa: 
I - anteriormente expulsa do País, enquanto os efeitos da expulsão vigorarem; 
II - condenada ou respondendo a processo por ato de terrorismo ou por crime de genocídio, crime 
contra a humanidade, crime de guerra ou crime de agressão, nos termos definidos pelo Estatuto de 
Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, promulgado pelo Decreto n° 4.388, de 25 de 
setembro de 2002; 
III - condenada ou respondendo a processo em outro país por crime doloso passível de extradição 
segundo a lei brasileira; 
IV - que tenha o nome incluído em lista de restrições por ordem judicial ou por compromisso 
assumido pelo Brasil perante organismo internacional; 
V - que apresente documento de viagem que: 
a) não seja válido para o Brasil; 
b) esteja com o prazo de validade vencido; ou 
c) esteja com rasura ou indício de falsificação; 
VI - que não apresente documento de viagem ou documento de identidade, quando admitido;  
VII - cuja razão da viagem não seja condizente com o visto ou com o motivo alegado para a isenção 
de visto; 
VIII - que tenha, comprovadamente, fraudado documentação ou prestado informação falsa por 
ocasião da solicitação de visto; ou 
IX - que tenha praticado ato contrário aos princípios e objetivos dispostos na Constituição Federal. 
Parágrafo único. Ninguém será impedido de ingressar no País por motivo de raça, religião, 
nacionalidade, pertinência a grupo social ou opinião política. 
CAPÍTULO V 
DAS MEDIDAS DE RETIRADA COMPULSÓRIA 
Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 46. A aplicação deste Capítulo observará o disposto na Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997, e 
nas disposições legais, tratados, instrumentos e mecanismos que tratem da prote ção aos apátridas 
ou de outras situações humanitárias. 
Art. 47. A repatriação, a deportação e a expulsão serão feitas para o país de nacionalidade ou de 
procedência do migrante ou do visitante, ou para outro que o aceite, em observância aos tratados 
dos quais o Brasil seja parte. 
Art. 48. Nos casos de deportação ou expulsão, o chefe da unidade da Polícia Federal poderá 
representar perante o juízo federal, respeitados, nos procedimentos judiciais, os direitos à ampla 
defesa e ao devido processo legal. 
Seção II 
Da Repatriação 
Art. 49. A repatriação consiste em medida administrativa de devolução de pessoa em situação de 
impedimento ao país de procedência ou de nacionalidade. 
§ 1° Será feita imediata comunicação do ato fundamentado de repatriação à empresa transportadora 
e à autoridade consular do país de procedência ou de nacionalidade do migrante ou do visitante, ou 
a quem o representa. 
§ 2° A Defensoria Pública da União será notificada, preferencialmente por via eletrônica, no caso do 
§ 4° deste artigo ou quando a repatriação imediata não seja possível. 
§ 3° Condições específicas de repatriação podem ser definidas por regulamento ou tratado, 
observados os princípios e as garantias previstos nesta Lei.  
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§ 4° Não será aplicada medida de repatriação à pessoa em situação de refúgio ou de apatridia, de 
fato ou de direito, ao menor de 18 (dezoito) anos desacompanhado ou separado de sua família, 
exceto nos casos em que se demonstrar favorável para a garantia de seus direitos ou para a 
reintegração a sua família de origem, ou a quem necessite de acolhimento humanitário, nem, em 
qualquer caso, medida de devolução para país ou região que possa apresentar risco à vida, à 
integridade pessoal ou à liberdade da pessoa. 
§ 5° (VETADO). 
Seção III 
Da Deportação 
Art. 50. A deportação é medida decorrente de procedimento administrativo que consiste na retirada 
compulsória de pessoa que se encontre em situação migratória irregular em território nacional.  
§ 1° A deportação será precedida de notificação pessoal ao deportando, da qual cons tem, 
expressamente, as irregularidades verificadas e prazo para a regularização não inferior a 60 
(sessenta) dias, podendo ser prorrogado, por igual período, por despacho fundamentado e mediante 
compromisso de a pessoa manter atualizadas suas informações domiciliares. 
§ 2° A notificação prevista no § 1° não impede a livre circulação em território nacional, devendo o 
deportando informar seu domicílio e suas atividades. 
§ 3° Vencido o prazo do § 1° sem que se regularize a situação migratória, a deportação poderá ser 
executada. 
§ 4° A deportação não exclui eventuais direitos adquiridos em relações contratuais ou decorrentes 
da lei brasileira. 
§ 5° A saída voluntária de pessoa notificada para deixar o País equivale ao cumprimento da 
notificação de deportação para todos os fins. 
§ 6° O prazo previsto no § 1° poderá ser reduzido nos casos que se enquadrem no inciso IX do art. 45.  
Art. 51. Os procedimentos conducentes à deportação devem respeitar o contraditório e a ampla 
defesa e a garantia de recurso com efeito suspensivo. 
§ 1° A Defensoria Pública da União deverá ser notificada, preferencialmente por meio eletrônico, 
para prestação de assistência ao deportando em todos os procedimentos administrativos de 
deportação. 
§ 2° A ausência de manifestação da Defensoria Pública da União, desde que prévia e devidamente 
notificada, não impedirá a efetivação da medida de deportação. 
Art. 52. Em se tratando de apátrida, o procedimento de deportação dependerá de prévia autorização 
da autoridade competente. 
Art. 53. Não se procederá à deportação se a medida configurar extradição não admitida pela 
legislação brasileira. 
Seção IV 
Da Expulsão 
Art. 54. A expulsão consiste em medida administrativa de retirada compulsória de migrante ou 
visitante do território nacional, conjugada com o impedimento de reingresso por prazo determinado. 
§ 1° Poderá dar causa à expulsão a condenação com sentença transitada em julgado relativa à prática 
de: 
I - crime de genocídio, crime contra a humanidade, crime de guerra ou crime de agressão, nos 
termos definidos pelo Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de 1998, promulgado pelo 
Decreto n° 4.388, de 25 de setembro de 2002; ou 
II - crime comum doloso passível de pena privativa de liberdade, consideradas a gravidade e as 
possibilidades de ressocialização em território nacional. 
§ 2° Caberá à autoridade competente resolver sobre a expulsão, a duração do impedimento de 
reingresso e a suspensão ou a revogação dos efeitos da expulsão, observado o disposto nesta Lei.  
§ 3° O processamento da expulsão em caso de crime comum não prejudicará a progressão de 
regime, o cumprimento da pena, a suspensão condicional do processo, a comutação da pena ou a 



 

concessão de pena alternativa, de indulto coletivo ou individual, de anistia ou de quaisquer 
benefícios concedidos em igualdade de condições ao nacional brasileiro. 
§ 4° O prazo de vigência da medida de impedimento vinculada aos efeitos da expulsão será 
proporcional ao prazo total da pena aplicada e nunca será superior ao dobro de seu tempo.  
Art. 55. Não se procederá à expulsão quando: 
I - a medida configurar extradição inadmitida pela legislação brasileira; 
II - o expulsando: 
a) tiver filho brasileiro que esteja sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva ou tiver 
pessoa brasileira sob sua tutela; 
b) tiver cônjuge ou companheiro residente no Brasil, sem discriminação alguma, reconhecido judicial 
ou legalmente; 
c) tiver ingressado no Brasil até os 12 (doze) anos de idade, residindo desde então no País;  
d) for pessoa com mais de 70 (setenta) anos que resida no País há mais de 10 (dez) anos, 
considerados a gravidade e o fundamento da expulsão; ou 
e) (VETADO). 
Art. 56. Regulamento definirá procedimentos para apresentação e processamento de pedidos de 
suspensão e de revogação dos efeitos das medidas de expul são e de impedimento de ingresso e 
permanência em território nacional. 
Art. 57. Regulamento disporá sobre condições especiais de autorização de residência para viabilizar 
medidas de ressocialização a migrante e a visitante em cumprimento de penas aplicadas  ou 
executadas em território nacional. 
Art. 58. No processo de expulsão serão garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
§ 1° A Defensoria Pública da União será notificada da instauração de processo de expulsão, se não 
houver defensor constituído. 
§ 2° Caberá pedido de reconsideração da decisão sobre a expulsão no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da notificação pessoal do expulsando. 
Art. 59. Será considerada regular a situação migratória do expulsando cujo processo esteja pendente 
de decisão, nas condições previstas no art. 55. 
Art. 60. A existência de processo de expulsão não impede a saída voluntária do expulsando do País.  
Seção V  
Das Vedações 
Art. 61. Não se procederá à repatriação, à deportação ou à expulsão coletivas.  
Parágrafo único. Entende-se por repatriação, deportação ou expulsão coletiva aquela que não 
individualiza a situação migratória irregular de cada pessoa. 
Art. 62. Não se procederá à repatriação, à deportação ou à expulsão de nenhum indivíduo quando 
subsistirem razões para acreditar que a medida poderá colocar em risco a vida ou a integridade 
pessoal. 
CAPÍTULO VI 
DA OPÇÃO DE NACIONALIDADE E DA NATURALIZAÇÃO 
Seção I 
Da Opção de Nacionalidade 
Art. 63. O filho de pai ou de mãe brasileiro nascido no exterior e que não tenha sido registrado em 
repartição consular poderá, a qualquer tempo, promover ação de opção de nacionalidade.  
Parágrafo único. O órgão de registro deve informar periodicamente à autoridade competente os 
dados relativos à opção de nacionalidade, conforme regulamento. 
Seção II 
Das Condições da Naturalização 
Art. 64. A naturalização pode ser: 
I - ordinária; 
II - extraordinária; 



 

III - especial; ou 
IV - provisória. 
Art. 65. Será concedida a naturalização ordinária àquele que preencher as seguintes condições:  
I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II - ter residência em território nacional, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos; 
III - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; e  
IV - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos termos da lei. 
Art. 66. O prazo de residência fixado no inciso II do caput do art. 65 será reduzido para, no mínimo, 1 
(um) ano se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições:  
I - (VETADO); 
II - ter filho brasileiro; 
III - ter cônjuge ou companheiro brasileiro e não estar dele separado legalmente ou de fato no 
momento de concessão da naturalização; 
IV - (VETADO); 
V - haver prestado ou poder prestar serviço relevante ao Brasil; ou 
VI - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística. 
Parágrafo único. O preenchimento das condições previstas nos incisos V e VI do caput será avaliado 
na forma disposta em regulamento. 
Art. 67. A naturalização extraordinária será concedida a pessoa de qualquer nacionalidade fixada no 
Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeira a 
nacionalidade brasileira. 
Art. 68. A naturalização especial poderá ser concedida ao estrangeiro que se encontre em uma das 
seguintes situações: 
I - seja cônjuge ou companheiro, há mais de 5 (cinco) anos, de integrante do Serviço Exterior 
Brasileiro em atividade ou de pessoa a serviço do Estado brasileiro no exterior; ou 
II - seja ou tenha sido empregado em missão diplomática ou em repartição consular do Brasil por 
mais de 10 (dez) anos ininterruptos. 
Art. 69. São requisitos para a concessão da naturalização especial: 
I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando; e  
III - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos termos da lei.  
Art. 70. A naturalização provisória poderá ser concedida ao migrante criança ou adolescente que 
tenha fixado residência em território nacional antes de completar 10 (dez) anos de idade e deverá 
ser requerida por intermédio de seu representante legal.  
Parágrafo único. A naturalização prevista no caput será convertida em definitiva se o naturalizando 
expressamente assim o requerer no prazo de 2 (dois) anos após atingir a maioridade.  
Art. 71. O pedido de naturalização será apresentado e processado na forma prevista pelo órgão 
competente do Poder Executivo, sendo cabível recurso em caso de denegação.  
§ 1° No curso do processo de naturalização, o naturalizando poderá requerer a tradução ou a 
adaptação de seu nome à língua portuguesa. 
§ 2° Será mantido cadastro com o nome traduzido ou adaptado associado ao nome anterior.  
Art. 72. No prazo de até 1 (um) ano após a concessão da naturalização, deverá o naturalizado 
comparecer perante a Justiça Eleitoral para o devido cadastramento. 
Seção III 
Dos Efeitos da Naturalização 
Art. 73. A naturalização produz efeitos após a publicação no Diário Oficial do ato de naturalização.  
Art. 74. (VETADO). 
Seção IV 
Da Perda da Nacionalidade 



 

Art. 75. O naturalizado perderá a nacionalidade em razão de condenação transitada em julgado por 
atividade nociva ao interesse nacional, nos termos do  inciso I do § 4° do art. 12 da Constituição 

Federal. 
Parágrafo único. O risco de geração de situação de apatridia será levado em consideração antes da 
efetivação da perda da nacionalidade. 
Seção V 
Da Reaquisição da Nacionalidade 
Art. 76. O brasileiro que, em razão do previsto no inciso II do § 4° do art. 12 da Constituição Federal, 
houver perdido a nacionalidade, uma vez cessada a causa, poderá readquiri -la ou ter o ato que 
declarou a perda revogado, na forma definida pelo órgão competente do Poder Executivo.  
CAPÍTULO VII 
DO EMIGRANTE 
Seção I 
Das Políticas Públicas para os Emigrantes 
Art. 77. As políticas públicas para os emigrantes observarão os seguintes princípios e diretrizes:  
I - proteção e prestação de assistência consular por meio das representações do Brasil no exterior;  
II - promoção de condições de vida digna, por meio, entre outros, da facilitação do registro consular e 
da prestação de serviços consulares relativos às áreas de educação, saúde, trabalho, previdência 
social e cultura; 
III - promoção de estudos e pesquisas sobre os emigrantes e as comunidades de brasileiros no 
exterior, a fim de subsidiar a formulação de políticas públicas; 
IV - atuação diplomática, nos âmbitos bilateral, regional e multilateral, em defesa dos direitos do 
emigrante brasileiro, conforme o direito internacional; 
V - ação governamental integrada, com a participação de órgãos do governo com atuação nas áreas 
temáticas mencionadas nos incisos I, II, III e IV, visando a assistir as comunidades brasileiras no 
exterior; e 
VI - esforço permanente de desburocratização, atualização e modernização do sistema de 
atendimento, com o objetivo de aprimorar a assistência ao emigrante. 
Seção II 
Dos Direitos do Emigrante 
Art. 78. Todo emigrante que decida retornar ao Brasil com ânimo de residência poderá introduzir no 
País, com isenção de direitos de importação e de taxas aduaneiras, os bens novos ou usados que um 
viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para seu uso ou 
consumo pessoal e profissional, sempre que, por sua quantidade, natureza ou variedade, não 
permitam presumir importação ou exportação com fins comerciais ou industriais. 
Art. 79. Em caso de ameaça à paz social e à ordem pública por grave ou iminente instabilidade 
institucional ou de calamidade de grande proporção na natureza, deverá ser prestada especial 
assistência ao emigrante pelas representações brasileiras no exterior. 
Art. 80. O tripulante brasileiro contratado por embarcação ou armadora estrangeira, de cabotagem 
ou a longo curso e com sede ou filial no Brasil, que explore economicamente o mar territorial e a 
costa brasileira terá direito a seguro a cargo do contratante, válido para todo o período da 
contratação, conforme o disposto no Registro de Embarcações Brasileiras (REB), contra acidente de 
trabalho, invalidez total ou parcial e morte, sem prejuízo de benefíci os de apólice mais favorável 
vigente no exterior. 
CAPÍTULO VIII 
DAS MEDIDAS DE COOPERAÇÃO 
Seção I 
Da Extradição 
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Art. 81. A extradição é a medida de cooperação internacional entre o Estado brasileiro e outro 
Estado pela qual se concede ou solicita a entrega de pessoa sobre quem recaia condenação criminal 
definitiva ou para fins de instrução de processo penal em curso.  
§ 1° A extradição será requerida por via diplomática ou pelas autoridades centrais designadas para 
esse fim. 
§ 2° A extradição e sua rotina de comunicação serão realizadas pelo órgão competente do Poder 
Executivo em coordenação com as autoridades judiciárias e policiais competentes.  
Art. 82. Não se concederá a extradição quando: 
I - o indivíduo cuja extradição é solicitada ao Brasil for brasilei ro nato; 
II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou no Estado requerente;  
III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime imputado ao extraditando;  
IV - a lei brasileira impuser ao crime pena de prisão inferior a 2 (dois) anos; 
V - o extraditando estiver respondendo a processo ou já houver sido condenado ou absolvido no 
Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido; 
VI - a punibilidade estiver extinta pela prescrição, segundo a lei brasileira ou a do Estado requerente; 
VII - o fato constituir crime político ou de opinião; 
VIII - o extraditando tiver de responder, no Estado requerente, perante tribunal ou juízo de exceção; 
ou 
IX - o extraditando for beneficiário de refúgio, nos termos da Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997, ou 
de asilo territorial. 
§ 1° A previsão constante do inciso VII do caput não impedirá a extradição quando o fato constituir, 
principalmente, infração à lei penal comum ou quando o crime comum, conexo ao delito político, 
constituir o fato principal. 
§ 2° Caberá à autoridade judiciária competente a apreciação do caráter da infração. 
§ 3° Para determinação da incidência do disposto no inciso I, será observada, nos casos de aquisição 
de outra nacionalidade por naturalização, a anterioridade do fato gerador da extradição.  
§ 4° O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crime político o atentado contra chefe 
de Estado ou quaisquer autoridades, bem como crime contra a humanidade, crime de guerra, crime 
de genocídio e terrorismo. 
§ 5° Admite-se a extradição de brasileiro naturalizado, nas hipóteses previstas na  Constituição 

Federal. 
Art. 83. São condições para concessão da extradição: 
I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou serem aplicáveis ao extraditando 
as leis penais desse Estado; e 
II - estar o extraditando respondendo a processo investigatório ou a processo penal ou ter sido 
condenado pelas autoridades judiciárias do Estado requerente a pena privativa de liberdade.  
Art. 84. Em caso de urgência, o Estado interessado na ex-tradição poderá, previamente ou 
conjuntamente com a formalização do pedido extradicional, requerer, por via diplomática ou por 
meio de autoridade central do Poder Executivo, prisão cautelar com o objetivo de assegurar a 
executoriedade da medida de extradição que, após exame da presença dos pressupostos formais de 
admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, deverá representar à autoridade judicial 
competente, ouvido previamente o Ministério Público Federal.  
§ 1° O pedido de prisão cautelar deverá conter informação sobre o crime cometido e deverá ser 
fundamentado, podendo ser apresentado por correio, fax, mensagem eletrônica ou qualquer outro 
meio que assegure a comunicação por escrito. 
§ 2° O pedido de prisão cautelar poderá ser transmitido à autoridade competente para extradição no 
Brasil por meio de canal estabelecido com o ponto focal da Organização Internacional de Polícia 
Criminal (Interpol) no País, devidamente instruído com a documentação comprobatória da existência 
de ordem de prisão proferida por Estado estrangeiro, e, em caso de ausência de tratado, com a 
promessa de reciprocidade recebida por via diplomática. 
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§ 3° Efetivada a prisão do extraditando, o pedido de ex-tradição será encaminhado à autoridade 
judiciária competente. 
§ 4° Na ausência de disposição específica em tratado, o Estado estrangeiro deverá formalizar o 
pedido de extradição no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data em que tiver sido cientificado 
da prisão do extraditando. 
§ 5° Caso o pedido de extradição não seja apresentado no prazo previsto no § 4°, o extraditando 
deverá ser posto em liberdade, não se admitindo novo pedido de prisão cautelar pelo mesmo fato 
sem que a extradição tenha sido devidamente requerida. 
§ 6° A prisão cautelar poderá ser prorrogada até o julgamento final da autoridade judiciária 
competente quanto à legalidade do pedido de extradição. 
Art. 85. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma pessoa, pelo mesmo fato, terá 
preferência o pedido daquele em cujo território a infração foi cometida.  
§ 1° Em caso de crimes diversos, terá preferência, sucessivamente: 
I - o Estado requerente em cujo território tenha sido cometido o crime mais grave, segundo a lei 
brasileira; 
II - o Estado que em primeiro lugar tenha pedido a entrega do extraditando, se a gravidade dos 
crimes for idêntica; 
III - o Estado de origem, ou, em sua falta, o domiciliar do extraditando, se os pedidos forem 
simultâneos. 
§ 2° Nos casos não previstos nesta Lei, o órgão competente do Poder Executivo decidirá sobre a 
preferência do pedido, priorizando o Estado requerente que mantiver tratado de extradição com o 
Brasil. 
§ 3° Havendo tratado com algum dos Estados requerentes, prevalecerão suas normas no que diz 
respeito à preferência de que trata este artigo. 
Art. 86. O Supremo Tribunal Federal, ouvido o Ministério Público, poderá autorizar prisão albe rgue 
ou domiciliar ou determinar que o extraditando responda ao processo de extradição em liberdade, 
com retenção do documento de viagem ou outras medidas cautelares necessárias, até o julgamento 
da extradição ou a entrega do extraditando, se pertinente, considerando a situação administrativa 
migratória, os antecedentes do extraditando e as circunstâncias do caso. 
Art. 87. O extraditando poderá entregar-se voluntariamente ao Estado requerente, desde que o 
declare expressamente, esteja assistido por advogado e seja advertido de que tem direito ao 
processo judicial de extradição e à proteção que tal direito encerra, caso em que o pedido será 
decidido pelo Supremo Tribunal Federal. 
Art. 88. Todo pedido que possa originar processo de extradição em face de Estado estrangeiro 
deverá ser encaminhado ao órgão competente do Poder Executivo diretamente pelo órgão do Poder 
Judiciário responsável pela decisão ou pelo processo penal que a fundamenta.  
§ 1° Compete a órgão do Poder Executivo o papel de orientação, de informação e de avaliação dos 
elementos formais de admissibilidade dos processos preparatórios para encaminhamento ao Estado 
requerido. 
§ 2° Compete aos órgãos do sistema de Justiça vinculados ao processo penal gerador de pedido de 
extradição a apresentação de todos os documentos, manifestações e demais elementos necessários 
para o processamento do pedido, inclusive suas traduções oficiais.  
§ 3° O pedido deverá ser instruído com cópia autêntica ou com o original da sentença condenatória 
ou da decisão penal proferida, conterá indicações precisas sobre o local, a data, a natureza e as 
circunstâncias do fato criminoso e a identidade do extraditando e será acompanhado de cópia dos 
textos legais sobre o crime, a competência, a pena e a prescrição. 
§ 4° O encaminhamento do pedido de extradição ao órgão competente do Poder Executivo confere 
autenticidade aos documentos. 



 

Art. 89. O pedido de extradição originado de Estado estrangeiro será recebido pelo órgão 
competente do Poder Executivo e, após exame da presença dos pressupostos formais de 
admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, encaminhado à autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. Não preenchidos os pressupostos referidos no caput, o pedido será arquivado 
mediante decisão fundamentada, sem prejuízo da possibilidade de renovação do pedido, 
devidamente instruído, uma vez superado o óbice apontado. 
Art. 90. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do Supremo Tribunal 
Federal sobre sua legalidade e procedência, não cabendo recurso da decisão. 
Art. 91. Ao receber o pedido, o relator designará dia e hora para o interrogatório do extraditando e, 
conforme o caso, nomear-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver. 
§ 1° A defesa, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias contado da data do interrogatório, versará 
sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de forma de documento apresentado ou ilegalidade 
da extradição. 
§ 2° Não estando o processo devidamente instruído, o Tribunal, a requerimento do órgão do 
Ministério Público Federal correspondente, poderá converter o julgamento em diligência para suprir 
a falta. 
§ 3° Para suprir a falta referida no § 2°, o Ministério Público Federal terá prazo improrrogável de 60 
(sessenta) dias, após o qual o pedido será julgado independentemente da diligê ncia. 
§ 4° O prazo referido no § 3° será contado da data de notificação à missão diplomática do Estado 
requerente. 
Art. 92. Julgada procedente a extradição e autorizada a entrega pelo órgão competente do Poder 
Executivo, será o ato comunicado por via diplomática ao Estado requerente, que, no prazo de 60 
(sessenta) dias da comunicação, deverá retirar o extraditando do território nacional.  
Art. 93. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território nacional no prazo previsto no 
art. 92, será ele posto em liberdade, sem prejuízo de outras medidas aplicáveis.  
Art. 94. Negada a extradição em fase judicial, não se admitirá novo pedido baseado no mesmo fato.  
Art. 95. Quando o extraditando estiver sendo processado ou tiver sido condenado, no Brasil, por  
crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será executada somente depois da 
conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvadas as hipóteses de liberação 
antecipada pelo Poder Judiciário e de determinação da transferência da pessoa condenada. 
§ 1° A entrega do extraditando será igualmente adiada se a efetivação da medida puser em risco sua 
vida em virtude de enfermidade grave comprovada por laudo médico oficial.  
§ 2° Quando o extraditando estiver sendo processado ou tiver sido condenado, no Brasil, por 
infração de menor potencial ofensivo, a entrega poderá ser imediatamente efetivada.  
Art. 96. Não será efetivada a entrega do extraditando sem que o Estado requerente assuma o 
compromisso de: 
I - não submeter o extraditando a prisão ou processo por fato anterior ao pedido de extradição; 
II - computar o tempo da prisão que, no Brasil, foi imposta por força da extradição; 
III - comutar a pena corporal, perpétua ou de morte em pena privativa de liberdade, respeitado o 
limite máximo de cumprimento de 30 (trinta) anos; 
IV - não entregar o extraditando, sem consentimento do Brasil, a outro Estado que o reclame; 
V - não considerar qualquer motivo político para agravar a pena; e  
VI - não submeter o extraditando a tortura ou a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. 
Art. 97. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasileiras e respeitado o direito de 
terceiro, será feita com os objetos e instrumentos do crime encontrados em seu poder.  
Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo poderão ser entregues 
independentemente da entrega do extraditando. 



 

Art. 98. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, escapar à ação da Justiça e 
homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será detido mediante pedido feito diretamente por via 
diplomática ou pela Interpol e novamente entregue, sem outras formalidades.  
Art. 99. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pelo órgão competente do Poder 
Executivo, o trânsito no território nacional de pessoa extraditada por Estado estrangeiro, bem como 
o da respectiva guarda, mediante apresentação de documento comprobatório de concessão da 
medida. 
Seção II 
Da Transferência de Execução da Pena 
Art. 100. Nas hipóteses em que couber solicitação de extradição executória, a autoridade 
competente poderá solicitar ou autorizar a transferência de execução da pena, desde que observado 
o princípio do non bis in idem. 
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), a transferência de execução da pena será possível quando preenchidos os 
seguintes requisitos: 
I - o condenado em território estrangeiro for nacional ou tiver residência habitual ou vínculo pessoal 
no Brasil; 
II - a sentença tiver transitado em julgado; 
III - a duração da condenação a cumprir ou que restar para cumprir for de, pelo menos, 1 (um) ano, 
na data de apresentação do pedido ao Estado da condenação; 
IV - o fato que originou a condenação constituir infração penal perante a lei de ambas as partes; e  
V - houver tratado ou promessa de reciprocidade. 
Art. 101. O pedido de transferência de execução da pena de Estado estrangeiro será requerido por 
via diplomática ou por via de autoridades centrais. 
§ 1° O pedido será recebido pelo órgão competente do Poder Executivo e, após exame da presença 
dos pressupostos formais de admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, encaminhado ao 
Superior Tribunal de Justiça para decisão quanto à homologação. 
§ 2° Não preenchidos os pressupostos referidos no § 1°, o pedido será arquivado mediante decisão 
fundamentada, sem prejuízo da possibilidade de renovação do pedido, devidamente instruído, uma 
vez superado o óbice apontado. 
Art. 102. A forma do pedido de transferência de execução da pena e seu processamento serão 
definidos em regulamento. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nesta Seção, a execução penal será de competência da Justiça 
Federal. 
Seção III 
Da Transferência de Pessoa Condenada 
Art. 103. A transferência de pessoa condenada poderá ser concedida quando o pedido se 
fundamentar em tratado ou houver promessa de reciprocidade. 
§ 1° O condenado no território nacional poderá ser transferido para seu país de nacionalidade ou 
país em que tiver residência habitual ou vínculo pessoal, desde que expresse interesse nesse sentido, 
a fim de cumprir pena a ele imposta pelo Estado brasileiro por sentença transitada em julgado.  
§ 2° A transferência de pessoa condenada no Brasil pode ser concedida juntamente com a aplicação 
de medida de impedimento de reingresso em território nacional, na forma de regulamento.  
Art. 104. A transferência de pessoa condenada será possível quando preenchidos os seguintes 
requisitos: 
I - o condenado no território de uma das partes for nacional ou tiver residência habitual ou vínculo 
pessoal no território da outra parte que justifique a transferência; 
II - a sentença tiver transitado em julgado; 
III - a duração da condenação a cumprir ou que restar para cumprir for de, pelo menos, 1 (um) ano, 
na data de apresentação do pedido ao Estado da condenação; 
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IV - o fato que originou a condenação constituir infração penal perante a lei de ambos os Estados;  
V - houver manifestação de vontade do condenado ou, quando for o caso, de seu representante; e 
VI - houver concordância de ambos os Estados. 
Art. 105. A forma do pedido de transferência de pessoa condenada e seu processamento serão 
definidos em regulamento. 
§ 1° Nos casos previstos nesta Seção, a execução penal será de competência da Justiça Federal. 
§ 2° Não se procederá à transferência quando inadmitida a extradição. 
§ 3° (VETADO). 
CAPÍTULO IX 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
Art. 106. Regulamento disporá sobre o procedimento de apuração das infrações administrativas e 
seu processamento e sobre a fixação e a atualização das multas, em observância ao disposto nesta 
Lei. 
Art. 107. As infrações administrativas previstas neste Capítulo serão apuradas em processo 
administrativo próprio, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observadas as disposições 
desta Lei. 
§ 1° O cometimento simultâneo de duas ou mais infrações importará cumulação das sanções 
cabíveis, respeitados os limites estabelecidos nos incisos V e VI do art. 108.  
§ 2° A multa atribuída por dia de atraso ou por excesso de permanência poderá ser convertida em 
redução equivalente do período de autorização de estada para o visto de visita, em caso de nova 
entrada no País. 
Art. 108. O valor das multas tratadas neste Capítulo considerará: 
I - as hipóteses individualizadas nesta Lei; 
II - a condição econômica do infrator, a reincidência e a gravidade da infração; 
III - a atualização periódica conforme estabelecido em regulamento; 
IV - o valor mínimo individualizável de R$ 100,00 (cem reais); 
V - o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) e o máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
infrações cometidas por pessoa física; 
VI - o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e o máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
para infrações cometidas por pessoa jurídica, por ato infracional. 
Art. 109. Constitui infração, sujeitando o infrator às seguintes sanções: 
I - entrar em território nacional sem estar autorizado: Sanção: deportação, caso não saia do País ou 
não regularize a situação migratória no prazo fixado; 
II - permanecer em território nacional depois de esgotado o prazo legal da documentação migratória: 
Sanção: multa por dia de excesso e deportação, caso não saia do País ou não regularize a situação 
migratória no prazo fixado; 
III - deixar de se registrar, dentro do prazo de 90 (noventa) dias do ingresso no País, quando for 
obrigatória a identificação civil: Sanção: multa; 
IV - deixar o imigrante de se registrar, para efeito de autorização de residência, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, quando orientado a fazê-lo pelo órgão competente: Sanção: multa por dia de atraso; 
V - transportar para o Brasil pessoa que esteja sem documentação migratória regular: Sanção: multa 
por pessoa transportada; 
VI - deixar a empresa transportadora de atender a compromisso de manutenção da estada ou de 
promoção da saída do território nacional de quem tenha sido autorizado a ingresso condicional no 
Brasil por não possuir a devida documentação migratória: Sanção: multa; 
VII - furtar-se ao controle migratório, na entrada ou saída do território nacional: Sanção: multa. 
Art. 110. As penalidades aplicadas serão objeto de pedido de reconsideração e de recurso, nos 
termos de regulamento. 
Parágrafo único. Serão respeitados o contraditório, a ampla defesa e a garantia de recurso,  assim 
como a situação de hipossuficiência do migrante ou do visitante. 



 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 111. Esta Lei não prejudica direitos e obrigações estabelecidos por tratados vigentes no Brasil e 
que sejam mais benéficos ao migrante e ao visitante, em particular os tratados firmados no âmbito 
do Mercosul. 
Art. 112. As autoridades brasileiras serão tolerantes quanto ao uso do idioma do residente 
fronteiriço e do imigrante quando eles se dirigirem a órgãos ou repartições públicas para reclamar ou 
reivindicar os direitos decorrentes desta Lei. 
Art. 113. As taxas e emolumentos consulares são fixados em conformidade com a tabela anexa a esta 
Lei. 
§ 1° Os valores das taxas e emolumentos consulares poderão ser ajustados pelo órgão competente  
da administração pública federal, de forma a preservar o interesse nacional ou a assegurar a 
reciprocidade de tratamento. 
§ 2° Não serão cobrados emolumentos consulares pela concessão de: 
I - vistos diplomáticos, oficiais e de cortesia; e 
II - vistos em passaportes diplomáticos, oficiais ou de serviço, ou equivalentes, mediante 
reciprocidade de tratamento a titulares de documento de viagem similar brasileiro.  
§ 3° Não serão cobrados taxas e emolumentos consulares pela concessão de vistos ou para a 
obtenção de documentos para regularização migratória aos integrantes de grupos vulneráveis e 
indivíduos em condição de hipossuficiência econômica. 
§ 4° (VETADO). 
Art. 114. Regulamento poderá estabelecer competência para órgãos do Poder Executivo 
disciplinarem aspectos específicos desta Lei. 
Art. 115. O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido 
do seguinte art. 232-A: 
"Promoção de migração ilegal 
Art. 232-A. Promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem econômica, a entrada ilegal 
de estrangeiro em território nacional ou de brasileiro em país estrangeiro: Pena - reclusão, de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1° Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, com o fim de obter vantagem 
econômica, a saída de estrangeiro do território nacional para ingressar ilegalmente em país 
estrangeiro. 
§ 2° A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se: 
I - o crime é cometido com violência; ou 
II - a vítima é submetida a condição desumana ou degradante. 
§ 3° A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das correspondentes às infrações 
conexas." 
Art. 116. (VETADO). 
Art. 117. O documento conhecido por Registro Nacional de Estrangeiro passa a ser denominado 
Registro Nacional Migratório. 
Art. 118. (VETADO). 
Art. 119. O visto emitido até a data de entrada em vigor desta Lei poderá ser utilizado até a data 
prevista de expiração de sua validade, podendo ser transformado ou ter seu prazo de estada 
prorrogado, nos termos de regulamento. 
Art. 120. A Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia terá a finalidade de coordenar e 
articular ações setoriais implementadas pelo Poder Executivo federal em regime de cooperação com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com participação de organizações da sociedade civil, 
organismos internacionais e entidades privadas, conforme regulamento.  
§ 1° Ato normativo do Poder Executivo federal poderá definir os objetivos, a organização e a 
estratégia de coordenação da Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia.  
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§ 2° Ato normativo do Poder Executivo federal poderá estabelecer planos nacionais e outros 
instrumentos para a efetivação dos objetivos desta Lei e a coordenação entre órgãos e colegiados 
setoriais. 
§ 3° Com vistas à formulação de políticas públicas, deverá ser produzida informação quantitativa e 
qualitativa, de forma sistemática, sobre os migrantes, com a criação de banco de dados.  
Art. 121. Na aplicação desta Lei, devem ser observadas as disposições da Lei n° 9.474, de 22 de julho 

de 1997, nas situações que envolvam refugiados e solicitantes de refúgio.  
Art. 122. A aplicação desta Lei não impede o tratamento mais favorável assegurado por tratado em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 
Art. 123. Ninguém será privado de sua liberdade por razões migratórias, exceto nos casos previstos 
nesta Lei. 
Art. 124. Revogam-se: 
I - a Lei n° 818, de 18 de setembro de 1949; e 
II - a Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980 (Estatuto do Estrangeiro). 
Art. 125. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 
Brasília, 24 de maio de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 

MICHEL TEMER 

OSMAR SERRAGLIO 

ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 

HENRIQUE MEIRELLES 

ELISEU PADILHA 

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN 

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 780, DE 19 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 22.05.2017) 
 

Institui o Programa de Regularização de Débitos não Tributários junto às autarquias e 
fundações públicas federais e à Procuradoria-Geral Federal e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de 
LEI: 
Art. 1° Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não Tributários - PRD junto às 
autarquias e fundações públicas federais e à Procuradoria-Geral Federal, nos termos desta Medida 
Provisória. 
§ 1° Poderão ser quitados, na forma do PRD, os débitos não tributários com as autarquias e 
fundações públicas federais, definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 
vencidos até 31 de março de 2017, de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aqueles objeto de 
parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, desde que 
requerido no prazo de que trata o § 2°. 
§ 2° A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo de cento e vinte 
dias, contado da data de publicação da regulamentação a ser estabelecida pelas autarquias e 
fundações públicas federais e pela Procuradoria-Geral Federal, no âmbito de suas competências, e 
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abrangerá os débitos em discussão administrativa ou judicial indicados para compor o PRD e a 
totalidade dos débitos exigíveis em nome do devedor, consolidados por entidade.  
§ 3° A adesão ao PRD implica: 
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do devedor e por ele indicados para 
compor o PRD, nos termos dosart. 389 e art. 395 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 
de Processo Civil, e a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Medida 
Provisória; 
II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRD; e  
III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD em qualquer outra forma de 
parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei n° 10.522, de 

19 de julho de 2002. 
§ 4° O PRD não se aplica aos débitos com as autarquias e fundações públicas federais vinculadas ao 
Ministério da Educação previstas no inciso XXI do artigo único do Anexo ao Decreto n° 8.872, de 10 
de outubro de 2016, e com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 
Art. 2° O devedor que aderir ao PRD poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1° mediante a 
opção por uma das seguintes modalidades: 
I - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, cinquenta por cento do valor da dívida 
consolidada, sem reduções, e pagamento do restante em uma segunda prestação, com redução de 
noventa por cento dos juros e da multa de mora; 
II - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida consolidada, 
sem reduções, e parcelamento do restante em até cinquenta e nove prestações mensais, com 
redução de sessenta por cento dos juros e da multa de mora; 
III - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida consolidada, 
sem reduções, e parcelamento do restante em até cento e dezenove prestações mensais, com 
redução de trinta por cento dos juros e da multa de mora; e  
IV - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida consolidada, 
sem reduções, e parcelamento do restante, sem descontos, em até duzentas e trinta e nove 
prestações mensais. 
§ 1° Para fins de cômputo da dívida consolidada por autarquia ou fundação pública federal, fica 
autorizada a utilização de créditos próprios de mesma natureza e espécie para a liquidação de 
débitos em discussão na via administrativa junto às autarquias e fundações públicas federais, desde 
que os créditos e os débitos digam respeito à mesma entidade. 
§ 2° O procedimento para a apuração dos créditos e o deferimento da liquidação de que trata o § 1° 
serão objeto de regulamentação pelas autarquias e fundações públicas federais.  
§ 3° Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o § 1°, no todo ou em parte, será 
concedido o prazo de trinta dias para que o devedor efetue o pagamento em espécie dos débitos 
originariamente indicados para liquidação. 
§ 4° O valor mínimo de cada prestação mensal será de: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; e  
II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica. 
§ 5° O parcelamento do restante a que se referem os incisos I a IV do caput terá início em janeiro de 
2018 com prestações mensais sucessivas. 
Art. 3° Para incluir no PRD débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o 
devedor deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 
judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de 
direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e, no caso 
de ações judiciais, protocolar requerimento de extinção do processo com resolução de mérito, nos 
termos daalínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo 
Civil. 
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§ 1° Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativo 
interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos 
demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial.  
§ 2° A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser 
apresentada à autarquia ou fundação pública federal ou à Procuradoria-Geral Federal, na forma do 
regulamento, juntamente com o requerimento de adesão ao PRD. 
§ 3° A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do pagamento dos 
honorários, nos termos do art. 90 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil. 
Art. 4° Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente 
transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda. 
§ 1° Depois da alocação do valor depositado à dívida incluída no PRD, se restarem débitos não 
liquidados pelo depósito, o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. 2°.  
§ 2° Após a conversão em renda ou a transformação em pagamento definitivo, o devedor poderá 
requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito 
exigível. 
§ 3° Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput somente se aplica aos casos em que tenha 
ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se 
funda a ação. 
§ 4° O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de constrição judicial depositados na 
conta única do Tesouro Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória. 
Art. 5° A opção pelo PRD implica a manutenção automática dos gravames decorrentes de 
arrolamento de bens de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal 
ou qualquer outra ação judicial. 
Art. 6° A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão ao PRD 
e será dividida pelo número de prestações indicado. 
§ 1° Enquanto a dívida não for consolidada, o devedor de- verá calcular e recolher o valor à vista ou o 
valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 
prestações pretendidas, observados os valores mínimos previstos no § 4° do art. 2°.  
§ 2° O deferimento do pedido de adesão ao PRD fica condicionado ao pagamento do valor da 
primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento.  
§ 3° Na hipótese prevista no § 1° do art. 2°, o deferimento do pedido de adesão ao PRD fica 
condicionado ao deferimento da liquidação com créditos próprios de mesma natureza e espécie ou, 
no caso de indeferimento, ao pagamento em espécie dos débitos originariamente indicados, no 
prazo de trinta dias. 
§ 4° O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o 
mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que  o pagamento for 
efetuado. 
Art. 7° A exclusão do devedor do PRD, a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e 
ainda não pago e a execução automática da garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses:  
I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas; 
II - a falta de pagamento da última parcela, se todas as demais estiverem pagas; 
III - a constatação, pelas autarquias e fundações públicas federais ou pela Procuradoria-Geral 
Federal, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar 
o cumprimento do parcelamento; 
IV - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante; 
V - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei n° 8.397, de 6 de janeiro de 1992; ou 
VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nos 
termos dos art. 80 e art. 81 daLei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
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Art. 8° A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos anteriores, 
ressalvado o parcelamento de que trata a Lei n° 10.522, de 2002. 
Parágrafo único. O disposto no art. 12 e no art. 14, caput, inciso IX, da Lei n° 10.522, de 2002, aplica-
se aos parcelamentos de que trata esta Medida Provisória. 
Art. 9° As autarquias e fundações públicas federais e a Procuradoria-Geral Federal adaptarão os seus 
sistemas informatizados e editarão os atos necessários para a execução dos procedimentos previstos 
nesta Medida Provisória, no prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação. 
Art. 10. A Lei n° 10.522, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 10-A. ............................................................................... 
............................................................................................... 
§ 8° O disposto neste artigo se aplica, no que couber, aos créditos de qualquer natureza das 
autarquias e fundações públicas federais." (NR) 
Art. 11. A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 115. ................................................................................. 
................................................................................................ 
§ 3° Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo 
INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, 
hipótese em que se aplica o disposto na Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução 
judicial." (NR) 
Art. 12. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no  inciso II do caput 
do art. 5° e no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 2° desta Medida 
Provisória, e incluirá os valores relativos à mencionada renúncia no projeto de lei orçamentária anual 
e nas propostas orçamentárias subsequentes. 
Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes do art. 2° desta Medida Provisória somente serão 
concedidos se atendido o disposto no caput deste artigo, inclusive com a demonstração pelo Poder 
Executivo federal de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 
forma do art. 12 da Lei Complementar n° 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.  
Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de maio de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 781, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 23.05.2017 - 
Edição Extra) 
 

Altera a Lei Complementar n° 79, de 7 de janeiro de 1994, para dispor sobre a 

transferência de recursos financeiros do Fundo Penitenciário Nacional, e a Lei n° 11.473, 
de 10 de maio de 2007, para permitir que os servidores que menciona prestem serviços, 

em caráter excepcional e voluntário, à Força Nacional de Segurança Pública, e dá outras 
providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de 
LEI: 
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Art. 1° A Lei Complementar n° 79, de 7 de janeiro de 1994, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Fundo Penitenciário 
Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento Penitenciário Nacional, com a finalidade de 
proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as atividades e os programas de modernização 
e aprimoramento do sistema penitenciário nacional." (NR) 
"Art. 3° ............................................................................  
........................................................................................ 
II - manutenção dos serviços e realização de investimentos penitenciários, inclusive em informação e 
segurança; 
........................................................................................ 
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados, imprescindíveis ao 
funcionamento e à segurança dos estabelecimentos penais; 
........................................................................................ 
VII - elaboração e execução de projetos destinados à reinserção social de presos, internados e 
egressos, inclusive por meio da realização de cursos técnicos e profissionalizantes;  
........................................................................................ 
XVI - programas de alternativas penais à prisão com o intuito do cumprimento de penas restritivas de 
direitos e de prestação de serviços à comunidade, executados diretamente ou mediante parcerias, 
inclusive por meio da viabilização de convênios e acordos de cooperação; 
XVII - políticas de redução da criminalidade; 
XVIII - financiamento e apoio a políticas e atividades preventivas, inclusive da inteligência policial, 
vocacionadas à redução da criminalidade e da população carcerária; e  
XIX - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais e de unidades de 
execução de medidas socioeducativas de inserção em regime de semiliberdade e internação em 
estabelecimento educacional. 
§ 1° Os recursos do FUNPEN poderão, ressalvado o disposto no art. 3°-A, ser repassados mediante 
convênio, acordos ou ajustes que se enquadrem nas atividades previstas neste artigo.  
........................................................................................ 
§ 5° No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos do FUNPEN serão aplicados nas atividades 
previstas no inciso I do caput. 
§ 6° É vedado o contingenciamento de recursos do FUNPEN." (NR)  
"Art. 3°-A. A União deverá repassar aos fundos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
título de transferência obrigatória e independentemente de convênio ou instrumento congênere, os 
seguintes percentuais da dotação orçamentária do FUNPEN: 
I - até 31 de dezembro de 2017, até setenta a cinco por cento; 
II - no exercício de 2018, até quarenta e cinco por cento; 
III - no exercício de 2019, até vinte e cinco por cento; e 
IV - nos exercícios subsequentes, quarenta por cento. 
§ 1° Os repasses a que se refere o caput serão aplicados no financiamento de programas para 
melhoria do sistema penitenciário nacional, no caso dos Estados e do Distrito Federal, e de 
programas destinados à reinserção social de presos, internados e egressos ou de programas de 
alternativas penais, no caso dos Municípios e nas atividades previstas no art. 3°.  
§ 2° O repasse previsto no caput fica condicionado, em cada ente federativo, à: 
I - existência de fundo penitenciário, no caso dos Estados e do Distrito Federal, e de fundo específico, 
no caso dos Municípios; 
II - existência de órgão específico responsável pela gestão do fundo de que trata o inciso I; 
III - apresentação de planos associados aos programas a que se refere o § 1°, dos quais constarão a 
contrapartida do ente federativo, segundo critérios e condições definidos, quando exigidos em ato 
do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 



 

IV - habilitação do ente federativo nos programas instituídos; e  
V - aprovação de relatório anual de gestão, o qual conterá dados sobre a quantidade de presos, com 
classificação por gênero, etnia, faixa etária, escolaridade, exercício de atividade de trabalho, 
estabelecimento penal, motivo, regime e duração da prisão. 
§ 3° A não utilização dos recursos transferidos, nos prazos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, obrigará o ente federativo à devolução do saldo remanescente 
devidamente atualizado. 
§ 4° Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública poderá dispor sobre a prorrogação do 
prazo a que se refere o § 3°. 
§ 5° Os recursos financeiros transferidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados 
em conta bancária conforme previsto em ato normativo do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. 
§ 6° Os repasses serão partilhados conforme as regras dos Fundos de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE e dos Fundos de Participação dos Municípios - FPM." (NR) 
"Art. 3°-B. Fica autorizada a transferência de recursos do FUNPEN à organização da sociedade civil 
que administre estabelecimento penal destinado a receber condenados a pena privativa de 
liberdade, observadas as vedações estabelecidas na legislação correlata e desde que atenda aos 
seguintes requisitos: 
I - apresentação de projeto aprovado pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal de Contas da unidade 
federativa em que desenvolverá suas atividades; 
II - existência de cadastro no Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal 
- Siconv; 
III - habilitação junto ao órgão competente da unidade federativa em que  desenvolverá suas 
atividades, após aprovação do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que atestará o 
cumprimento dos requisitos para recebimento de recursos; 
IV - apresentação ao Ministério da Justiça e Segurança Pública de relatório anual de gestão, de 
reincidência criminal e outras informações solicitadas; e 
V - prestação de contas ao Tribunal de Contas da unidade federativa em que desenvolverá suas 
atividades." (NR) 
"Art. 3°-C. A administração pública federal poderá, nos editais de licitação para a contratação de 
serviços, exigir da contratada que o percentual mínimo de sua mão de obra seja oriunda ou egressa 
do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em 
regulamento." (NR) 
"Art. 3°-D. Considera-se situação de emergência, para fins de caracterização do disposto no inciso IV 
do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a construção, a ampliação, a reforma e o 
aprimoramento dos estabelecimentos penais, desde que possam ser concluídos até 31 de dezembro 
de 2018, vedada a prorrogação de contrato." (NR) 
Art. 2° A Lei n° 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 2° A cooperação federativa de que trata o art. 1°, para os fins desta Lei, compreende operações 
conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de atividades de capacitação e qualificação 
de profissionais, no âmbito da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. 
........................................................................................" (NR) 
"Art. 3° .............................................................................  
......................................................................................... 
VIII - as atividades de inteligência de segurança pública; e 
IX - a coordenação de ações e operações integradas de segurança pública.  



 

§ 1° A cooperação federativa no âmbito da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes 
Eventos do Ministério da Justiça e Segurança Pública apenas ocorrerá para fins do cumprimento ao 
disposto no inciso VII do caput. 
§ 2° As atividades de apoio administrativo imprescindíveis à atuação da Força Nacional de Segurança 
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública somente poderão ser realizadas pelo mesmo 
colaborador pelo período máximo de dois anos." (NR) 
"Art. 5° ..............................................................................  
§ 1° As atividades previstas no caput, excepcionalmente, poderão ser desempenhadas em caráter 
voluntário por: 
I - militares e policiais da União, dos Estados e do Distrito Federal que tenham passado para a 
inatividade há menos de cinco anos, inclusive os militares temporários da União que tenham sido 
admitidos e incorporados por prazo limitado para integrar quadros auxiliares ou complementares de 
oficiais ou praças; e 
II - servidores civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aposentados há 
menos de cinco anos, para fins de atividades de apoio administrativo à Força Nacional deSegurança 
Pública. 
§ 2° O disposto no § 1° se aplica nas hipóteses em que a condição de inatividade não tenha ocorrido 
em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria compulsória, 
licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, condenação judicial transitada em julgado ou 
expulsão. 
§ 3° Aos militares, policiais e servidores de que trata o § 1° aplica-se o regime disciplinar a que 
estavam submetidos anteriormente à inatividade. 
§ 4° No caso dos militares temporários da União a que se refere o inciso I do § 1°, a aplicação de 
penalidades disciplinares em decorrência do disposto no § 3° caberá às autoridades competentes no 
âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos do regulamento.  
§ 5° Os militares da União que tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos, inclusive 
temporários que tenham sido admitidos e incorporados por prazo limitado para integrar quadros 
auxiliares ou complementares de oficiais ou praças, poderão, a critério dos entes federativos, 
desempenhar serviço de segurança pública nas corporações militares estaduais.  
§ 6° O disposto nos art. 6° e art. 7° desta Lei e nos incisos I e II do caput do art. 6° da Lei n° 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, aplica-se aos militares e policiais de que trata o inciso I do § 1°. 
§ 7° O disposto no inciso II do caput do art. 6° da Lei n° 10.826, de 2003, aplica-se aos militares da 
reserva remunerada dos Estados e do Distrito Federal que exerçam cargo ou função em Gabinete 
Militar, Casa Militar, Gabinete de Segurança Institucional ou órgão equivalente dos governos dos 
Estados e do Distrito Federal." (NR) 
Art. 3° Ficam revogados: 
I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 79, de 7 de janeiro de 1994: 
a) o inciso VII do caput do art. 2°; e 
b) o § 2° do art. 3°; e 
II - a Medida Provisória n° 755, de 19 de dezembro de 2016. 
Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 23 de maio de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
OSMAR SERRAGLIO 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

DECRETO N° 9.056, DE 24 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Regulamenta a Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, que estabelece o 
Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequilíbrio 
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fiscal, e altera o Decreto n° 8.616, de 29 de dezembro de 2015, que regulamenta o disposto 

na Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, e no art. 2° da Lei n° 9.496, de 
11 de setembro de 1997. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 

2016, na Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, na Lei n° 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e na Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, 
DECRETA: 
Art. 1° A limitação do crescimento anual das despesas primárias correntes, exceto quanto às 
transferências constitucionais a Municípios e ao Programa de Formação do Patrimônio do Serv idor 
Público - Pasep, à variação da inflação, aferida anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA ou por outro que venha a substituí-lo, será aplicável nos dois exercícios 
subsequentes à assinatura do termo aditivo, conforme disposto no § 3° do art. 4° da Lei 

Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016. 
§ 1° O valor inicial para apuração do estabelecido no caput constará do termo aditivo ao contrato de 
refinanciamento. 
§ 2° Os Estados e o Distrito Federal poderão escolher como base para o cálculo que trata o § 1° as 
informações referentes: 
I - ao exercício de 2016; ou 
II - à média aritmética entre os valores do exercício de 2015, corrigidos pela variação do número 
índice médio do IPCA entre os anos de 2015 e 2016 e os valores do exercício de 2016. 
§ 3° Os valores referentes às despesas primárias correntes e às transferências constitucionais a 
Municípios corresponderão às despesas empenhadas e serão extraídos do Demonstrativo do 
Resultado Primário do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do 6° bimestre do 
exercício. 
§ 4° Para fins de padronização das informações de que tratam o § 2° e § 3°, os Estados e o Distrito 
Federal deverão observar o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e no 
Manual de Demonstrativos Fiscais vigentes, ambos editados pela Secretaria do Tesouro Nacional.  
§ 5° O ente federativo deverá apurar e apresentar demonstrativo, com os montantes das 
contribuições para o Pasep, dos exercícios que fizerem parte da base de cálculo, escolhida entre as 
alternativas de que trata o § 2°, das administrações públicas diretas, dos fundos, das autarquias, das 
fundações e das empresas estatais a ele pertencentes. 
Art. 2° Os termos aditivos de que tratam o art. 1° e o art. 3° da Lei Complementar n° 156, de 2016, 
respeitadas a autonomia e a competência dos Estados e do Distrito Federal, deverão conter os 
critérios de verificação do limite previsto no art. 4° da Lei Complementar n° 156, de 2016, 
estabelecidos neste Decreto. 
Parágrafo único. Os termos aditivos de que trata o caput deverão contemplar o disposto no art. 11.  
Art. 3° Caberá aos Estados e ao Distrito Federal adotar as providências necessárias para implementar 
as contrapartidas de curto prazo previstas no acordo federativo firmado entre a União e os entes 
federativos, em 20 de junho de 2016, de modo a assegurar o cumprimento do limite previsto no  art. 

4° da Lei Complementar n° 156, de 2016. 
Art. 4° Os Estados e o Distrito Federal que firmarem termo aditivo referente ao  art. 1° e ao art. 

3° da Lei Complementar n° 156, de 2016, deverão encaminhar o Demonstrativo de Cumprimento do 
Limite para Despesas Primárias Correntes, conforme modelo do Anexo I deste Decreto, até o 
vigésimo dia do mês subsequente a cada um dos quatro semestres, nos quais deve rá ser apurada a 
limitação para o crescimento das despesas primárias correntes de que trata o  art. 4° da Lei 

Complementar n° 156, de 2016. 
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Parágrafo único. O cálculo da correção monetária do limite para as despesas primárias correntes 
deverá considerar a variação percentual entre o número-índice do IPCA nacional de dezembro de 
2016 e o do mês anterior ao da elaboração do demonstrativo de que trata o caput.  
Art. 5° A Secretaria do Tesouro Nacional encaminhará ao Congresso Nacional relatório de 
cumprimento, pelos Estados e pelo Distrito Federal, do limite disposto no art. 4° da Lei 

Complementar n° 156, de 2016. 
§ 1° Na hipótese de descumprimento do limite a que se refere o caput, o relatório de cumprimento 
deverá indicar, no caso de descumprimento, as providências a serem tomadas pelo ente federativo.  
§ 2° O relatório preliminar de cumprimento do limite de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 

156, de 2016, será encaminhado ao Congresso Nacional até o último dia útil do mês de janeiro do 
ano subsequente ao exercício analisado. 
§ 3° O relatório definitivo do cumprimento do limite de que trata o  art. 4° da Lei Complementar n° 

156, de 2016, será encaminhado ao Congresso Nacional até o último dia útil do mês de julho do ano 
subsequente ao exercício analisado em conjunto com o monitoramento dos valores das despesas 
primárias correntes, exceto quanto às transferências constitucionais a Municípios e ao Pasep, 
apuradas de janeiro a junho do ano corrente. 
§ 4° Os relatórios de que tratam os § 2° e § 3° integram o procedimento de verificação do limite a 
que se refere o art. 4° da Lei Complementar n° 156, de 2016. 
Art. 6° Constatado o descumprimento do disposto no art. 4° da Lei Complementar n° 156, de 2016, 
consideram-se revogados imediatamente o prazo adicional e a redução extraordinária de que 
tratam, respectivamente, os art. 1° e art. 3° da referida Lei Complementar. 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 

29 de janeiro de 1999, apresentar parecer técnico para atestar o cumprimento ou o descumprimento 
da limitação de despesas a que se refere o art. 4° daLei Complementar n° 156, de 2016. 
Art. 7° As seguintes hipóteses caracterizam o descumprimento do disposto no art. 4° da Lei 

Complementar n° 156, de 2016: 
I - o disposto no art. 4° seja descumprido; 
II - o recurso administrativo não seja interposto no prazo estabelecido; ou 
III - o recurso administrativo não seja deferido. 
Art. 8° Revogados o prazo adicional e a redução extraordinária, nos termos do art. 7°, ou rescindido o 
termo aditivo conforme previsto no § 8° do art. 1° da Lei Complementar n° 156, de 2016, ficam 
afastados os seus efeitos financeiros, hipótese em que o Estado ou o Distrito Federal deverá fazer a 
complementação, nas prestações subsequentes, dos valores pagos a menor por força do prazo 
adicional de que trata o § 2° do art. 1° e da redução extraordinária de que trata o art. 3° da referida 
Lei Complementar à proporção de um doze avos por mês, apurados pelo Sistema de Amortização 
Constante, aos quais serão aplicados os encargos de adimplência.  
Parágrafo único. A rescisão de que trata o caput abrangerá exclusivamente as cláusulas do termo 
aditivo que versem sobre a revogação do prazo adicional e a redução extraordinária de que tratam, 
respectivamente, o art. 1° e o art. 3° da Lei Complementar n° 156, de 2016, mantendo-se em vigor os 
demais dispositivos do aditivo contratual. 
Art. 9° Os valores eventualmente pagos a maior entre 1° de julho de 2016 e a data da celebração do 
termo aditivo, em decorrência da aplicação do disposto no  § 3° do art. 3° da Lei Complementar n° 

156, de 2016, terão seus efeitos financeiros aplicados sobre o saldo devedor, mediante amortização 
extraordinária da dívida. 
Art. 10. O Decreto n° 8.616, de 29 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 11. ................................................................................... 
§ 1° O Programa de Acompanhamento Fiscal, além dos objetivos específicos para cada unidade 
federativa, conterá metas ou compromissos quanto a: 
I - dívida consolidada; 
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II - resultado primário; 
III - despesa com pessoal; 
IV - receitas de arrecadação própria; 
V - gestão pública; e 
VI - disponibilidade de caixa. 
§ 2° O Programa de Acompanhamento Fiscal será revisto a cada exercício. 
§ 3° Até 31 de julho de cada exercício, o ente federativo apresentará proposta preliminar de metas 
ou compromissos para o exercício de referência e projeções para os dois exercícios subsequentes, e 
iniciará as negociações entre as partes. 
§ 4° A revisão do Programa de Acompanhamento Fiscal ocorrerá até 30 de se tembro de cada 
exercício. 
§ 5° Para o exercício de 2017, o prazo de que trata o § 4° será até 30 de dezembro. 
§ 6° A não revisão do Programa de Acompanhamento Fiscal implicará o descumprimento da 
totalidade das metas ou dos compromissos, o que resultará nas penalidades previstas no  parágrafo 

único do art. 26 da Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 
§ 7° A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará quadrimestralmente relatório de monitorame nto do 
Programa de Acompanhamento Fiscal." (NR) 
"Art. 12. .................................................................................. 
............................................................................................... 
§ 8° Após sessenta dias da comunicação ao Estado ou ao Município de capital acerca da avaliação 
preliminar do cumprimento das metas ou dos compromissos do Programa de Acompanhamento 
Fiscal, e desde que não tenham ocorrido fatos supervenientes contrários àqueles anteriormente 
considerados na avaliação preliminar, a avaliação será considerada definitiva. 
§ 9° As operações de crédito a contratar previstas no Programa de Acompanhamento Fiscal somente 
poderão ser contratadas se o Estado ou o Município de capital estiver adimplente com o Programa 
de Acompanhamento Fiscal. 
§ 10. Os contratos dos Municípios de capitais que tiverem aderido ao Programa de 
Acompanhamento Fiscal, por meio de termo aditivo ao contrato vigente do refinanciamento de 
dívidas firmado com a União nos termos da Medida Provisória n° 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, 
deverão prever que: 
a) o descumprimento das metas ou dos compromissos definidos no Programa de Acompanhamento 
Fiscal implicará a imputação, a título de amortização extraordinária exigida juntamente com a 
prestação devida, de valor correspondente a vinte centésimos por cento de um doze avos da receita 
corrente líquida definida no art. 2° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, correspondente ao exercício imediatamente anterior ao de referência, por 
meta não cumprida; e 
b) a penalidade prevista na alínea "a" será cobrada pelo período de seis meses, contados da data de 
notificação, pela União, do descumprimento, e sem prejuízo das demais penalidades previstas nos 
contratos de refinanciamento." (NR) 
"Art. 12-A. Os Programas de Acompanhamento Fiscal adotarão os conceitos e as definições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
§ 1° As projeções de natureza orçamentária, financeira ou patrimonial que servirão de base para a 
definição das metas e dos compromissos do Programa de Ajuste Fiscal serão de responsabilidade dos 
Estados pactuantes. 
§ 2° As projeções de que trata o § 1° serão acompanhadas de notas metodológicas que integrarão o 
Programa de Acompanhamento Fiscal e elaboradas segundo as diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
§ 3° Para fins de tratamento e de aplicação do disposto no caput, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios de capital observarão, integralmente, os padrões estabelecidos pelo Manual de 
Demonstrativos Fiscais e pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editados pela 
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Secretaria do Tesouro Nacional, além de disponibilizar suas informações e seus dados contábeis, 
orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 
de contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso 
público. 
§ 4° A Secretaria do Tesouro Nacional somente poderá revisar o Programa de Acompanhamento 
Fiscal para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de capitais que atenderem ao disposto no § 
3°. 
§ 5° O Programa de Acompanhamento Fiscal detalhará, de forma complementar, os critérios, as 
definições e as metodologias de apuração, a projeção e a avaliação que será proposta pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, em conjunto com o Estado, o Distrito Federal ou o Município de capital, e 
observará o critério estabelecido no § 3° do art. 1° e no inciso III do caput do art. 2° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
§ 6° As metas ou os compromissos serão estabelecidos de acordo com os objetivos específicos para 
cada ente federativo e com a regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional.  
§ 7° As metas poderão ser constituídas somente por compromissos.  
§ 8° As metas ou os compromissos não serão passíveis de qualquer ajuste, exceto em decorrência de 
erro material." (NR) 
"Art. 15. .................................................................................. 
§ 1° O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos específicos para cada 
unidade federativa, conterá metas ou compromissos quanto a: 
I - dívida consolidada; 
II - resultado primário; 
III - despesa com pessoal; 
IV - receitas de arrecadação própria; 
V - gestão pública; e 
VI - disponibilidade de caixa. 
§ 2° O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal será revisto a cada exercício. 
§ 3° Até 31 de julho de cada exercício, o ente federativo apresentará proposta preliminar de metas 
ou compromissos para o exercício de referência e projeções para os dois exercícios subsequentes, e 
iniciará as negociações entre as partes. 
§ 4° A revisão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal ocorrerá até 30 de setembro de 
cada exercício. 
§ 5° Para o exercício de 2017, o prazo de que trata o § 4° será 30 de dezembro. 
§ 6° A ausência de metas ou compromissos para qualquer exercício financeiro, em decorrência da 
não revisão do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal,  implica o descumprimento da 
totalidade das metas ou dos compromissos, e resultará nas penalidades previstas no  parágrafo 

único do art. 26 da Medida Provisória n° 2.192-70, de 2001. 
§ 7° A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará quadrimestralmente o relatório de monitoramento 
do Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal." (NR) 
"Art. 16. .................................................................................. 
............................................................................................... 
§ 8° Após sessenta dias da comunicação ao Estado ou ao Distrito Federal acerca da avaliação 
preliminar do cumprimento das metas ou dos compromissos do Programa de Reestruturação e de 
Ajuste Fiscal, e desde que não tenham ocorrido fatos supervenientes contrários àqueles 
anteriormente considerados na avaliação preliminar, a avaliação será considerada definitiva." (NR)  
"Art. 17. .................................................................................. 
I - o descumprimento das metas ou dos compromissos definidos nos Programas de Reestruturação e 
de Ajuste Fiscal implicará a imputação, sem prejuízo das demais penalidades pactuadas nos 
contratos de refinanciamento, a título de amortização extraordinária exigida juntamente com a 
prestação devida, de valor correspondente a vinte centésimos por cento de um doze avos da receita 
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corrente líquida definida no art. 2° da Lei de Responsabilidade Fiscal, correspondente ao exercício 
imediatamente anterior ao de referência, por meta não cumprida; 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 17-A. Os Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal adotarão os conceitos e as definições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§ 1° As projeções de natureza orçamentária, financeira ou patrimonial que servirão de base para a 
definição das metas e dos compromissos dos Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal serão 
de responsabilidade dos Estados pactuantes. 
§ 2° As projeções de que trata o § 1° serão acompanhadas de notas metodológicas que integrarão o 
Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal e elaboradas segundo as diretrizes estabelecidas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
§ 3° Para fins de tratamento e de aplicação do disposto no caput, os Estados e o Distrito Federal 
observarão, integralmente, os padrões estabelecidos pelo Manual de Demonstrativos Fiscais e pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, editados pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
além de disponibilizar suas informações e seus dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme 
periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os 
quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.  
§ 4° A Secretaria do Tesouro Nacional somente poderá revisar os Programas de Reestruturação e 
Ajuste Fiscal para os Estados e o Distrito Federal que atenderem ao disposto no § 3°.  
§ 5° O Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal detalhará, de forma complementar, os critérios, 
as definições e as metodologias de apuração, a projeção e a avaliação e será proposto pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, em conjunto com o Estado ou com o Distrito Federal, e observará o critério 
estabelecido no § 3° do art. 1° e no inciso III do caput do art. 2° da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
§ 6° As metas ou os compromissos serão estabelecidos de acordo com os objetivos específicos para 
cada ente federativo e com a regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional.  
§ 7° As metas poderão ser constituídas somente por compromissos.  
§ 8° As metas ou os compromissos não serão passíveis de qualquer ajuste, exceto em decorrência de 
erro material." (NR) 
"Art. 18-A. A Secretaria do Tesouro Nacional regulamentará os procedimentos relativos aos 
Programas de Reestruturação e de Ajuste Fiscal e ao Programa de Acompanhamento Fiscal, de que 
tratam o art. 2° da Lei n° 9.496, de 1997, e o art. 5° da Lei Complementar n° 148, de 2014, e 
observará: 
I - os critérios a serem utilizados para o estabelecimento de metas ou compromissos , além dos 
objetivos específicos, para fins de celebração e revisão dos Programas; 
II - os critérios a serem utilizados para fins de avaliação do cumprimento de metas ou compromissos 
dos Programas; 
III - os critérios de inclusão de novas operações de crédito a contratar nos Programas, nos termos 
da alínea "b" do § 5° do art. 3°da Lei n° 9.496, de 1997, e do inciso III do caput do art. 5°-A da Lei 

Complementar n° 148, de 2014; e 
IV - a metodologia de cálculo das projeções de que tratam o § 1° do art. 12-A e o § 1° do art. 17-A." 
(NR) 
"Art. 18-B. O Ministério da Fazenda regulamentará os procedimentos relativos aos critérios de 
análise das justificativas apresentadas pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município de capital 
para fins da revisão da avaliação que concluiu pelo descumprimento das metas ou dos compromissos 
de que tratam o inciso IV do parágrafo único do art. 26 da Medida Provisória n° 2.192-70, de 2001, e 
o inciso II do caput do art. 5°-A da Lei Complementar n° 148, de 2014." (NR) 
Art. 11. As alterações previstas neste Decreto decorrentes do disposto nos  art. 7°, art. 8° e art. 

9° da Lei Complementar n° 156, de 2016, em consonância com o disposto no art. 10 da referida Lei 
Complementar, produzirão efeitos a partir da data de assinatura do termo aditivo contratual.  
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Art. 12. O Ministério da Fazenda poderá editar normas complementares a este Decreto para dispor 
sobre as medidas a que se referem os art. 12, art. 13 e art. 14 da Lei Complementar n° 156, de 2016. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de maio de 2017; 196° da Independência e 129° da República. 
MICHEL TEMER 
HENRIQUE MEIRELLES 
ANEXO 

<NOME DO GOVERNO ESTADUAL OU DISTRITAL> 
<NOME DA SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DEMONSTRATIVO> 
DEMONSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES DO  ART. 4° DA LC 
156/16 
<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO> 
Em Reais  

DESPESAS PRIMÁRIAS 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

  

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
Até o 
Semestre/ 
<Exercício 
Anterior> 

Até o 

Semestre/ 
<Exercício> 

Até o 
Semestre/ 
<Exercício 
Anterior> 

Até o 

Semestre/ 
<Exercício> 

Em 

<Exercício 
Anterior> 

Em 
<Exercício> 

DESPESAS CORRENTES (I) 
Pessoal e Encargos Sociais  

Juros  e Encargos da Dívida  
(II) 
Outras  Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
CORRENTES (II I) = (I  - I I) 
Transferências  
Consti tucionais  e Legais  
(IV) 

Contribuições  para  o 
PIS/PASEP (V) 

            

DESPESAS PRIMÁRIAS 

CORRENTES APURADAS 
CONFORME O ART. 

4° DA LC 156/16 (VI) = 
(I I I  - IV - V) 

            

            
DISCRIMINAÇÃO DO CÁLCULO DO LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
DO EXERCÍCIO VALOR 

LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES FIXADO NO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE REFINANCIAMENTO (VII) 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
FIXADO NO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REFINANCIAMENTO (VIII)  

  

LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES DO EXERCÍCIO (IX) = (VII  + VIII)    

    
DISCRIMINAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS 

CORRENTES DO EXERCÍCIO 
VALOR 

LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES DO EXERCÍCIO (IX)  
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES EMPENHADAS NO EXERCÍCIO APURADAS CONFOME 

O ART. 4° DA LC 156/16 (X) 
  

DISCREPÂNCIA ENTRE O LIMITE PARA AS DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES E O VALOR 

DAS DESPESAS EMPENHADAS (XI) = (IX) - (X)   

FONTE: Sis tema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>  

  

NOME E ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

RESPONSÁVEL> 
<SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

DO DEMONSTRATIVO> 
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<NOME E ASSINATURA DO GOVERNADOR DO 

ESTADO OU DO DISTRITO FEDERAL> 
<NOME DO GOVERNO ESTADUAL OU 
DISTRITAL> 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 080, DE 25 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 26.05.2017) 
 

Aprova o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004. 
 
O CONGRESSO NACIONAL, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Federação Russa para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre a Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro de 2004. 
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, bem 
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Fica revogado o Decreto Legislativo n° 376, de 21 de dezembro de 2007. 
Senado Federal, em 25 de maio de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
FEDERAÇÃO RUSSA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA 
DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e 
O GOVERNO DA FEDERAÇÃO RUSSA, 
Desejosos de concluir uma Convenção para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impostos sobre a renda, 
Acordaram o seguinte: 
Artigo 1  
Pessoas Visadas 
A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados Contratantes.  
Artigo 2  
Impostos Visados 
1. Os impostos aos quais se aplica a Convenção são: 
a) no caso do Brasil: 
- o imposto federal sobre a renda (doravante denominado "imposto brasileiro"); 
b) no caso da Rússia: 
i) o imposto sobre os lucros das organizações; 
ii) o imposto sobre as pessoas físicas (doravante denominado “imposto russo”).  
2. A Convenção se aplica também a quaisquer impostos idênticos ou substancialmente similares que 
forem introduzidos por qualquer dos Estados Contratantes após a data da assinatura da mesma, seja 
em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes comunicar-se-ão quaisquer modificações significativas ocorridas em suas 
respectivas legislações fiscais. 
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Artigo 3  
Definições Gerais 
1. Para os fins da presente Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação diferente:  
a) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" significam a República 
Federativa do Brasil ou a Federação Russa, de acordo com o contexto; 
b) o termo “a República Federativa do Brasil (Brasil)” significa o território da República Federativa do 
Brasil, inclusive seu mar territorial conforme definido na Convenção das Nações Unidas sobre a Lei 
do Mar, e os correspondentes leito e subsolo, assim como qualquer área marítima além do mar 
territorial, inclusive o leito e o subsolo, na medida em que o Brasil exerça direitos soberanos em tal 
área relativamente à exploração e utilização dos recursos naturais de acordo com o Direito 
Internacional; 
c) o termo “a Federação Russa (Rússia)” significa o território da Federação Russa, assim como sua 
plataforma continental e zona econômica exclusiva, onde a Federação Russa possui direitos 
soberanos e exerce jurisdição de acordo com o Direito Internacional; 
d) o termo "pessoa" inclui uma pessoa física, uma sociedade e qualquer outro grupo de pessoas;  
e) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado Contratante" 
significam, respectivamente, uma empresa explorada por um residente de um Estado Contratante e 
uma empresa explorada por um residente do outro Estado Contratante; 
f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade considerada pessoa 
jurídica para fins fiscais; 
g) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por um navio ou uma 
aeronave operados por uma empresa cuja sede de direção efetiva esteja situada em um Estado 
Contratante, exceto quando tal transporte se realize somente entre pontos situados no outro Estado 
Contratante; 
h) o termo "nacional" significa: 
i) qualquer pessoa física que possua: 
- no caso do Brasil, a nacionalidade do Brasil; 
- no caso da Rússia, a cidadania da Rússia; 
ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída em conformidade com a 
legislação vigente num Estado Contratante; 
i) a expressão "autoridade competente" significa: 
i) no caso da República Federativa do Brasil: o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretário da Receita 
Federal ou seus representantes autorizados; 
ii) no caso da Federação Russa: o Ministério das Finanças da Federação Russa ou seus representantes 
autorizados. 
2. Para a aplicação da Convenção a qualquer tempo por um Estado Contratante, qualquer termo ou 
expressão que nela não se encontrem definidos terá, a não ser que o contexto exija interpretação 
diferente, o significado que a  esse tempo lhe for atribuído pela legislação desse Estado relativa aos 
impostos que são objeto da Convenção, prevalecendo os efeitos atribuídos a esse termo ou 
expressão pelo direito tributário desse Estado sobre o significado que lhe atribuam outras leis desse 
Estado. 
Artigo 4  
Domicílio Fiscal 
1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" significa 
qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita a imposto nesse Estado em 
razão de seu domicílio, residência, sede de direção, local de registro ou qualquer outro critério de 
natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais. 
2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente de ambos os 
Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 



 

a) essa pessoa será considerada como residente apenas do Estado Contratante em que dispuser de 
uma habitação permanente; se ela dispuser de uma habitação permanente em ambos os Estados 
Contratantes, será considerada como residente apenas do Estado com o qual suas ligações pessoais e 
econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais); 
b) se o Estado em que essa pessoa tiver seu centro de interesses vitais não puder ser determinado, 
ou se ela não dispuser de uma habitação permanente em nenhum dos Estados Contratantes, será 
considerada como residente apenas do Estado em que permanecer habitualmente;  
c) se essa pessoa permanecer habitualmente em ambos os Estados ou se não permanecer 
habitualmente em nenhum deles,será considerada como residente apenas do Estado de que for 
nacional; 
d) se cada Estado considerar essa pessoa como nacional ou se ela não for nacional de nenhum deles, 
as autoridades competentes dos Estados Contratantes resolverão a questão de  comum acordo. 
3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja uma pessoa física, 
for residente de ambos os Estados Contratantes, será considerada como residente apenas do Estado 
em que estiver situada sua sede de direção efetiva. 
Artigo 5  
Estabelecimento Permanente 
1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" significa uma 
instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são exercidas, no todo ou 
em parte, no outro Estado Contratante. 
2. A expressão "estabelecimento permanente" inclui especialmente: 
a) uma sede de direção; 
b) uma filial; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; e 
f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de 
recursos naturais. 
3. A expressão “estabelecimento permanente” compreende também um canteiro de obras, 
construção, montagem ou instalação, mas somente se tal local ou projeto continuarem por um 
período superior a nove meses. 
4. Não obstante as disposições precedentes do presente Artigo, considerar-se-á que a expressão 
"estabelecimento permanente" não inclui: 
a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou exposição de bens ou 
mercadorias pertencentes à empresa; 
b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unicamente para 
fins de armazenagem ou exposição; 
c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unicamente para 
fins de transformação por outra empresa; 
d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de adquirir bens ou 
mercadorias ou obter informações para a empresa; 
e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de desenvolver, para a 
empresa, qualquer outra atividade de caráter preparatório ou auxiliar. 
f) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer combinação 
de atividades mencionadas nas alíneas (a) a (e). 
5. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa - que não seja um agente 
independente ao qual se aplique o parágrafo 6 - atue por conta de uma empresa e tenha e exerça 
habitualmente num Estado Contratante poderes para concluir contratos em nome da empresa, 
considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente nesse Estado 
relativamente a qualquer atividade que essa pessoa desenvolva para a empresa, a menos que tais 



 

atividades se limitem às mencionadas no parágrafo 4, as quais nãocaracterizariam essa instalação 
fixa de negócios como um estabelecimento permanente segundo as disposições do referido 
parágrafo. 
6. Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tenha um estabelecimento 
permanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de aí exercer a sua atividade por  
intermédio de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente que goze de um 
"status" independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito normal de suas atividades.  
7. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja controlada por 
uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua atividade nesse outro 
Estado (quer por intermédio de um estabelecimento permanente quer de outro modo), não 
caracterizará, por si só, qualquer dessas sociedades como um estabelecimento permanente da outra. 
Artigo 6  
Rendimentos Imobiliários 
1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis (inclusive 
os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado Contratante podem 
ser tributados nesse outro Estado. 
2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do Estado 
Contratante em que os bens em questão estiverem situados. Navios e aeronaves não serão 
considerados bens imóveis. 
A expressão “bens imóveis” incluirá, em qualquer caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o 
gado e o equipamento utilizado nas explorações agrícolas e florestais, os direitos a que se aplicam as 
disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de bens imóveis e 
os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela exploração, ou concessão da exploração, de jazidas 
minerais, fontes e outros recursos naturais. 
3. As disposições do parágrafo 1 aplicar-se-ão aos rendimentos provenientes do uso direto, locação 
ou uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 
4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos provenientes de 
bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens imóveis utilizados na 
prestação de serviços independentes. 
Artigo 7  
Lucros das Empresas 
1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse Estado, a não 
ser que a empresa exerça sua atividade no outro Estado Contratante por intermédio de um 
estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus 
lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à parte dos lucros atribuível 
ao estabelecimento permanente. 
2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado Contratante 
exercer sua atividade no outro Estado Contratante por intermédio de um estabelecimento 
permanente aí situado, serão atribuídos, em cada Estado Contratante, a esse estabel ecimento 
permanente, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, que exercesse 
atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e tratasse com absoluta 
independência com a empresa de que é um estabelecimento permanente. 
3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido deduzir as 
despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabelecimento permanente, 
inclusive as despesas de direção e as de administração em geral assim incorridas. 
4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato da compra de 
bens ou mercadorias, por esse estabelecimento permanente, para a empresa.  
5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos da presente 
Convenção, as disposições desses Artigos não serão afetadas pelas disposições do presente Artigo.  



 

6. Para os fins dos parágrafos precedentes, os lucros a serem atribuídos ao estabelecimento 
permanente serão determinados pelo mesmo método ano após ano, a não ser que haja uma boa e 
suficiente razão para o contrário.  
Artigo 8  
Rendimentos do Transporte Marítimo e Aéreo Internacional  
1. Os lucros provenientes da exploração de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão 
tributáveis apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da 
empresa. Todavia, se a sede de direção  efetiva não estiver situada em nenhum dos Estados 
Contratantes, esses lucros serão tributáveis apenas no Estado de que a empresa for residente. 
2. Se a sede de direção efetiva de uma empresa de transporte marítimo se situar a bordo de um 
navio, considerar-se-á que tal sede está situada no Estado Contratante em que se encontre o porto 
de registro desse navio, ou, na ausência de porto de registro, no Estado Contratante em que resida a 
pessoa que opere o navio. 
3. As disposições do parágrafo 1 também se aplicarão aos lucros provenientes da participação em um 
"pool", associação ou agência de operações internacionais, mas somente à parte dos lucros assim 
obtidos atribuível à referida participação. 
Artigo 9  
Empresas Associadas 
Quando: 
a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, da direção, do 
controle ou do capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou 
b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, da direção, do controle ou do capital 
de uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do outro Estado Contratante, e, em 
qualquer dos casos, forem estabelecidas ou impostas condições entre as duas empresas em suas 
relações comerciais ou financeiras que difiram daquelas que seriam estabelecidas entre empresas 
independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obtidos por uma das empresas, mas que, em 
virtude dessas condições, não o foram, poderão ser acrescidos aos lucros dessa empresa e como tal 
tributados. 
Artigo 10  
Dividendos 
1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um residente do 
outro Estado Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 
2. Todavia, esses dividendos podem também ser tributados no Estado Contratante em que reside a 
sociedade que os paga e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim estabelecido não poderá 
exceder: 
a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo detiver diretamente pelo 
menos 20 por cento do capital total da sociedade que pagar os dividendos; 
b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 
O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos lucros que derem 
origem ao pagamento dos dividendos. 
3. O termo "dividendos", conforme usado no presente Artigo, significa os rendi mentos provenientes 
de ações ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim como 
rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os 
rendimentos de ações pela legislação do Estado de que a sociedade que os distribui seja residente. 
4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos dividendos, 
residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado Contratante de que 
seja residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de um 
estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços de caráter independente por intermédio 
de uma instalação fixa aí situada, e os dividendos forem atribuíveis a tal estabelecimento 



 

permanente ou base fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições dos Artigos 7 ou 14 da presente 
Convenção, conforme couber. 
5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante, esse estabelecimento permanente poderá estar sujeito a um imposto 
retido na fonte de acordo com a legislação desse outro Estado Contratante. Todavia, esse imposto 
não poderá exceder 10 por cento do montante bruto dos lucros desse estabelecimento permanen te, 
determinado após o pagamento do imposto de renda de sociedades referente a esses lucros.  
6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou rendimentos do 
outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum imposto sobre os 
dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a um 
residente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos dividendos estiver 
efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a uma instalação fixa situados nesse 
outro Estado, nem exigir nenhum imposto a título de tributação dos lucros não distribuídos da 
sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem, total ou 
parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado. 
7. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos principais 
propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência das ações ou outros 
direitos em relação aos quais os dividendos forem pagos for o de tirar proveito do presente Artigo 
mediante tal criação ou transferência. 
Artigo 11  
Juros 
1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado 
Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 
2. Todavia, esses juros podem também ser tributados no Estado Contratante de que provêm e de 
acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos juros for um residente do 
outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não poderá exceder 15 por cento do montante 
bruto dos juros. 
3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2: 
a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo do outro Estado Contratante, 
a uma de suas subdivisões políticas ou a qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de 
propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão isentos de imposto no primeiro 
Estado mencionado, a menos que a eles se aplique a alínea (b); 
b) os juros de obrigações, títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, 
por uma de suas subdivisões políticas ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de 
propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política serão tributáveis apenas nesse Estad o. 
4. O termo "juros", conforme usado no presente Artigo, significa os rendimentos de créditos de 
qualquer natureza, e, em particular, os rendimentos de obrigações governamentais e os rendimentos 
de títulos ou debêntures, bem como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do 
Estado de que provenham assimile aos rendimentos de importâncias emprestadas.  
5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos juros, residente 
de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado Contratante de que 
provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de um estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa aí 
situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos estiver efetivamente ligado a tal 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições dos Artigos 
7 ou 14 da presente Convenção, conforme couber. 
6. Os juros considerar-se-ão provenientes de um Estado Contratante quando o devedor for o 
governo desse Estado Contratante, uma subdivisão política desse Estado, uma autoridade local desse 
Estado ou um residente desse Estado Contratante. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, 
seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver num Estado Contratante um estabelecimento 



 

permanente ou instalação fixa em relação ao qual haja sido contraída a obrigação que der origem ao 
pagamento dos juros e caiba a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento 
desses juros, tais juros serão então considerados provenientes do Estado Contratante em que o 
estabelecimento permanente ou instalação fixa estiver situado. 
7. Quando, em conseqüência de relações especiais entre o devedor e o beneficiário efetivo, ou entre 
ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros, considerando o crédito em relação ao qual são 
pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tais 
relações, as disposições do presente Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante.  
Nesse caso, a Parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada 
Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições da presente Convenção.  
8. A limitação da alíquota do imposto estabelecida no parágrafo 2 não se aplicará aos juros 
provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de uma empresa 
do outro Estado Contratante situado em um terceiro Estado. 
9. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos principais 
propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência do crédito em relação ao 
qual os juros forem pagos tiver sido o de tirar proveito do presente Artigo mediante  tal criação ou 
transferência. 
Artigo 12  
“Royalties” 
1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado 
Contratante podem ser tributados nesse outro Estado. 
2. Todavia, esses "royalties" podem também ser tributados no Estado Contratante de que provêm e 
de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos "royalties" for um 
residente do outro Estado Contratante, o imposto assim estabelecido não poderá exceder 15 por 
cento do montante bruto dos "royalties". 
3. O termo "royalties", conforme empregado no presente Artigo, significa pagamentos de qualquer 
espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou o direito de uso, de um direito de autor sobre 
uma obra literária, artística ou científica (inclusive os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de 
gravação para transmissão por televisão ou rádio), de qualquer patente, marca de indústria ou 
comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secretos, ou pelo uso, ou direito do uso, 
equipamento industrial, comercial ou científico, ou por informações relativas a experiência adquirida 
no setor industrial, comercial ou científico. 
4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos "royalties", 
residente de um Estado Contratante, exercer, ou tiver exercido, no outro Estado Contratante de que 
provêm os "royalties", atividade  empresarial por intermédio de um estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa aí 
situada, e o direito ou bem em relação ao qual os "royalties" forem pagos estiver efetivamente ligado 
a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições dos 
Artigos 7 ou 14, conforme couber. 
5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor for o 
governo desse Estado Contratante, uma subdivisão política desse Estado, uma autoridade local desse 
Estado ou um residente desse Estado Contratante. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os 
"royalties", residente ou não de um Estado Contratante, tiver, num Estado Contratante, um 
estabelecimento permanente ou uma instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a 
obrigação de pagar os "royalties", e caiba a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o 
pagamento desses "royalties", tais “royalties” serão então considerados provenientes do Estado 
Contratante em que o estabelecimento permanente ou instalação fixa estiver situado.  
6. Quando, em conseqüência de relações especiais existentes entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo em conta o uso, 
direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 



 

beneficiário efetivo na ausência de tais relações, as disposições do presente Artigo serão aplicáveis 
apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de 
acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições da 
presente Convenção. 
7. As disposições do presente Artigo não se aplicarão se o principal propósito, ou um dos principais 
propósitos, de qualquer pessoa envolvida com a criação ou transferência de direitos em relação aos  
quais os "royalties" forem pagos tiver sido o de tirar proveito do presente Artigo mediante tal criação 
ou transferência. 
Artigo 13  
Ganhos de Capital 
1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens imóveis 
referidos no Artigo 6 e situados no outro Estado Contratante podem ser tributados nesse outro 
Estado. 
2. Os ganhos decorrentes da alienação de bens móveis que fazem parte do ativo de um 
estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante possui no outro Estado 
Contratante, ou de bens móveis que fazem parte de uma instalação fixa de que disponha um 
residente de um Estado no outro Estado para o fim de prestar serviços de caráter independente, 
inclusive os ganhos decorrentes da alienação desse estabelecimento permanente (isolado ou com o 
conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, podem ser tributados nesse outro Estado.  
3. Todavia, os ganhos decorrentes da alienação de navios ou aeronaves operados no tráfego 
internacional por uma empresa de um Estado Contratante, ou de bens móveis alocados à exploração 
de tais navios ou aeronaves, serão tributáveis apenas no Estado Contratante em que a empresa 
estiver sujeita a imposto de acordo com o Artigo 8 da presente Convenção.  
4. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados nos 
parágrafos 1, 2 e 3 do presente Artigo e provenientes do outro Estado Contratante podem também 
ser tributados nesse outro Estado. 
Artigo 14  
Serviços Profissionais Independentes 
1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtiver pela prestação de serviços 
profissionais, ou em decorrência de outras atividades independentes de natureza similar, serão 
tributáveis apenas nesse Estado, a não ser que: 
a) a remuneração por esses serviços ou atividades seja paga por um residente do outro Estado 
Contratante ou caiba a um estabelecimento permanente ou instalação fixa aí situado; nesse caso, os 
rendimentos poderão também ser tributados nesse outro Estado; ou 
b) tal residente, seus empregados ou quaisquer pessoas em seu nome permaneçam, ou os serviços 
ou atividades continuem, no outro Estado Contratante por um período ou períodos que totalizem ou 
excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses que comece ou termine no ano 
fiscal em questão; nesse caso, somente a parte dos rendimentos decorrentes dos serviços prestados 
ou atividades desempenhadas por tal residente poderá ser tributada nesse outro Estado; ou  
c) tais serviços ou atividades sejam prestados ou desempenhados no outro Estado Contratante e o 
beneficiário disponha habitualmente nesse outro Estado de uma instalação fixa para o desempenho 
de suas atividades; nesse caso, somente a parte dos rendimentos atribuível àquela instalação fixa 
poderá ser tributada nesse outro Estado. 
2. A expressão "serviços profissionais" inclui, especialmente, as atividades independentes de caráter 
científico, técnico, literário, artístico, educativo ou pedagógico, assim como as atividades 
independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 
Artigo 15  
Rendimentos de Emprego 
1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 16, 18, 19 e 20, os salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um 



 

emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser tributadas nesse 
outro Estado. 
2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações percebidas por um residente de um 
Estado Contratante em função de um emprego exercido no outro Estado Contratante serão 
tributáveis somente no primeiro Estado mencionado se: 
a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período ou períodos que não excedam, no 
total, 183 dias em qualquer período de doze meses que comece ou termine no ano fiscal em 
questão; 
b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou em nome de um empregador, que não seja 
residente do outro Estado Contratante, e 
c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente ou instalação fixa que 
o empregador possua no outro Estado Contratante. 
3. Não obstante as disposições precedentes do presente Artigo, as remunerações percebidas em 
razão de um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma aeronave operados no tráfego 
internacional por uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis somente no Estado 
Contratante em que os lucros da empresa forem tributáveis de acordo com o Artigo 8 da presente 
Convenção. 
Artigo 16  
Remunerações de Direção 
As remunerações de direção e outras retribuições similares recebidas por um residente de um Estado 
Contratante na qualidade de membro da diretoria ou de qualquer outro conselho de uma sociedade 
residente do outro Estado Contratante podem ser tributadas nesse outro Estado. 
Artigo 17  
Artistas e Desportistas 
1. Não obstante as disposições dos Artigos 14 e 15, os rendimentos obtidos por um residente de um 
Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado Contratante na qualidade 
de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, rádio ou televisão, ou como 
músico, ou na qualidade de desportista, podem ser tributados nesse outro Estado.  
2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por um profissional de espetáculos ou 
um desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de espetáculos ou 
desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não obstante as disposições dos 
Artigos 7, 14 e 15, ser tributados no Estado Contratante em que forem exercidas as atividades do 
profissional de espetáculos ou do desportista. 
3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de atividades 
exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou desportistas se a visita a 
esse Estado for custeada, inteira ou substancialmente, pelo outro Estado Contratante ou uma de 
suas subdivisões políticas ou uma autoridade local. Nesse caso, os rendimentos serão tributáveis 
somente no Estado do qual o profissional de espetáculos ou desportista for residente.  
Artigo 18  
Funções Públicas 
1. a) Os salários, ordenados e outras remunerações similares, excluídas as pensões, pagas pelo 
governo de um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou uma autoridade local a 
uma pessoa física por serviços prestados a esse Estado ou subdivisão ou autoridade serão tributáveis 
somente nesse Estado. 
b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão tributáveis somente no 
outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e o beneficiário for um 
residente desse Estado que: 
i) possua a nacionalidade desse Estado; ou 



 

ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a finalidade de prestar os 
serviços. 
2. Qualquer pensão paga por um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridade local, ou com fundos por eles constituídos, a uma pessoa física por serviços prestados a 
esse Estado ou subdivisão política ou autoridade local será tributável somente nesse Estado. 
Todavia, essa pensão será tributável somente no outro Estado Contratante se a pessoa física for 
residente e nacional desse outro Estado. 
3. As disposições dos Artigos 15, 16 e 19 aplicar-se-ão aos salários, ordenados e outras remunerações 
similares, assim como às pensões, pagas em razão de serviços prestados no âmbito de uma atividade 
empresarial exercida por um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou uma 
autoridade local. 
Artigo 19  
Pensões 
1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 18, as pensões e outras remunerações 
similares decorrentes de um emprego anterior, assim como as anuidades, pagas a um residente de 
um Estado Contratante podem ser tributadas nesse Estado. 
2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as pensões e outros pagamentos efetuados de acordo 
com a legislação de seguridade social de um Estado Contratante ou uma de suas subdivisões políticas 
ou autoridade local serão tributáveis somente nesse Estado. 
3. No presente Artigo: 
a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" significa pagamentos periódicos efetuados 
após a aposentadoria em razão de emprego anterior ou a título de compensação por danos sofridos 
em conseqüência de emprego anterior; 
b) o termo "anuidade" significa uma quantia determinada, paga periodicamente em prazos 
determinados, a título vitalício ou por período de tempo determinado ou determinável, em 
decorrência de um compromisso de efetuar os pagamentos como retribuição de um pleno e 
adequado contravalor em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados).  
Artigo 20  
Professores e Pesquisadores 
Uma pessoa física que é, ou foi, em período imediatamente anterior à sua visita a um Estado 
Contratante, um residente do outro Estado Contratante e que, a convite do Governo do primeiro 
Estado mencionado ou de uma universidade, ou estabelecimento de ensino superior, escola, museu 
ou outra instituição científica ou cultural desse primeiro Estado mencionado, ou que, cumprindo um 
programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um período não superior a 
dois anos consecutivos com o único fim de lecionar, proferir conferências ou realizar pesquisas em 
tal instituição, será isenta de imposto nesse Estado pela remuneração dessa atividade, desde que o 
pagamento de tal remuneração provenha de fora desse Estado. 
Artigo 21  
Estudantes e Aprendizes 
Os pagamentos recebidos por um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido imediatamente antes 
de visitar um Estado Contratante, um residente do outro Estado Contratante e estiver presente no 
primeiro Estado mencionado com o único fim de sua educação ou treinamento, e destinados à sua 
manutenção e educação não serão tributados no primeiro Estado mencionado, desde que tais 
pagamentos provenham de fontes no outro Estado. 
Artigo 22  
Outros Rendimentos 
Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante provenientes do outro Estado 
Contratante e não tratados nos Artigos anteriores da presente Convenção podem também ser 
tributados nesse outro Estado. 



 

Artigo 23  
Eliminação da Dupla Tributação 
1. Quando um residente de um Estado Contratante obtiver rendimentos que, de acordo com as 
disposições da presente Convenção, possam ser tributados no outro Estado Contratante, o primeiro 
Estado mencionado admitirá, como dedução do imposto incidente sobre os rendimentos desse 
residente, um montante igual ao imposto sobre a renda pago nesse outro Estado.  
Tal dedução, em qualquer caso, não excederá, todavia, a fração do imposto sobre a renda, calculado 
antes da dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados nesse outro Estado.  
2. Quando, de acordo com qualquer disposição da presente Convenção, os rendimentos obtidos por 
um residente de um Estado Contratante estiverem isentos de imposto nesse Estado, esse Estado 
poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os demais rendimentos de tal 
residente, levar em conta os rendimentos isentos. 
Artigo 24  
Não-Discriminação 
1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contratante, a 
qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, mais onerosa do que a tributação e as exigências 
com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado, nas mesmas circunstâncias, estiverem ou 
puderem estar sujeitos. 
2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante 
tenha no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorável nesse outro 
Estado do que a das empresas desse outro Estado que exerçam as mesmas atividades. Esta 
disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado Contratante a conceder aos 
residentes do outro Estado Contratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções para 
efeitos fiscais em função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios 
residentes. 
3. Salvo nos casos aos quais se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do Artigo 11, ou 
do parágrafo 6 do Artigo 12, os juros, “royalties” e outras despesas pagas por uma empresa de um 
Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão, para a determinação dos 
lucros tributáveis dessa empresa, dedutíveis nas mesmas condições como se tivessem sido pagos a 
um residente do primeiro Estado mencionado. 
4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou 
indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado Contratante, não 
estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação, ou exigência com ela 
conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação, ou exigência com ela conexa, a que estiverem 
ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do primeiro Estado mencionado.  
5. No presente Artigo, o termo "tributação" designa os impostos visados pela presente Convenção. 
Artigo 25  
Procedimento Amigável 
1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes resultam, 
ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as disposições da 
presente Convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos pelo direito interno desses 
Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente do Estado Contratante de que 
for residente. 
2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria não estiver 
em condições de lhe dar solução satisfatória, esforçar-se-á para resolver a questão mediante acordo 
amigável com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim de evitar uma tributação 
não conforme com a Convenção. 
3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes esforçar-se-ão para resolver, mediante 
acordo amigável, quaisquer dificuldades ou dúvidas quanto à interpretação ou à aplicação da 
presente Convenção. 



 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se diretamente a fim 
de chegarem a um acordo no sentido dos parágrafos anteriores. 
Artigo 26  
Troca de Informações 
1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 
necessárias para aplicar as disposições da presente Convenção ou da legislação interna dos Estados 
Contratantes relativas aos impostos visados pela presente Convenção, na medida em que a 
tributação em questão não seja contrária à Convenção. A troca de informações não estará limitada 
pelo Artigo 1. 
Quaisquer informações recebidas por um Estado Contratante serão consideradas secretas da mesma 
maneira que informações obtidas sob a legislação interna desse Estado e serão reveladas apenas às 
pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento 
ou cobrança dos impostos abrangidos pela presente Convenção, da execução ou instauração de 
processos sobre infrações relativas a esses impostos, ou da apreciação de recursos a eles 
correspondentes. Essa pessoas ou autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. 
Elas poderão revelar as informações em procedimentos judiciais ou em decisões judiciais de acordo 
com a legislação interna dos Estados Contratantes. 
2. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 1 serão interpretadas no sentido de impor a um 
Estado Contratante a obrigação de: 
a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do outro 
Estado Contratante; 
b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no curso normal 
da administração desse ou do outro Estado Contratante; 
c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, industrial ou 
profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem pública 
(“ordre public”). 
Artigo 27  
Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares 
Nenhuma disposição da presente Convenção afetará os privilégios fiscais dos membros de missões 
diplomáticas ou postos consulares, seja em virtude das normas gerais do Direito Internacional, seja 
de disposições de acordos especiais. 
Artigo 28  
Limitação de Benefícios 
1. As autoridades competentes de um Estado Contratante poderão negar os benefícios da presente 
Convenção a qualquer pessoa, ou com relação a qualquer transação, se, na sua opinião, a concessão 
desses benefícios constituir um abuso da Convenção em vista de seus fins.  
2. Se, após a assinatura da presente Convenção, um Estado Contratante adotar uma legislação 
segundo a qual os rendimentos do exterior obtidos por uma sociedade: 
a) da atividade de navegação; 
b) da atividade bancária, financeira, seguradora, de investimento, ou de atividades similares; ou  
c) em razão de ser a sede, o centro de coordenação ou uma entidade simi lar que preste serviços 
administrativos ou outro tipo de apoio a um grupo de sociedades que exerça atividade empresarial 
principalmente em outros Estados, não forem tributados nesse Estado ou forem tributados a uma 
alíquota significativamente inferior à al íquota aplicada aos rendimentos obtidos de atividades 
similares no próprio território, o outro Estado Contratante não estará obrigado a aplicar qualquer 
limitação imposta pela presente Convenção sobre seu direito de tributar os rendimentos obtidos 
pela sociedade dessas atividades no exterior ou sobre seu direito de tributar os dividendos pagos 
pela sociedade. 
3. Uma entidade legal residente de um Estado Contratante e que obtenha rendimentos de fontes no 
outro Estado Contratante não terá direito nesse outro Estado Contratante aos benefícios da presente 



 

Convenção se mais de cinqüenta por cento da participação efetiva nessa entidade (ou, no caso de 
uma sociedade, mais de cinqüenta por cento do valor agregado das ações com direito a voto e das 
ações em geral da sociedade) for de propriedade, direta ou indiretamente, de qualquer combinação 
de uma ou mais pessoas que não sejam residentes do primeiro Estado Contratante mencionado. 
Todavia, esta disposição não se aplicará se essa entidade desenvolver, no Estado Contratante do qual 
for residente, uma atividade empresarial de substância que não seja a mera detenção de títulos ou 
quaisquer outros ativos, ou a mera prestação de atividades auxiliares, preparatórias ou quaisquer 
outras atividades similares com respeito a outras entidades associadas. 
Artigo 29  
Entrada em Vigor 
1. Cada Estado Contratante notificará ao outro o cumprimento dos procedimentos exigidos por sua 
legislação para a entrada em vigor da presente Convenção. 
2. A Convenção entrará em vigor na data de recebimento da última dessas notificações e produzirá 
efeitos: 
a) no tocante aos impostos retidos na fonte, em relação às importâncias pagas, remetidas ou 
creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele 
em que a Convenção entrar em vigor; e 
b) no tocante aos demais impostos visados pela Convenção, em relação aos anos fiscais que 
comecem no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em 
que a Convenção entrar em vigor. 
Artigo 30 
A presente Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer um dos Estados 
Contratantes poderá denunciar a Convenção por meio do canal diplomático, mediante a entrega ao 
outro Estado Contratante de uma aviso escrito de denúncia a qualquer tempo após cinco anos da 
data em que a Convenção tenha entrado em vigor, desde que esse aviso seja entregue no ou antes 
do trigésimo dia de junho de qualquer ano calendário. Nesse caso, a Convenção deixará de produzir 
efeitos no tocante aos rendimentos obtidos no ou após o primeiro dia de janeiro do ano calendário 
imediatamente seguinte àquele em que o aviso de denúncia tenha sido entregue.  
Em testemunho do que, os abaixo-assinados, para isso devidamente autorizados, assinaram a 
presente Convenção. 
Feito em Brasília, aos 22 dias do mês de novembro de 2004, em dois exemplares originais, nas 
línguas portuguesa, russa e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de 
divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 
_________________________ 
CELSO AMORIM  
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA FEDERAÇÃO RUSSA 
_____________________________ 
SERGUEI DMITRIEVTCH SHATALOV  
Vice-Ministro das Finanças 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081, DE 25 DE MAIO DE 2017 (*)  - (DOU de 26.05.2017) 
 

Aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado 
em Brasília, em 15 de outubro de 2013. 
 
O CONGRESSO NACIONAL 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aprovado o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
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Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de 
outubro de 2013. 
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem 
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 25 de maio de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 23/2/2017.  
PROTOCOLO ALTERANDO A CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA INDIA DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA, CELEBRADA EM NOVA DELHI, EM 26 DE 
ABRIL DE 1988 
PREÂMBULO 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA REPÚBLICA DA ÍNDIA, 
Desejosos de alterar a Convenção destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em 
matéria de impostos sobre a renda, celebrada em Nova Delhi, em 26 de abril de 1988 (doravante 
denominada “a Convenção”); 
Acordam o seguinte: 
Artigo I 
O Artigo 26 da Convenção será suprimido e substituído pelo seguinte: 
“Artigo 26 
Troca de Informações 
1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 
previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições da presente Convenção ou para a 
administração ou cumprimento da legislação interna relativa aos impostos de qualquer espécie e 
descrição exigidos pelos Estados Contratantes, ou por suas subdivisões políticas ou autoridades 
locais, na medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. A troca de 
informações não está limitada pelos Artigos 1 e 2, mas se aplica apenas aos impostos federais no 
caso do Brasil. 
2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante serão 
consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação interna desse 
Estado e serão comunicadas apenas a pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e órgãos 
administrativos) encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos referidos no parágrafo 1, da 
execução ou instauração de processos relativos a infrações concernentes a esses impostos, da 
apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da supervisão das atividades precedentes. Essas 
pessoas ou autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as 
informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante o que 
precede, as informações recebidas por um Estado Contratante poderão ser usadas para outros fins 
quando puderem ser usadas para tais fins sob as leis de ambos os Estados e a autoridade 
competente do Estado que fornecer as informações expressamente autorizar tal uso por escrito.  
3. Em nenhum caso as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de impor a 
um Estado Contratante a obrigação de: 
a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do outro 
Estado Contratante; 
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b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no curso normal 
de suas práticas administrativas ou na legislação ou no curso normal das práticas administrativas do 
outro Estado Contratante; 
c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo negocial, empresarial, industrial, comercial 
ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem 
pública (ordre public). 
4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com o presente Artigo, 
o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, 
ainda que esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios fins fiscais. A 
obrigação constante do período precedente está sujeita às limitações do parágrafo 3, mas em 
nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de permitir que um Estado Contratante 
se recuse a prestar as informações somente porque essas informações não sejam de seu interesse no 
âmbito interno. 
5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de permitir que um 
Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais informações são detidas 
por um banco, outra instituição financeira, mandatário ou pessoa que atuena qualidade de agente 
ou fiduciário, ou porque estão relacionadas com direitos de participação na propriedade de u ma 
pessoa.” 
Artigo II 
Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o cumprimento dos 
procedimentos exigidos por sua legislação para a entrada em vigor do presente Protocolo. O 
Protocolo entrará em vigor 30 dias após a data de recebimento da última dessas notificações, e suas 
disposições terão eficácia naquela data. 
Artigo III 
O presente Protocolo, que constituirá parte integrante da Convenção, permanecerá em vigor 
enquanto a Convenção permanecer em vigor e será aplicável enquanto a própria Convenção for 
aplicável. 
Em Testemunho do que os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram o presente 
Protocolo. 
Feito em duplicata, em Brasília, aos 15 dias de outubro de 2013, nas línguas portuguesa, hindi, e 
inglesa, sendo todos os três textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, 
o texto em inglês prevalecerá. 
 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_________________________ 

CARLOS ALBERTO BARRETO  
Secretário da  Receita  Federa l  

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA ÍNDIA 
_____________________________ 

ASHOK TOMAR  
Embaixador da  Índia  no Bras i l  

DECRETO N° 510, DE 27 DE ABRIL DE 1992 (DOU de 28.04.1992) - Promulga a Convenção 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Índia.  
 
 

RESOLUÇÃO CONTRAN N° 668, DE 18 DE MAIO DE 2017 -(DOU de 22.05.2017) 
 

Referendar a Deliberação n° 162, de 27 de abril de 2017, que altera a Resolução CONTRAN 

n° 598, de 24 de maio de 2016, que regula a produção e a expedição da Carteira Nacional 
de Habilitação, com novo leiaute e requisitos de segurança. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o artigo 

12, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
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(CTB) e nos termos do disposto no Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da 
Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 80000.003808/2017-34, 
RESOLVE: 
Art. 1° Referendar a Deliberação n° 162, de 27 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União 
(DOU), do dia 28 de abril de 2017. 
Art. 2° Alterar o Art. 2-A da Resolução CONTRAN n° 598, de 24 de maio de 2016, com redação dada 
pela Resolução CONTRAN n° 650, de 10 de janeiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 2-A. A CNH deverá possuir código de barras bidimensional (Quick Response Code - QR Code), 
gerado a partir de algoritmo específico, de propriedade do Departamento Nacional de Trânsito - 
DENATRAN, que deverá armazenar todas as informações contidas nos dados vari áveis do respectivo 
documento, exceto as assinaturas do condutor e do emissor, também devendo conter a fotografia do 
condutor. O QR Code será fornecido pelo sistema central do Registro Nacional de Condutores 
Habilitados - RENACH e permitirá a validação do documento. 
Parágrafo único. O QR Code, em dimensão de 5 cm x 5 cm, será impresso na parte superior do verso 
da CNH, de forma centralizada." 
Art. 3° Alterar o Anexo II da Resolução CONTRAN n° 598, de 24 de maio de 2016, para excluir 
o código V - Obrigatório o uso de capacete de segurança com viseira protetora sem limitação de 
campo visual. 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
ELMER COELHO VICENZI 
Presidente do Conselho 
RONE EVALDO BARBOSA 
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil  
JOSÉ FERNANDO UCHÔA COSTA NETO 
p/Ministério da Educação 
OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO 
p/Ministério das Cidades 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA 
p/Ministério da Saúde 
PAULO CESAR DE MACEDO 
p/Ministério do Meio Ambiente 
THOMAS PARIS CALDELLAS 
p/Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
ROMEU SCHEIBE NETO 
p/Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
JOÃO PAULO SYLLOS 
p/Ministério da Defesa 
 

RESOLUÇÃO N° 038, DE 11 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Dispõe sobre o cadastro de pessoas jurídicas e físicas no âmbito da Suframa. 
 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,  no uso 
da atribuição legal prevista no artigo 4°, alínea "c", do Anexo I do Decreto n° 7.139, de 29 de março 
de 2010, e nos termos do disposto nos artigos 6°, alínea "c", e 18 de seu regimento interno;  
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, no Decreto-Lei n° 

291, de 28 de fevereiro de 1967, no Decreto-Lei n° 356, de 15 de agosto de 1968 e do Decreto-Lei n° 
1.435, de 16 de dezembro de 1975; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 do Decreto n° 61.244, de 28 de agosto de 1967; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3° do Decreto n° 783, de 25 de março de 1993; 
CONSIDERANDO as determinações do Tribunal de Contas da União contidas na Decisão n° 111/1997 
(Plenário) e nos Acórdãos n° 2.255/2010 e n° 404/2012 (1ª Câmara); 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 195, § 3°, da Constituição, no artigo 60 da Lei n° 9.069, de 29 

de junho de 1995, e noartigo 27, "c", da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, nos artigos 

10 e 72, § 8°, III, da lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, no artigo 6°, inciso II, da Lei n° 10.522, 

de 10 de julho de 2002, no artigo 38, IV, b, da Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011 e 
nos artigos 19, IV, e 22 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de modernização dos serviços de cadastro de pessoa jurídica e físicas 
junto à Suframa; e 
CONSIDERANDO os termos da Proposição n° 012/2017, da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, submetida a este Colegiado em sua 279ª. Reunião Ordinária, realizada em 11 de 
maio de 2017, 
RESOLVE: 
Art. 1° Instituir e disciplinar o Cadastro de Pessoas Jurídicas e Físicas da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Cadsuf 
CAPÍTULO I 
DO CONTEÚDO E DA ADMINISTRAÇÃO 
Art. 2° O Cadsuf consiste em sistema informatizado que compreende o conjunto de informações de 
qualificação de pessoas jurídicas e físicas no interesse da aprovação e acompanhamento de projetos 
e de controle de incentivos fiscais administrados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - 
Suframa. 
Art. 3° Compete ao Superintendente da Suframa editar normas técnicas objetivando a estruturação e 
o funcionamento do Cadsuf. 
CAPÍTULO II 
DAS PESSOAS SUJEITAS AO CADASTRAMENTO 
Art. 4° Ficam sujeitas ao Cadsuf: 
I - as pessoas jurídicas que pretendam aprovar projetos empresariais de qualquer natureza a serem 
implementados no âmbito da Zona Franca de Manaus, nas Áreas de Livre Comércio a ela vinculadas e 
demais áreas da Amazônia Ocidental, nos termos de regulamentação específica, para efeito de 
fruição de incentivos fiscais administrados pela Suframa. 
II - as pessoas jurídicas que pretendam promover a entrada de mercadorias nacionais ou estrangeiras 
na Zona Franca de Manaus, nas Áreas de Livre Comércio a ela vinculadas e demais áreas da Amazônia 
Ocidental, para efeito de fruição de incentivos fiscais administrados pela Suframa.  
III - as pessoas jurídicas e físicas que sejam promitentes compradoras ou concessionárias de lotes de 
terras no âmbito do Distrito Agropecuário, para efeito de implementação e desenvolvimento de 
projetos agropecuários aprovados pela Suframa, nos termos de regulamentação específica.  
§ 1° Nas hipóteses dos incisos I e II as pessoas jurídicas devem possuir domicílio  nas correspondentes 
áreas incentivadas. 
§ 2° Cada estabelecimento de pessoa jurídica deve ser tratado de modo autônomo para efeito de 
cadastramento. 
§ 3° O cadastramento consiste em requisito prévio de habilitação dos pedidos de aprovação de 
projetos e de entrada de mercadorias nas áreas incentivadas, condicionados o deferimento e a 
fruição dos incentivos fiscais correspondentes ou a prestação dos serviços pela Suframa à 
manutenção de sua regularidade. 
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§ 4° O cadastramento também consiste em requisito prévio de habilitação das pessoas jurídicas e 
físicas nos processos de concessão ou alienação de terrenos de propriedade da Suframa para o 
desenvolvimento de projetos. 
CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES CADASTRAIS 
Art. 5° A inscrição cadastral corresponde a um número de identificação e controle gerado por 
ocasião do cadastramento e vinculado a cada pessoa jurídica ou física. 
§ 1° O número de identificação terá caráter permanente, não podendo ser reutilizado em caso de 
cancelamento. 
§ 2° A inscrição cadastral deverá ser utilizada exclusivamente para a viabilização das atividades 
descritas nos incisos do artigo 4° 
§ 3° Cada estabelecimento de pessoa jurídica ou cada projeto agropecuário para o qual tenha sido 
concedido terreno pela Suframa para seu desenvolvimento deverá dispor de um número de inscrição 
cadastral. 
Art. 6° A inscrição cadastral terá prazo de validade indeterminado, mas sujeita a bloqueio, inativação 
ou cancelamento, conforme o disposto no Capítulo VII desta Resolução.  
Parágrafo único. O Superintendente da Suframa poderá determinar o recadastramento geral, setorial 
e individual das pessoas jurídicas e físicas já cadastradas, presentes motivos de relevância pública 
que assim o determinarem, justificada e comprovadamente. 
CAPÍTULO IV 
DAS UNIDADES CADASTRADORAS 
Art. 7° As unidades cadastradoras do Cadsuf são os órgãos da Suframa competentes 
regimentalmente para deferir os requerimentos de serviços cadastrais.  
Parágrafo único. São unidades cadastradoras do Casuf: 
I - Coordenação-Geral de Controle de Mercadorias e Cadastro - CGMEC, por meio da Coordenação de 
Cadastro - Cocad; 
II - Coordenações Regionais - Core; e 
III - Áreas de Livre Comércio - ALC. 
Art. 8° A competência para receber, processar e decidir os pedidos de serviços cadastrais será da 
Unidade Cadastradora localizada no município de domicílio da pessoa interessada, ou, não havendo, 
de qualquer outra a critério da pessoa interessada. 
Parágrafo único. As Unidades Cadastradoras prestarão auxílio mútuo em caso de necessidade de 
cumprimento de diligências. 
CAPÍTULO V 
DOS SERVIÇOS CADASTRAIS 
Art. 9° Compreendem os serviços cadastrais os relativos aos requerimentos de inscrição, atualização, 
credenciamento, desbloqueio, reativação e de cancelamento. 
Art. 10. Os serviços serão solicitados por meio de sistema no sítio da Suframa na internet. 
§ 1° Os documentos comprobatórios dos elementos submetidos ao cadastro deverão ser anexados 
digitalmente aos requerimentos de serviços cadastrais, seguindo-se a apresentação dos originais à 
unidade Cadastradora para conferência administrativa após a obtenção do comprovante de 
protocolo. 
§ 2° As pessoas físicas podem optar pela apresentação dos requerimentos e documentos em meio 
físico diretamente às Unidades Cadastradoras, para digitalização e inserção no Cadsuf.  
Art. 11. As pessoas jurídicas deverão apresentar a seguinte documentação para instruir seus 
requerimentos de inscrição: 
I - ato constitutivo e alterações consolidadas; 
II - comprovante de constituição dos administradores, diretores ou responsáveis, não estando 
indicados nos atos constitutivos das sociedades; 
III - comprovante de domicílio; 



 

IV - comprovante de inscrição e de situação cadastral ativa perante o Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
V - comprovante de inscrição e de situação cadastral ativa estadual e municipal, quando exigível;  
VI - comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Federal; 
VII - comprovante de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
VIII - instrumento de mandato, público ou particular, nas hipóteses de representação e documento 
de identificação de outorgantes e outorgados. 
§ 1° O representante da pessoa jurídica deve ser a pessoa física que tenha legitimidade para 
representá-la, na forma da lei ou de seus atos constitutivos. 
§ 2° Na hipótese de procuração conferida por instrumento particular, havendo dúvida quanto à 
autenticidade da assinatura aposta no documento apresentado, será exigido o reconhecimento da 
firma do outorgante. 
§ 3° As pessoas jurídicas de direito público, em substituição aos documentos previstos nos incisos I 
ao IV, ficam obrigadas a apresentar as normas determinantes de sua criação e os atos de nomeação e 
posse de seu dirigente. 
Art. 12. As pessoas físicas serão inscritas de ofício no Cadsuf pela Suframa previamente à outorga do 
direito de uso de lotes de terra de sua propriedade para desenvolvimento de projetos agropecuários 
por ela aprovados, com base nos seguintes documentos: 
I - carteira de identidade ou documento equivalente; 
II - comprovante de inscrição e de situação cadastral ativa perante o Cadastro Nacional de Pessoas 
Física - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
III - comprovante de domicílio; e 
IV - comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal; 
Parágrafo único. Poderão ser cadastrados representantes das pessoas físicas inscritas no Cadsuf 
mediante apresentação de instrumento de mandato, observado o disposto no inciso VIII e § 2° do 
artigo 11. 
Art. 13. A Unidade Cadastradora poderá solicitar justificadamente outros documentos que possam 
ser exigidos em decorrência de situações especiais. 
Art. 14. O comprovante de domicílio consistirá em documento comprobatório da propriedade, do 
domínio útil ou da posse do imóvel em que se localizar o estabelecimento de pessoa jurídica ou 
residir a pessoa física com ânimo definitivo. 
Art. 15. A Unidade Cadastradora poderá realizar inspeções para a verificação dos fatos alusivos aos 
pedidos de serviço cadastral, devendo emitir relatórios correspondentes.  
Art. 16. Caberá à Unidade Cadastradora em razão de qualquer pedido de serviço cadastral realizar 
consulta sobre eventuais impedimentos à concessão de incentivos, subsídios, subvenções ou 
celebração de contratos com o Poder Público, especialmente utilizando as informações contidas nos 
seguintes cadastros: 
I - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin; 
II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP; 
III - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
IV - Cadastro de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ; e 
V - Consulta Pública de Autuações Ambientais e Embargos do IBAMA. 
§ 1° A consulta a esses cadastros não dispensa a consulta a outros bancos de dados disponíveis ou 
que possam a vir a ser constituídos, objetivando a identificação de sanções administrativas ou 
condenações judiciais restritivas ao reconhecimento e fruição de incentivos fiscais.  
§ 2° No caso das pessoas jurídicas as consultas deverão compreender as de seus estabelecimentos, 
as dos sócios majoritários e as dos dirigentes com poder de administração.  
§ 3° O servidor responsável pela consulta deverá preencher termo próprio e cientificar a data de 
realização da pesquisa. 



 

Art. 17. Os pedidos de serviços cadastrais de atualização de dados, de desbloqueio e de reativação 
deverão ser instruídos com os documentos pertinentes a cada fato a comprovar.  
Parágrafo único. Nenhum serviço cadastral será prestado enquanto as pendências eventualmente 
existentes não forem previamente regularizadas, inclusive dívidas tributárias e não tributárias 
líquidas e exigíveis junto à Suframa. 
Art. 18. Deverão se credenciar junto ao Cadsuf: 
I - como prepostos, as pessoas físicas que forem incumbidas de atos procedi mentais relativos ao 
internamento de mercadorias nas áreas incentivadas; 
II - como consultores, as pessoas físicas responsáveis pela apresentação e acompanhamento de 
projetos empresariais de qualquer natureza; 
III - como auditorias independentes, as pessoas jurídicas responsáveis pelos serviços de auditoria de 
processos produtivos básicos e de sistemas de qualidade. 
IV - como empresas remetentes, as pessoas jurídicas fornecedoras das mercadorias destinadas às 
áreas incentivadas; e 
V - como transportadores, as pessoas físicas e jurídicas responsáveis pelo transporte das mercadorias 
para as áreas incentivadas. 
Art. 19. As pessoas físicas referidas nos incisos I e II do artigo 18 serão credenciadas mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
I - carteira de identidade ou documento equivalente; 
II - comprovante de inscrição e de situação cadastral ativa perante o Cadastro Nacional de Pessoas 
Física - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
III - comprovante de domicílio no local onde se realiza o credenciamento; 
IV - comprovante de inscrição junto ao Conselho Regional de Economia na hipótese do inciso II do 
artigo 18; 
Art. 20. As pessoas jurídicas referidas no inciso III do artigo 18 serão credenciadas a partir da 
apresentação dos documentos referidos no artigo 11 e de: 
I - relação com os nomes dos técnicos do quadro de pessoal permanente ou a seu serviço; e  
II - comprovante de inscrição da pessoa jurídica e dos técnicos referidos no inciso anterior no 
conselho profissional de sua circunscrição. 
Art. 21. As pessoas referidas nos incisos IV e V do artigo 18 serão credenciadas a partir do 
preenchimento no Cadsuf das informações necessárias à sua qualificação e ao registro de 
processamento do ingresso de mercadorias nas áreas incentivadas.  
Art. 22. As pessoas jurídicas referidas nos incisos do artigo 4° deverão vincular aos seus cadastros os 
prepostos, consultores e auditorias independentes, com a inclusão de instrumentos de mandato, 
público ou particular, observado o § 2° do artigo 11, para os dois primei ros, ou contrato de prestação 
de serviços ou instrumento equivalente, para as últimas. 
Parágrafo único. As empresas remetentes e os transportadores serão vinculados às pessoas jurídicas 
sujeitas ao cadastro nos sistemas de controle de mercadorias. 
Art. 23. O credenciamento terá prazo de validade de até 12 meses, podendo ser alterado ou 
prorrogado sucessivas vezes mediante renovação dos documentos, quando necessário.  
Parágrafo único. O prazo de validade do credenciamento deverá ser controlado automaticamente  
pelo sistema. 
Art. 24. A não apresentação dos documentos, a apresentação de documentos adulterados de 
qualquer forma, por qualquer meio e em qualquer extensão, incompletos ou vencidos, bem assim a 
presença de restrições à fruição de incentivos fiscais, ensejarão o indeferimento dos pedidos de 
serviços cadastrais. 
Art. 25. É de responsabilidade da pessoa cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados, devendo solicitar imediatamente a correção ou a alteração dos registros  tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de ter a sua inscrição 
cadastral bloqueada quando verificada a incompatibilidade de dados.  



 

Art. 26. A documentação produzida em meio digital deve ser armazenada eletronicamente no Cadsuf 
pelo prazo mínimo de 20 anos, contados da conclusão do pedido. 
CAPÍTULO VI 
DAS SITUAÇÕES CADASTRAIS 
Art. 27. A inscrição cadastral pode ser enquadrada nas seguintes situações: 
I - ativa; 
II - inativa; e 
III - cancelada. 
Art. 28. Considera-se ativa a inscrição cadastral enquanto mantidas as condições legais e 
regulamentares que possibilitaram seu registro. 
Art. 29. A inscrição cadastral ativa será bloqueada em função da superveniência de restrições formais 
ou materiais alusivas aos requisitos e documentos pertinentes, observado o disposto nos artigos 11, 
12 e 16 e o regime aplicável a cada pessoa ou situação, especialmente: 
a) o vencimento do prazo de validade dos documentos, particularmente dos comprovantes de 
regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Federal ou ao FGTS; 
b) a superveniência de sanções administrativas ou judiciais que importem em restrições à obtenção 
de incentivos fiscais, subsídios, subvenções ou celebração de contratos com o Poder Público;  
c) a superveniência de dívidas tributárias ou não tributárias exigíveis e não liquidadas junto à 
Suframa; 
d) a superveniência de inscrição de dívidas no Cadin; 
e) a inexecução total ou parcial dos projetos conforme regras dos correspondentes atos 
aprobatórios, observado o disposto em resolução específica; ou 
f) a não realização, total ou parcial, de investimentos em pesquisa e desenvolvimento, observado o 
disposto em resolução específica. 
§ 1° O Cadsuf deverá dispor de controle automático do vencimento de prazos dos documentos, com 
imediato bloqueio em caso de não renovação a tempo e modo; 
§ 2° A restrição descrita na alínea c do caput deve ocorrer automaticamente por meio dos sistemas 
da Suframa. 
§ 3° As restrições descritas nas alíneas e e f do caput e os correspondentes levantamentos serão 
registrados no Cadsuf diretamente pelas unidades regimentalmente competentes por sua aferição e 
controle, observados os procedimentos descritos em regulamentação específica.  
Art. 30. Considera-se inativa a inscrição cadastral, automaticamente: 
I - quando estiver bloqueada por mais de seis meses consecutivos; 
II - no caso da pessoa jurídica que estiver exclusivamente enquadrada na hipótese do inciso II do 
artigo 4°, quando deixar de operar por mais de 24 meses consecutivos, contados da data da última 
operação comercial. 
Parágrafo único. Havendo mais de um motivo determinante do bloqueio, o prazo previsto no inciso I 
conta-se do que tiver ocorrido em primeiro lugar. 
Art. 31. As pessoas com cadastros ativos e bloqueados ou inativos poderão solicitar o desbloqueio ou 
a reativação a qualquer tempo, mas antes de ser cancelada a inscrição, cumprindo as exigências 
pendentes e renovando a apresentação da documentação necessária.  
§ 1° O desbloqueio não gera efeitos retroativos, salvo se solicitado dentro de 30 dias do fato que lhe 
fora determinante, com cumprimento das exigências pendentes nesse período.  
§ 2° A reativação não gera efeitos retroativos. 
§ 3° Os efeitos de que tratam os §§ 1° e 2° referem-se à possibilidade de fruição de incentivos fiscais, 
atendidos os demais requisitos. 
Art. 32. A inscrição cadastral será cancelada nas seguintes situações: 
I - inativação por mais de seis meses, automaticamente; 
II - constatação de inidoneidade de informações ou documentos necessários ao cadastramento;  
III - a pedido da pessoa interessada. 



 

Art. 33. O bloqueio, a inativação ou o cancelamento da inscrição não impedem a constituição e 
cobrança de dívidas tributárias ou não tributárias de interesse da Suframa. 
Art. 34. Não será deferido pedido de nova inscrição cadastral nas hipóteses de bloqueio de inscrição 
cadastral, ou nas de inativação ou de cancelamento que lhe sejam consequentes, enquanto 
estiverem pendentes de regularização as situações que as determinaram, ainda que a partir da 
constituição de nova pessoa jurídica, matriz ou filial, para o mesmo empreendimento ou projeto. 
CAPÍTULO VII 
DAS COMUNICAÇÕES E ATOS PROCESSUAIS 
Art. 35. Os interessados deverão acompanhar seus pedidos de serviços cadastrais diretamente no 
sítio da Suframa na internet. 
§ 1° As comunicações dos atos praticados pela Unidade Cadastradora serão realizadas por meio 
eletrônico em endereço a ser fornecido pela pessoa interessada no momento de seu pedido de 
cadastramento, devendo ser mantido atualizado enquanto não cancelada a inscrição.  
§ 2° As pessoas físicas que optarem pelo meio físico deverão acompanhar pessoalmente o 
andamento dos pedidos referidos no artigo 17, tomando ciência no respectivo processo junto à 
Unidade Cadastradora, com intimações por via postal com aviso de recebimento para as hipóteses de 
indeferimento. 
Art. 36. Dos atos da Unidade Cadastradora que resultarem no indeferimento de pedidos de serviços 
cadastrais, cabe recurso. 
§ 1° O recurso será interposto no prazo de dez dias a contar da comunicação de que tratam os §§ 1° 
e 2° do artigo 35. 
§ 2° O recurso deverá ser dirigido ao responsável pela Unidade Cadastradora, que, não 
reconsiderando sua decisão, encaminhará o processo ao Superintendente Adjunto de Operações 
para julgamento. 
§ 3° Nos casos das alíneas e e f do § 1° artigo 29, os requerimentos de desbloqueio e de reativação 
devem ser tratados no âmbito dos respectivos procedimentos, estabelecidos em regulamentações 
específicas. 
Art. 37. Na hipótese de cancelamento baseado no inciso II do artigo 32 a pessoa deve ser intimada 
previamente a apresentar defesa em 10 dias à Unidade Cadastradora, que emitirá decisão em 10 
dias, cabendo recurso na forma do artigo 36. 
CAPÍTULO VIII 
DOS ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Art. 38. A Suframa poderá celebrar acordos de cooperação técnica e instrumentos congêneres para 
promover o intercâmbio de informações cadastrais e integração de cadastros com as administrações 
tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, além dos órgãos que integram o 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis. 
§ 1° A pessoa interessada em solicitar os serviços cadastrais junto à Suframa poderá ser dispensada 
de apresentar os documentos referidos nos artigos 11 e 12 quando puderem ser recebidos e 
conferidos em sua legitimidade pela Suframa por intermédio das parcerias referidas no caput. 
§ 2° As parecerias referidas no caput deverão contemplar os órgãos responsáveis pelos cadastros 
especificados no artigo 16, a fim de que sejam recebidas atualizações das informações neles 
existentes mediante encaminhamento de documentos ou consulta automática aos correspondentes 
bancos de dados. 
CAPÍTULO IX 
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Art. 39. Os serviços cadastrais estão sujeitos ao pagamento de taxa, na forma de lei específica.  
CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 40. Na ocorrência de contingências que comprovadamente provoquem a indisponibilidade do 
Cadsuf por prazo superior a 48 horas os pedidos de serviços cadastrais poderão ser realizados em 



 

meio físico, com posterior regularização pela Unidade Cadastradora após a normalização de seu 
funcionamento. 
Art. 41. A Suframa não emitirá cartão de inscrição ou documento congênere, devendo a pessoa 
interessada imprimir o comprovante de inscrição e situação cadastral diretamente por meio do 
sistema. 
Art. 42. As inscrições cadastrais atualmente existentes serão mantidas junto ao Cadsuf no formato 
original, devendo ser atualizadas nos moldes desta Resolução a partir de pedidos de 
recadastramento das pessoas cadastradas, a ocorrer até o vencimento dos prazos de validade 
correntes, sob pena de bloqueio na forma do artigo 29. 
Art. 43. Esta Resolução entra em vigor no prazo de 240 dias a contar da data de sua publicação no 
Diário Oficial da União. 
Art. 42. Fica revogada a Resolução n° 62, de 12 de julho de 2000, e demais disposições em sentido 
contrário. 
REBECCA MARTINS GARCIA 
Presidente do Conselho 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.708, DE 22 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 
23.05.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a 

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), e a Instrução Normativa RFB 
n° 1.079, de 3 de novembro de 2010, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às 

variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função 
da taxa de câmbio. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 5° do Decreto-

Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 

30 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os arts. 4° e 10-B da Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4° .............................................................................. 
.......................................................................................... 
§ 4° Para as pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2°, que estejam 
inativas, é dispensada a utilização do certificado digital mencionado no § 2° para a apresentação da 
DCTF." (NR) 
"Art. 10-B. O prazo de apresentação das DCTF relativas aos meses de janeiro a abril de 2017 das 
pessoas jurídicas e demais entidades de que trata o caput do art. 2°, que estejam inativas ou não 
tenham débitos a declarar, fica prorrogado para até 21 de julho de 2017. 
..................................................................................." (NR) 
Art. 2° A Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 2015, passa a vigorar acrescida do art. 10-C, no 
"Capítulo VIII-A - Das Disposições Transitórias", com a seguinte redação: 
"Art. 10-C. Até o prazo estabelecido pelo art. 10-B, os sócios ostensivos de SCP inscrita no CNPJ na 
condição de estabelecimento matriz deverão retificar as DCTF relativas aos meses de dezembro de 
2015 a fevereiro de 2016 para inclusão das informações relativas à SCP. " 
Art. 3° O art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 1.079, de 3 de novembro de 2010, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"Art. 3° ................................................................................. 
............................................................................................. 
§ 3° Em se tratando de pessoa jurídica que estava inativa, o direito de optar pelo regime de 
competência a que se refere o caput poderá ser exercido no mês em que ela retornar à atividade." 
(NR) 
Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.709, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 
25.05.2017) 
 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.681, de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de prestação das informações da Declaração País-a-País. 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 

III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, 
RESOLVE: 
Art. 1° Os arts. 2° e 3° da Instrução Normativa RFB n° 1.681, de 28 de dezembro de 2016, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2° ..................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 3° O investidor, independentemente da natureza de seu envolvimento com a entidade investida, 
deve avaliar se detém controle, individual ou em conjunto com outra entidade integrante do mesmo 
grupo multinacional, sobre a investida. 
........................................................................................" (NR) 
"Art. 3° ..................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 4° Para o ano fiscal de declaração 2016, ainda que a entidade integrante residente para fins 
tributários no Brasil que não seja a controladora final de um grupo mul tinacional enquadre-se na 
situação descrita no inciso II do § 1°, e não haja designação de entidade substituta na forma prevista 
no § 3°, a RFB aceitará, como mecanismo transitório, que seja indicado como entidade declarante, 
nos termos do art. 7°, o controlador final do grupo multinacional residente para fins tributários em 
jurisdição que ainda não possui Acordo de Autoridades Competentes em vigor com o Brasil para o 
compartilhamento automático da Declaração País-a-País. 
§ 5° Caso não seja concluído Acordo de Autoridades Competentes entre o Brasil e a jurisdição da 
entidade declarante indicada até 31 de dezembro de 2017, a entidade integrante residente para fins 
tributários no Brasil deverá, no prazo de até 60 (sessenta) dias, retificar a Escrituração Contábil Fiscal 
(ECF) apresentando a Declaração País-a-País ou indicar, nos termos do art. 7°, entidade substituta 
para apresentação da Declaração País-a-País relativa ao ano fiscal 2016 em nome de todo o grupo." 
(NR) 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
Art. 3° Fica revogado o § 4° do art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.681, de 28 de dezembro de 

2016. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 026, DE 22 DE MAIO 
DE 2017 -(DOU de 23.05.2017) 
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PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 772/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 772, 

de 29 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 do mesmo mês e ano, que 
"Altera a Lei n° 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial 
dos produtos de origem animal", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.  
Congresso Nacional, 22 de maio de 2017 

SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 027, DE 22 DE MAIO 
DE 2017 -(DOU de 23.05.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 773/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 773, 

de 29 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 do mesmo mês e ano, que 
"Estabelece prazo para a correção dos valores referentes ao percentual de aplicação míni mo 
obrigatório de que trata o caput do art. 69 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para os 
recursos recebidos em decorrência da Lei n° 13.254, de 13 de janeiro de 2016", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 22 de maio de 2017 

SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 028, DE 22 DE MAIO 
DE 2017- (DOU de 23.05.2017) 
 

NOVAS REGRAS PARA ADESÃO A DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO TEM SUA 
VALIDADE PRORROGADAS 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o  § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 774, 

de 30 de março de 2017, publicada em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e 
ano, que "Dispõe sobre a contribuição previdenciária sobre a receita bruta", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 22 de maio de 2017. 
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 029, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - (DOU de 26.05.2017) 
 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 775/2017 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 775, 

de 6 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 do mesmo mês e ano, que "Altera 
a Lei n° 12.810, de 15 de maio de 2013, para dispor sobre a constituição de gravames e ônus sobre 
ativos financeiros e valores mobiliários objeto de registro ou de depósito centralizado", tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
Congresso Nacional, 25 de maio de 2017 
SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

ATO COTEPE/PMPF N° 010, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 24.05.2017) 
 

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho e  
CONSIDERANDO o disposto nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 

28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a 
seguir adotarão, a partir de 1° de junho de 2017, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor 
final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra: 
PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

UF 

GAC GAP 
DIESE

L S10 

ÓLEO 
DIESE

L 
GLP 

(P13) GLP QAV AEHC GNV GNI 
ÓLEO 

COMBUSTÍVEL 
(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
l i tro) 

(R$/ 
Kg) 

AC 
4,260
4 

4,260
4 

3,792
4 

3,710
6 

4,989
1 

4,989
1 - 

3,663
3 - - - - 

*AL 
3,820
0 

3,820
0 

3,184
0 

3,089
0 - 

4,114
0 

2,320
0 

3,264
0 

2,492
0 - - - 

*A

M 
3,799

2 
3,799

2 
3,281

0 
3,111

0 - 
4,423

0 - 
3,272

8 - - - - 

*AP 
3,657
0 

3,657
0 

3,996
0 

3,498
0 

5,627
7 

5,627
7 - 

3,870
0 - - - - 

BA 
3,890
0 

4,090
0 

3,360
0 

3,160
0 

4,070
0 

4,650
0 - 

3,201
0 

2,440
0 - - - 

CE 
3,830
0 

3,830
0 

3,170
0 

3,130
0 

3,988
0 

3,988
0 - 

3,150
0 - - - - 

*DF 
3,652
0 

5,090
0 

3,415
0 

3,259
0 

4,560
8 

4,560
8 - 

3,328
0 

3,299
0 - - - 

ES 
3,636
7 

3,636
7 

2,991
1 

2,991
1 

3,858
7 

3,858
7 

2,399
7 

3,079
8 

2,062
2 - - - 

GO 
3,738

0 
5,410

0 
3,245

0 
3,105

0 
4,475

4 
4,475

4 - 
2,752

0 - - - - 
*M
A 

3,614
0 

4,450
0 

3,217
0 

3,130
0 - 

4,220
0 - 

3,372
0 - - - - 
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MG 
4,024

3 
5,136

1 
3,341

2 
3,199

2 
4,536

9 
4,536

9 
4,190

0 
3,149

6 - - - - 
*M
S 

3,639
7 

4,965
9 

3,408
6 

3,310
0 

4,886
4 

4,886
4 

2,186
5 

2,972
7 

2,370
2 - - - 

*M
T 

3,836
9 

5,060
9 

3,500
6 

3,362
4 

6,165
6 

6,165
6 

3,031
3 

2,552
7 

2,664
1 

2,130
0 - - 

PA 
4,043
0 

4,043
0 

3,452
0 

3,381
0 

3,891
5 

3,891
5 - 

3,801
0 - - - - 

PB 
3,837
8 

5,805
0 

3,161
3 

3,047
7 - 

3,571
4 

2,324
6 

3,177
0 

2,546
0 - 

1,481
3 

1,481
3 

PE 
3,688

0 
3,688

0 
3,033

0 
2,988

0 
3,860

0 
3,860

0 - 
2,927

0 - - - - 

*PI 
3,633

1 
3,633

1 
3,152

1 
3,045

6 
5,020

6 
5,020

6 
2,563

3 
3,199

8 - - - - 

*PR 
3,560
0 

4,940
0 

2,970
0 

2,840
0 

4,450
0 

4,450
0 - 

2,700
0 - - - - 

RJ 
4,014
0 

4,366
6 

3,343
0 

3,170
0 - 

4,401
4 

2,445
6 

3,509
0 

2,155
0 - - - 

*R
N 

3,743
0 

5,570
0 

3,198
0 

3,058
0 

4,264
6 

4,264
6 - 

3,166
0 

2,468
0 - 

1,690
0 

1,690
0 

RO 
3,856

0 
3,856

0 
3,363

0 
3,242

0 - 
4,980

0 - 
3,481

0 - - 
2,965

6 - 

RR 
3,890
0 

3,940
0 

3,420
0 

3,330
0 

4,890
0 

5,100
0 

4,600
0 

3,760
0 - - - - 

*RS 
3,806
0 

5,108
3 

3,109
4 

2,972
6 

4,338
0 

5,172
0 - 

3,579
0 

2,700
3 - - - 

*SC 
3,590
0 

4,770
0 

3,040
0 

2,880
0 

4,320
0 

4,320
0 - 

3,140
0 

1,950
0 - - - 

SE 
3,554
0 

3,980
0 

3,097
0 

2,941
0 

4,711
0 

4,711
0 

2,193
0 

3,113
0 

2,492
0 - - - 

*SP 
3,442

0 
3,442

0 
3,093

0 
2,960

0 
4,274

6 
4,571

7 - 
2,410

0 - - - - 

TO 
3,690

0 
5,500

0 
2,830

0 
2,750

0 
5,250

0 
5,250

0 
3,730

0 
3,280

0 - - - - 
* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

ATO COTEPE/MVA N° 010, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 24.05.2017) 
 

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 

COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 

operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições e 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 

2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 1° de junho de 2017, adotará as margens 
de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas 

I, II,III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 

2013. 
TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS  

UF 
Gasolina Automotiva e 
Álcool Anidro 

Gasolina Automotiva 
Premium e Álcool Anidro Álcool hidratado Óleo Combustível 

Interna Interestaduai Interna Interestaduai Interna Interestaduais Interna Interestaduai
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s s s s s 
Alíquot
a 7% 

Alíquot
a 12% 

Originado 

de 
Importaçã

o 4% 

s s 

*S
P  

82,76% 142,88% 82,76% 142,88% 19,89% 28,91% 36,23% 24,88% 10,48% 34,73% 

  

UF 
Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo 

Internas 
Interestaduais 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Alíquota 

7% 
Alíquota 

12% 
Originado de  

Importação 4% 
*SP - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES  

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Gás Natural 
Veicular 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

Int
er

na
s 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

*

S

P
 

82
,7
6

% 

142,8
8% 

82
,7
6

% 

142,8
8% 

53
,1
1

% 

73,58
% 

52
,3
5

% 

72,71
% 

21
5,
05

% 

258,0
1% 

99
,3
3

% 

126,4
0% - - - - 

  

UF 

Lubrificante Derivado de 

Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado 

Internas Interestaduais Internas 

Interestaduais 

Internas 

Interestaduais 

Alíquota 
7% 

Alíquota 
12% 

Originado 

de  
Importação 
4% 

Alíquota 
7% 

Alíquota 
12% 

Originado 

de 
Importação 
4% 

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 49,44% 50,68% 69,81% 55,66% 
TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS  

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

Int
er

na
s 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

In
te

rn
as 

Intere
stadu

ais 

*

S

P
 

82
,7
6

% 

142,8
8% 

82
,7
6

% 

142,8
8% 

53
,1
1

% 

73,58
% 

52
,3
5

% 

72,71
% 

21
5,
05

% 

258,0
1% 

99
,3
3

% 

126,4
0% 

40
,7
6

% 

87,69
% 

19
,8
9

% 

24,88
% 

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS  

UF 
Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível 
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*SP 92,69% 156,07% 92,69% 156,07% 18,73% 44,80% 
TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 

U
F 

Gasolina 

Automotiva 
Comum 

Gasolina 

Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Int

ern
as 

Interes

taduais 
Int

ern
as 

Interes

taduais 
Int

ern
as 

Interes

taduais 
Int

ern
as 

Interes

taduais 
Inte

rna
s 

Interes

taduais 
Int

ern
as 

Interes

taduais 
Int

ern
as 

Interes

taduais 

*
S

P
 

92,
69
% 

156,07

% 
92,
69
% 

156,07

% 
57,
36
% 

78,39% 
56,
37
% 

77,26% 
215
,05
% 

258,01

% 
99,
33
% 

126,40

% - - 

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS  

UF 
Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*SP 127,48% 202,31% 127,48% 202,31% 19,11% 45,25% 
TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 
U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Gasolina 
Automotiva 

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 
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Comum Premium 
Inte
rna

s 
Interes

taduais 
Inte
rna

s 
Interes

taduais 
Int
ern

as 
Interes

taduais 
Int
ern

as 
Interes

taduais 
Inte
rna

s 
Interes

taduais 
Inte
rna

s 
Interes

taduais 
Int
ern

as 
Interes

taduais 

*

S
P
 

127
,48

% 
202,31
% 

127
,48

% 
202,31
% 

76,
76

% 
100,39
% 

74,
59

% 
97,93% 

266
,53

% 
258,01
% 

117
,24

% 
146,75
% - - 

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS  

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível 
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*SP 143,06% 223,02% 143,06% 223,02% 24,26% 51,54% 
TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 

Combustível 

Inte
rna

s 
Interes
taduais 

Inte
rna

s 
Interes
taduais 

Int
ern

as 
Interes
taduais 

Int
ern

as 
Interes
taduais 

Inte
rna

s 
Interes
taduais 

Inte
rna

s 
Interes
taduais 

Int
ern

as 
Interes
taduais 

*

S
P
 

143
,06

% 
223,02
% 

143
,06

% 
223,02
% 

82,
45

% 
106,83
% 

79,
89

% 
103,93
% 

266
,53

% 
258,01
% 

117
,24

% 
146,75
% - - 

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS  
(Art. 1°, I , "c", 2 - exigibi l idade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)  

U

F 

Gasolina 

Automotiva 
Comum 

Gasolina 

Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 
In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

Int
er
na

s 

Intere

stadu
ais 

In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

In
te
rn

as 

Intere

stadu
ais 

*

S
P
 

92

,6
9
% 

156,0
7% 

92

,6
9
% 

156,0
7% 

57

,3
6
% 

78,39
% 

56

,3
7
% 

77,26
% 

21

5,
05
% 

258,0
1% 

99

,3
3
% 

126,4
0% 

47

,6
9
% 

96,92
% 

19

,8
9
% 

24,88
% 

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS  
(Art. 1°, I , "c", 3 - exigibi l idade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)  

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Int

er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int

er
na
s 

Intere
stadu

ais 

In

te
rn
as 

Intere
stadu

ais 

In

te
rn
as 

Intere
stadu

ais 

Int
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s 

Intere
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ais 

Int
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s 

Intere
stadu
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In

te
rn
as 

Intere
stadu
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In

te
rn
as 

Intere
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ais 

*
S

P
 

12
7,

48
% 

202,3

1% 

12
7,

48
% 

202,3

1% 

76
,7

6
% 

100,3

9% 

74
,5

9
% 

97,93

% 

26
6,

53
% 

258,0

1% 

11
7,

24
% 

145,7

5% 

47
,9

7
% 

97,29

% 

19
,8

9
% 

24,88

% 

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS  
(Art. 1°, I , "c", 2 - exigibi l idade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)  

U

F 

Gasolina 
Automotiva 

Gasolina 
Automotiva 
Premium e 

Álcool Anidro 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 
Hidratado 

Int

er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int

er
na
s 

Intere
stadu

ais 

In

te
rn
as 

Intere
stadu

ais 

In

te
rn
as 

Intere
stadu

ais 

Int

er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int

er
na
s 

Intere
stadu

ais 

In

te
rn
as 

Intere
stadu

ais 

In

te
rn
as 

Intere
stadu

ais 

*
S

P
 

14
3,

06
% 

223,0

2% 

14
3,

06
% 

223,0

2% 

82
,4

5
% 

106,8

3% 

79
,8

9
% 

103,9

3% 

26
6,

53
% 

258,0

1% 

11
7,

24
% 

146,7

5% 

55
,2

5
% 

107,0

0% 

19
,8

9
% 

24,88

% 

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS  

UF 

Álcool hidratado 

Internas 

Interestaduais 

7% 12% Originado de Importação 

4% 

*SP 19,89% - 36,23% - 
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TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE 

LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES  

UF 
Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 
*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA. 
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 
 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 015, DE 22 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 23.05.2017) 
 

Altera o Protocolo ICMS 02/14, que concede tratamento diferenciado na prestação de 
serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Hidratado Combustível - EHC no 
sistema dutoviário. 
 
Os Estados da Bahia, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo,  neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita,  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte: 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia incluído nas disposições do Protocolo ICMS 02/14, de 17 de 

fevereiro de 2014. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam incluídos ao Protocolo ICMS 02/14, com as 
seguintes redações: 
I - os §§ 5° e 6° à cláusula primeira: 
"§ 5° O tratamento diferenciado previsto neste protocolo estende-se aos estabelecimentos previstos 
no § 1° desta cláusula para as operações entre terminais do operador dutoviário não interligados 
fisicamente ao sistema dutoviário, identificados em Ato COTEPE/ICMS, desde  que o transporte para 
estes terminais: 
I - seja realizado no modal aquaviário, através dos portos e terminais aquaviários identificados em 
Ato COTEPE/ICMS; 
II - o modal aquaviário citado no inciso I deverá ser parte integrante da prestação de serviço de 
transporte em que o sistema dutoviário também seja utilizado. 
§ 6° Na hipótese do transporte aquaviário previsto no § 5°, os terminais deverão se inscrever no 
cadastro de contribuintes das unidades federadas signatárias deste protocolo.";  
II - as alíneas "d" e "e" ao inciso II do parágrafo único à cláusula décima primeira: 
"d) no campo "Informações Complementares" do quadro "Dados Adicionais" a indicação de que se 
trata de uma remessa para o sistema dutoviário com suspensão do ICMS, mencionando a cláusula 
sexta e o número deste protocolo; 
e) no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a indicação da Nota Fiscal de que trata o 
caput."; 
III - o § 2° à cláusula décima primeira, passando o parágrafo único para § 1°: 
"§ 2° Na hipótese de o volume de etanol indicado na Nota Fiscal emitida na forma do § 1° 
corresponder a apenas parte do volume constante das Notas Fiscais emitidas anteriormente pelo 
depositante e transmitente, relativas às operações que remeteram física ou simbolicamente o etanol 
para armazenagem, a informação de que trata a alínea "d" do § 1° deverá conter a reportagem ou 
volume do etanol correspondente às respectivas frações.".  
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Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.  
 

PROTOCOLO ICMS N° 016, DE 22 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 23.05.2017) 
 

Altera o Protocolo ICMS 05/14, que concede tratamento diferenciado na prestação de 
serviço de transporte e na armazenagem de Etanol Anidro Combustível - EAC no sistema 
dutoviário. 
 
Os Estados da Bahia, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo,  neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda e Receita,  
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Fica o Estado da Bahia incluído nas disposições do Protocolo ICMS 05/14, de 21 de 

março de 2014. 
Cláusula segunda Ficam incluídos as seguintes disposições no Protocolo ICMS 05/14, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
I - os §§ 5° e 6° à cláusula primeira: 
"§ 5° O tratamento diferenciado previsto neste protocolo estende-se aos estabelecimentos previstos 
no § 1° desta cláusula para as operações entre terminais do operador dutoviário não interligados 
fisicamente ao sistema dutoviário, identificados em Ato COTEPE/ICMS, desde que o transporte para 
estes terminais: 
I - seja realizado no modal aquaviário, através dos portos e terminais aquaviários identificados em 
Ato COTEPE/ICMS; 
II - o modal aquaviário citado no inciso I deverá ser parte integrante da prestação de serviço de 
transporte em que o sistema dutoviário também seja utilizado. 
§ 6° Na hipótese do transporte aquaviário previsto no § 5°, os terminais deverão se inscrever no 
cadastro de contribuintes das unidades federadas signatárias deste protocolo; 
II - as alíneas "d" e "e" ao inciso II do parágrafo único à cláusula décima primeira: 
d) no campo "Informações Complementares" do quadro "Dados Adicionais" a indicação de que se 
trata de uma remessa para o sistema dutoviário com suspensão do ICMS, mencionando a cláusula 
sexta e o número deste protocolo; 
e) no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a indicação da Nota Fiscal de que trata o 
caput.; 
III - o § 2° à cláusula décima primeira, passando o parágrafo único à § 1°: 
"§ 2° Na hipótese de o volume de etanol indicado na nota fiscal emitida na forma do § 1° 
corresponder a apenas parte do volume constante das notas fiscais emitidas anteriormente pelo 
depositante e transmitente, relativas às operações que remeteram física ou simbolicamente o etanol 
para armazenagem, a informação de que trata a alínea "d" do § 1° deverá conter a reportagem ou 
volume do etanol correspondente às respectivas frações.".  
Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

CONVÊNIO ICMS N° 060, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
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Altera o Convênio ICMS 92/15, que estabelece a sistemática de uniformização e 

identificação das mercadorias e bens passíveis de sujeição aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de tributação, 

relativos às operações subsequentes, e o Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as 
normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição tributária e de antecipação 
do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, 

instituídos por convênios ou protocolos firmados entres os Estados e o Distrito Federal.  
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 284ª Reunião Extraordinária 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto nos  arts. 

6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e 
nos §§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte, 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O inciso I da cláusula sexta do Convênio ICMS 92/15, de 25 de agosto de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"I - ao § 1° da cláusula terceira, a partir de: 
a) 1° de julho de 2017, para a indústria e o importador; 
b) 1° de outubro de 2017, para o atacadista; 
c) 1ª de abril de 2018, para os demais segmentos econômicos;". 
Cláusula segunda O inciso II da cláusula trigésima sexta do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"II - relativamente ao disposto no inciso I do caput da cláusula vigésima primeira, a partir de:  
a) 1° de julho de 2017, para a indústria e o importador; 
b) 1° de outubro de 2017, para o atacadista; 
c) 1° de abril de 2018, para os demais segmentos econômicos;". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; 
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - 
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Castro, Bahia - Manoel Vitório da 
Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro 
Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos 
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de 
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - 
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira 
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, 
Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio 
Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 061, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 18/17 que institui o Portal Nacional da Substituição Tributária e 
estabelece as regras para a sua manutenção e atualização. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 284ª Reunião Extraordinária 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto nos art. nos  art. 
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6° a 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea "a" do inciso 

XIII do § 1° e no § 7° do art. 13 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 

102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o 
seguinte, 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 2017, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o caput da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Fica instituído o Portal Nacional da Substituição Tributária que será 
disponibilizado no sitio eletrônico do CONFAZ com informações gerais sobre a aplicação dos regimes 
de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do ICMS com o encerramento de 
tributação, relativos às operações subsequentes, nas operações internas e interestaduais com os 
bens e mercadorias relacionados nos Anexos II ao XXVI do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 

2017."; 
II - a cláusula quinta: 
"Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir 1° de janeiro de 2018. 
Parágrafo único. A critério de cada unidade federada, o cumprimento do disposto neste convênio 
poderá ser antecipado com o início de seus efeitos a partir de 1° de julho de 2017."; 
III - o item 3 da Orientação de Preenchimento e Legendado do Anexo Único: 
"3. Informar o número do anexo correspondente ao segmento previsto no  Convênio ICMS 52/17;". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; 
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - 
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Cas- tro, Bahia - Manoel Vitório da 
Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro 
Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos 
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de 
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - 
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira 
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, 
Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio 
Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 062, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Altera o Convênio ICMS 52/17, que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos 
regimes de substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de 
tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios ou protocolos 
firmados entres os Estados e o Distrito Federal. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 284ª Reunião Extraordinária 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto nos  arts. 

6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e 
nos§§ 7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte, 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira O inciso III da cláusula trigésima sexta do Convênio ICMS 52/17, de 28 de abril de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"III - a partir de 1° de janeiro de 2018, relativamente aos demais dispositivos.".  
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.  
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; 
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - 
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Castro, Bahia - Manoel Vitório da 
Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro 
Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos 
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de 
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - 
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira 
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, 
Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio 
Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 
 

CONVÊNIO ICMS N° 063, DE 23 DE MAIO DE 2017 - (DOU de 25.05.2017) 
 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a não exigir o pagamento do ICMS incidente sobre as 
operações realizadas com base no Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012, que 
concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de 
deficiência física, visual, mental ou autista, em relação às alterações promovidas pelo CV 

ICMS 28, de 07 de abril de 2017. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 284ª reunião extraordinária 
virtual, realizada em Brasília, DF, no dia 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto na  Lei 

Complementar Federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte, 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a não exigir o pagamento do ICMS 
incidente nas operações realizadas no período de 29 de abril de 2017 a 13 de maio de 2017, nos 
termos do Convênio ICMS 38/12, alterado pelo CV ICMS 28/17. 
Cláusula segunda O Estado de Minas Gerais estabelecerá na legislação interna as condições para 
aplicação do disposto na cláusula primeira. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional.  
Presidente do CONFAZ, em exercício - Eduardo Refinetti Guardia p/ Henrique de Campos Meirelles; 
Acre - Joaquim Manoel Mansour Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - 
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Jorge Eduardo Jatahy de Castro, Bahia - Manoel Vitório da 
Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, 
Espírito Santo - Bruno Funchal, Goiás - José Fernando Navarrete Pena, Maranhão - Marcellus Ribeiro 
Alves, Mato Grosso - Gustavo Pinto Coelho de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos 
Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de 
Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco - 
Marcelo Andrade Bezerra Barros, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Gustavo de Oliveira 
Barbosa, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, 
Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Ronaldo Marcilio Santos, Santa Catarina - Antonio 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_052_2017.php#cl36_iii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php
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Marcos Gavazzoni, São Paulo - Hélcio Tokeshi, Sergipe - Josué Modesto dos Passos Subrinho, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 

COMUNICADO CAT N° 011, DE 24 DE MAIO DE 2017 - (DOE de 26.05.2017) 
 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de JUNHO. de 2017, são 

as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 334 
MÊS DE JUNHO DE 2017 
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO  

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 
PRAZO DE 
RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 
DO ICMS 

- CNAE - - CPR - 

REFERÊNCIA 
MAIO/2017 
DIA DO 
VENCIMENTO 

19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 
53105, 53202. 1031 5 

63119, 63194; 73122. 1100 12 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 16 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 

01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 
01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 02209, 02306, 
03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 

07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 
10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 

17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 
20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 
20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 

20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 
22226, 22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 
24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 
25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 
25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 
26515, 26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 
27511, 27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 
28542, 29107, 29204, 29506; 
30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 
32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 33210, 

35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 39005; 

1200 20 

  

- CNAE - - CPR - MAIO/2017 
DIA 

41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 42995, 43118, 

43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 45129, 45200, 
45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 
46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 

1200 20 



 

46419, 46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 

46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 46842, 46851, 
46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 
47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 

47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 
47831, 47849, 47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 
50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 52117, 
52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906, 
56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 
60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 64212, 64221, 
64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 64611, 

64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 
65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 
68226, 69117, 69125, 69206; 
70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 74200, 
74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 77322, 77331, 77390, 

77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 79902; 
80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 82199, 
82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 84213, 84221, 84230, 84248, 

84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 
85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 
87115, 87123, 87204, 87301, 88006; 
90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 
93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95118, 95126, 95215, 

95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 99008. 
  

- CNAE - - CPR - MAIO/2017 
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 
10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 10821, 10911, 10929, 
10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 

16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 
22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 
27406, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 

28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 
29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 38319, 38327, 38394; 
47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 
58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 

1250 26 

  

- CNAE - - CPR - ABRIL/2017 
DIA 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 
13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 15327, 15335, 15394, 
15408; 
23419, 23427; 
30415, 30423, 32922, 32990. 
- atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de chapa de alumínio 
ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver enquadrado  

2100 12 

Observações: 
1) O Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em 
seu Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte 
ao seu pagamento com juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30-12-1998, D.O. 31-12-1998, e 
demais acréscimos legais. 
2) O Decreto 59.967, de 17-12-2013 - D.O. 18-12-2013, com as alterações do Decreto 61.217, de 16-

04-2015 - D.O. 17-04-2015, amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/decreto/decreto_59967_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/decreto/dec_61217.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/decreto/dec_61217.php


 

Simples Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição tributária e nas entradas 
interestaduais - diferencial de alíquota e antecipação. 
3) APAS 2017 - O Decreto 62.551, de 02-05-2017 – D.O. 03-05-2017, prorrogou, nas formas e 
condições nele estabelecidas, o prazo para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de 
mercadorias decorrentes de negócios firmados durante a realização do evento APAS-2017 - 33° 
Congresso de Gestão e Feira Internacional de Negócios em Supermercados, realizado no período de 
2 a 5 de maio de 2017 na cidade de São Paulo. 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 
MAIO/2017 
DIA VENC. 

- energia  elétrica  (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 09 
- á lcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes  derivados  de petróleo  (Convênio 

ICMS-110/07) 
1100 12 

- demais mercadorias, exceto as  abrangidas  pelos  §§ 3° e  5° do artigo 3° do Anexo 

IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do i tem observações em relação ao ICMS devido 
por ST) 

1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se 
refere a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por 
sujeição passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente 
ao CPR 1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/00, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 

D.O. de 01-12-2000; com alteração do Decreto 59.967, de 17-12-2013, D.O. 18-12-2013). 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 

3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/00): 
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3° dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador – CPR 1100. 
EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL: 
O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado  durante o mês de maio de 2017 deverá preencher e entregar a GIA ST 
Nacional para este Estado até o dia 10-06-2017 e recolher o imposto devido até o dia 16 de junho, 
por meio de GNRE (código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 

93/15, cláusulas quarta equinta; artigo 109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9°, artigo 254, parágrafo 

único e artigo 3°, § 6° do Anexo IV, todos do RICMS/00). 
SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO “SIMPLES NACIONAL”  

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
ABRIL/2017 
DIA DO 
VENCIMENTO 

Diferencial de Alíquota nos termos  do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria  CAT-75/08) * 
Substi tuição Tributária , nos  termos  do  § 2° do Artigo 268 do RICMS* 30 
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* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve se r recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de maio de 2017 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional /) por 
meio do link Agenda do  Simples Nacional. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

GIA 

A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os  dias  a  seguir 
indicados  de acordo com o úl timo dígi to do número de inscri ção estadual  do 
estabelecimento. (art. 254 do RICMS, aprovado pelo decreto 45.490, de 30-11-2000, 
DOE 01-12-2000 - Portaria CAT-92/98, de 23-12-1998,Anexo IV, artigo 20 com a lteração 

da  Portaria  CAT 49/01, de 26-06-2001, DOE 27-06-2001). 
Caso o dia do vencimento para  apresentação indicado reca ir em dia  não úti l , a  
transmissão poderá  ser efetuada por meio da  Internet no endereço 
http://www.fazenda.sp.gov.br ou http://pfe.fazenda.sp.gov.br . 

Final Dia 
0 e 
1 16 

2, 3 

e 4 
17 

5, 6 
e 7 18 

8 e 
9 19 

 

GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-
ST, em relação ao imposto apurado no mês de maio de 2017, deverá apresentá -la  até 
essa data, na forma prevista noAnexo V da Portaria CAT 92, de 23-12-98 acrescentado 

pela Portaria CAT 89, de 22-11-2000, DOE de 23-11-2000 (art. 254, parágrafo único do 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, DOE de 01-12-2000). 

Dia  10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá -lo nos  prazos  a  
seguir indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas  
Jurídicas  - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy). (Portaria  CAT - 85, de 04-09-2007 - DOE 05-09-2007) 

8° dígi to 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia  do mês  subseqüente a  

emissão 
10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota  Fisca l , modelo 1 ou 1-A, emitida  por contribuinte sujei to ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata  o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 
"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscri ta  no Cadastro Nacional  de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "va lor tota l  da  nota" indique va lor igual  ou superior a  R$ 

1.000,00 (mi l  reais), o registro eletrônico deverá  ser efetuado em até 4 (quatro) dias  contados  da  
emissão do documento fi sca l . (Portaria  CAT-127/07, de 21-12-2007; DOE 22-12-2007). 

Arquivo 
Com 
Regis tro 

Fisca l  

SINTEGRA: 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão 
até essa data às Secretarias de Fazenda, Finanças  ou Tributação das  unidades  da  

Federação, utilizando o programa TED (Transmissão Eletrônica  de Dados), arquivo 
magnético com registro fiscal das operações e prestações interestaduais efetuadas  no 
mês  de maio de 2017. 
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a  enviar mensalmente arquivo 
magnético com registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado 
do cumprimento desta obrigação (art. 10 da  Portaria CAT 32/96 de 28-03-1996, DOE de 
29-03-1996). 

Dia  15 

EFD 
O contribuinte obrigado à  EFD deverá  transmiti r o arquivo digi ta l  nos  termos  
da  Portaria CAT 147, de 27-07-2009. A l i sta dos contribuintes  obrigados  encontra -se 
em: http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados .asp  

Dia  20 

NOTAS GERAIS: 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01-01-2017 a 31-12-2017 será de R$ 25,07 (Comunicado DA-98, 

de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
No período de 01-01-2017 a 31-12-2017, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 13,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexoIV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxIV_art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg01/port_01/portaria49_cat_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/port_00/portaria89_cat_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria127_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg96/portaria32_cat_manualdeprocessamento_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_098.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_098.php


 

Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor 
(RICMS/SP art. 132-A e 134 e Comunicado DA-99, de 19-12-2016, D.O. 20-12-2016). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se 
tratar de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fi scal de 
Consumidor Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 23-05-2017 
4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária.  
 
 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
 

PORTARIA SF N° 119, DE 18 DE MAIO DE 2017 -(DOE de 23.05.2017) 
 

Dispõe sobre o expediente de trabalho na Secretaria Municipal da Fazenda - SF nas duas 
semanas comemorativas das festas de Natal e de Fim de Ano, e determina a compensação 

das horas não trabalhadas no recesso compensado, na forma que especifica. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
em especial o disposto no Decreto n° 57.639, de 31 de março de 2017. 
RESOLVE: 
Art. 1° As unidades desta Secretaria organizarão o recesso compensado, nas duas semanas 
comemorativas das festas de Natal e de Fim de Ano, que compreendem, respectivamente, os 
períodos de 17 a 23 e 24 a 30 de dezembro de 2017, mediante a formação de duas turmas de 
trabalho que se revezarão nas respectivas semanas, nos termos do  Decreto n° 57.639, de 31 de 

março de 2017, obedecida a jornada de trabalho de cada unidade. 
Parágrafo único. Nos períodos tratados no caput, o servidor que: 
a) integrar as turmas de recesso compensado não poderá ter faltas abonadas; 
b) gozar férias, ainda que parcialmente, não poderá participar do recesso compensado.  
Art. 2° O recesso compensado previsto nesta Portaria aplica-se, inclusive, aos servidores sujeitos aos 
Regimes de Trabalho de Fiscalização Externa e de Teletrabalho. 
Art. 3° As unidades desta Secretaria organizarão as turmas de trabalho de forma a evitar prejuízos às 
suas atividades, estabelecendo, inclusive, quem responderá na ausência de seu titular.  
Art. 4° Para cumprimento do disposto nesta Portaria, os servidores deverão compensar as horas não 
trabalhadas na proporção de uma hora por dia, a partir do dia 1°(primeiro) de setembro de 2017, 
sem prejuízo do cumprimento da jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.  
§ 1° A compensação deverá ser feita no início ou no final do expediente diário, a critério da chefia 
imediata do servidor. 
§ 2° A falta de compensação, total ou parcial das horas de trabalho, acarretará os descontos 
pertinentes, e, se, total, também o apontamento de falta ao serviço.  
Art. 5° Nas semanas de recesso compensado, as escalas de plantões internos e de plantões de 
atendimento deverão observar o revezamento previsto no artigo 1° de forma a garantir o regular 
funcionamento das unidades administrativas e de atendimento ao público.  
Art. 6° O expediente nas unidades desta Secretaria obedecerá a seu horário normal de 
funcionamento. 
Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/comunicado/comunicado_da_099.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57639_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57639_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57639_2017.php
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Secretário  
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5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
 

Eu me Seguiria? 
 
Os búfalos são seguidores absolutamente fiéis ao seu líder. Eles só fazem o que líder quer, e só vão 
aos lugares determinados por seu líder. 
 
Ao identificar esse fenômeno, os primeiros colonizadores da América do Norte foram capazes de 
dizimar, com facilidade, inúmeras manadas de búfalos, apenas eliminando líder dessas manadas.  
 
Infelizmente, muitas de nossas organizações ainda abrigam alguns líderes que adotam o estilo 
“búfalo”; líderes que só aceitam as coisas feitas do seu próprio jeito, que agem na base do “manda 
quem pode, obedece quem tem juízo”, que acreditam que as pessoas não são pagas para pensar, 
mas para executar. Líderes que trocam respeito e autoridade, por medo e poder, substituindo 
possíveis seguidores por meros subordinados. 
 
Bem, os resultados desse tipo de liderança a gente já conhece: equipes fracas, limitadas, e 
totalmente dependentes. Pessoas desmotivadas, falta de engajamento, clientes mal atendidos, 
criatividade zero, resultados medíocres, profissionais subdesenvolvidos, saída de profissionais com 
alto potencial, e finalmente, o total comprometimento da perenidade e sustentabilidade da 
organização, uma vez que isso depende da formação de novos líderes.  
 
John Maxwell, autor de mais de 50 livros sobre liderança, comenta que, se quisermos saber se 
alguém é realmente um líder, basta observar se existe alguém o seguindo, porque sem seguidores 
não existe liderança. Um líder “búfalo” certamente terá subordinados; pessoas que o obedecem pelo 
medo, mas raramente terá seguidores; gente que o respeita e que faz o que precisa ser feito porque 
quer fazer, e não apenas porque alguém está mandando fazer.  
 
Em treinamentos, workshops e conversas com líderes, uma das perguntas que aparece é: “Por que 
alguém segue um líder?”, e apesar de diferentes, as respostas são, em geral, convergentes: “Porque 
respeita e confia no líder”; “Porque se identifica com a visão do líder”; “Porque o líder tem interesse 
no desenvolvimento das pessoas”, enfim, várias respostas diferentes, mas compl ementares. Muito 
bem, mas e você, qual é a sua resposta à esta pergunta: “Por que alguém segue um líder?”  
 
Se combinarmos as várias possíveis respostas, é provável que cheguemos a algo como: “Alguém 
segue um líder na esperança de, com ele, chegue a lugares que sozinho não conseguiria”. Em outras 
palavras, “Alguém só segue um líder, se entender que, com este líder, conseguirá ir mais longe do 
que conseguiria se estivesse sozinho”. Faz sentido pra você? Afinal, se o lugar para onde estão te 
levando é o mesmo ou pior do que aquele que você conseguiria chegar sozinho, por que então você 
seguiria essa pessoa? 
 



 

Portanto, enquanto líder, uma das principais perguntas que você precisa fazer-se cotidianamente é: 
Eu me seguiria? Eu estou conduzindo as pessoas à lugares melhores do elas conseguiriam chegar 
sozinhas? 
 
Se sua resposta for “sim”, parabéns, contudo, não deixe de responder o porquê dessa resposta. Caso 
sua resposta seja “não” ou “talvez”, procure entender os motivos, trace um plano de ação, e trabalhe 
para transformá-la em “sim”. 
 
E então, você se seguiria? 
 
Um Grande Abraço, 
Marco Fabossi 

 
Industrialização por conta de terceiro 
 
Não se aplica o procedimento disposto no artigo 408 do RICMS/2000 quando o autor da encomenda 
esteja localizado em outra unidade federativa. 
 
RESPOSTA À CONSULTA TRIBUTÁRIA 15437/2017, de 12 de Maio de 2017. 
 
Disponibilizado no site da SEFAZ em 16/05/2017. 
 
Ementa 
  
ICMS – Industrialização por conta de terceiro – Industrializador paulista e autor da encomenda 
estabelecido em Estado diverso – Remessa do produto acabado diretamente do industrializador para 
o adquirente, por conta e ordem do autor da encomenda. 
  
I – Quando o estabelecimento autor da encomenda estiver localizado em outro Estado, o 
industrializador paulista não poderá utilizar-se dos procedimentos do artigo 408 do RICMS/2000 para 
remeter o produto acabado diretamente ao adquirente, por conta e ordem do autor da encomenda, 
sob pena de cobrança do imposto não pago, com os respectivos acréscimos legais.  
  
Relato 
 
1.A Consulente, que exerce como atividade principal, segundo sua CNAE (20.13-4/02) a fabricação de 
adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais, por meio de sua matriz, formula a presente consulta 
na qual informa que além da industrialização realizada em seu estabe lecimento, também 
industrializa em terceiros ou para terceiros. 
 
2.Transcreve o artigo 408 do RICMS/2000 e expõe seu entendimento no sentido de que no processo 
de industrialização em terceiros há possibilidade de saída direta do industrializador caso o autor da 
encomenda e o industrializador estejam localizados neste Estado, anexando a consulta uma 
ilustração da citada operação. 
3.Expõe o seu entendimento no sentido de ser plenamente legal aplicar o procedimento citado 
(obrigatoriamente com a emissão da Nota Fiscal de remessa por conta e ordem por parte do 
industrializador), mesmo que o encomendante esteja localizado em outra unidade da federação e 
pergunta se está correto o seu entendimento, questionando ainda se, caso positivo, o CFOP a ser 
considerado nas Notas Fiscais de remessa por conta e ordem de terceiros seria o “x.923 ou x.949”.  



 

 
Interpretação 
 
4.Ressaltamos que os procedimentos para industrialização por conta de terceiros, com a suspensão 
do lançamento do ICMS na remessa de matéria-prima para industrialização, têm por requisito o 
retorno da mercadoria industrializada para o estabelecimento do autor da encomenda, sob pena da 
cobrança do imposto não pago com os devidos acréscimos legais (artigos 409 e 410 do RICMS/2000).  
 
5.O artigo 408 do RICMS/2000, que possibilita um retorno meramente simbólico da mercadoria 
resultante da industrialização ao autor da encomenda, com sua remessa diretamente ao adquirente 
é restrito aos casos em que os estabelecimentos do autor da encomenda e do industrializador estão 
localizados no Estado de São Paulo e não há previsão semelhante em Convênio para que o 
entendimento possa ser aplicável a estabelecimentos situados em outros Estados. Ou seja, o 
regramento do artigo 408 constitui exceção, não aplicável aos casos em que o autor da encomenda 
se situa fora do deste Estado. 
 
6.Portanto, em resposta ao indagado, não se aplica o procedimento disposto no artigo 408 do 
RICMS/2000 quando o autor da encomenda esteja localizado em outra unidade federativa.  
 
Fonte: SEFAZ/SP 

 

PIS/COFINS – Aquisições não sujeitas às contribuições não gera crédito das 

contribuições 
 
Não gera crédito de PIS e COFINS as operações que não estão sujeitas às contribuições, sujeitas a 
alíquotas zero ou com suspensão   
 
Este foi o entendimento emitido pela Receita Federal, através da Solução de Consulta nº 227/2017 
(DOU de 18/05). 
 
De acordo com a Solução de Consulta nº 227/2017, é vedada a apropriação de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e para a COFINS em relação a bens e serviços adquiridos em 
operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão 
dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos.  
 
Assim, para a Receita Federal, é vedada a apropriação de créditos da Contribui ção para o PIS/Pasep e 
para a Cofins em relação a bens e serviços adquiridos em operações beneficiadas com isenção e 
posteriormente: 
 
a) revendidos; ou 
 
b) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de serviços que sejam 
vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao pagamento dessa contribuição.  
 
Fundamentação legal: 
 
PIS – Lei nº 10.637/2002, arts. 3º, § 2º, II, e 5º, III; e 
 
Cofins – Lei nº 10.833/2003, arts. 3º, § 2º, II, e 6º, III. 



 

 
Confira aqui integra da Solução de Consulta nº 227/2017. 
 
Fonte: Siga o Fisco 

 

Receita vai modernizar sistema da NF-e dos municípios 
  
 
O Sebrae e a Receita Federal estão trabalhando em um sistema nacional de emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e) que irá beneficiar os municípios brasileiros na hora da cobrança do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISS).  
 
O anúncio foi feito pelo presidente do Sebrae, Guilherme Afif Domingos, durante a abertura da XX 
Marcha dos Prefeitos, que ocorre até esta quinta-feira (18/05), em Brasília. 
 
De acordo com o presidente do Sebrae, há uma grande luta dos municípios sobre a origem e o 
destino de cobrança dos impostos sobre os serviços prestados. 
 
Ele explica que a Nota Fiscal Eletrônica acabará com essa disputa e que irá fazer o débito e o crédito 
do imposto. Além disso, ela poderá ser emitida no município de origem e creditada no município de 
destino. 
 
“O sistema de cobrança tributária no Brasil é medieval. Já está mais do que na hora dos municípios 
brasileiros entrarem na era digital”, enfatizou. 
 
Afif destacou que essas ações pretendem incentivar o empreendedorismo nas cidades brasileiras, e 
que é importante lembrar que os pequenos negócios são uma presença constante nos municípios.  
 
De acordo com ele, as médias e grandes empresas estão em poucas cidades. Já as micro e pequenas 
estão em todas. 
 
“Em cada esquina, em cada bairro há um pequeno negócio. Esse é o mundo que sustenta a vida 
econômica das pessoas e dos municípios.” 
 
Empreender Mais Simples 
 
A criação de um sistema nacional de emissão de Nota Fiscal Eletrônica faz parte de uma série de dez 
sistemas que estão sendo aprimorados, ou criados, por meio de uma parceria do Sebrae com o 
Governo Federal, chamada de Empreender Mais Simples. 
 
Para a elaboração desses dez sistemas que irão diminuir a complexidade e o tempo gasto no 
cumprimento das obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas e  de formalização, o Sebrae 
está investindo R$ 200 milhões. 
 
Além da NF-e e da criação de sistemas que emitam documentos fiscais eletrônicos e executem 
restituições, parcelamentos e pagamentos do Simples, a parceria entre Sebrae e Receita Federal 
ainda prevê o desenvolvimento do e-Social voltado para empresas, a ampliação e implementação, 
em todo o Brasil, da Redesimples e melhorias no Portal do Empreendedor.  
 



 

Fonte: Diário do Comércio 
 
ECF 2017 – Guia para não errar na declaração 
 
  
 
Está chegando a hora de entregar a ECF 2017. Você já tem tudo o que precisa para cumprir com essa 
obrigação? Se possui dúvidas ou nem sabe do que se trata, vamos trazer uma abordagem completa 
sobre o tema para tornar tudo mais claro. 
 
O que é ECF 
 
A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) é uma obrigação acessória que surgiu em 2015, em substituição à 
Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) . Assim como a anterior, ela 
deve ser preenchida e entregue por pessoas jurídicas estabelecidas no Brasil.  
 
As principais informações que traz são relativas ao valor devido do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) , além das operações que afetem 
a composição da base de cálculo. 
 
Sua base legal é a Instrução Normativa 1.422/2013 da Receita Federal, que posteriormente recebeu 
atualizações com a publicação da Instrução Normativa 1.489/2014. 
 
A ECF 2017 deve trazer os dados referentes ao ano-calendário 2016. É através dela que a sua 
empresa informa ao Fisco toda a apuração do IRPJ e CSLL no período. 
 
Saiba mais sobre esses dois tributos: 
 
IRPJ 
 
O Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) pode ser considerado como o Imposto de Renda da 
empresa. Ele é calculado sobre o faturamento obtido e sua alíquota é de 15% sobre  o lucro real, 
presumido ou arbitrado. 
 
Para optantes pelo Simples Nacional, as alíquotas máximas chegam a 0,54% nas atividades de 
comércio ou indústria e a 0,81% para prestadores de serviços, exceto aqueles relacionados no anexo 
IV da Lei Complementar n.º 123, que recolhem até 6,12% sobre o faturamento. 
 
CSLL 
 
A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) é um tributo cujos valores são destinados para a 
seguridade social. Obrigatoriamente, deve acompanhar o regime de tributação adotado para o 
recolhimento do IRPJ. 
 
A alíquota é de 9%. A exceção atinge empresas que são enquadradas como instituições financeiras, 
de seguros privados e de capitalização. Nesses casos, a alíquota alcança 15%. 
 
Para negócios que participam do Simples Nacional, as alíquotas no comércio e nas indústrias são 
iguais às do IRPJ (máximo de 0,54%) e chegam a 0,79% em serviços ou até 2,53% entre aqueles que 
estão relacionados no Anexo IV da legislação correspondente. 



 

 
Quem precisa entregar a ECF 2017? 
 
A obrigação quanto à entrega da ECF 2017 atinge todas as pessoas jurídicas, inclusive equiparadas, 
imunes e isentas (desobrigadas do IRPJ e da CSLL) , que sejam tributadas pelos seguintes regimes:  
 
Lucro Real:  os impostos são calculados a partir do lucro líquido da empresa, cons iderando ainda 
adições e exclusões previstas na legislação fiscal. Dessa forma, se a pessoa jurídica registrar prejuízo, 
está dispensada do recolhimento. 
 
Lucro Presumido: tem fórmula de tributação simplificada, considerando uma aproximação fiscal e 
não o efetivo lucro contábil. A apuração ocorre trimestralmente e as alíquotas incidem sobre as 
receitas a partir de um percentual de presunção para a margem de lucro. Se o lucro for menor que o 
presumido, ela paga mais impostos do que deveria. 
 
Lucro Arbitrado: é adotado pela Receita Federal quando a escrituração contábil e fiscal da empresa 
for desclassificada, como em casos de fraude ou negligência com as obrigações acessórias, ou 
quando opta indevidamente pelo Lucro Presumido. A empresa só pode arbitrar seu l ucro em casos 
excepcionais, como na perda ou inutilização de suas informações fiscais.  
 
Independente do regime tributário, a entrega da ECF deve sempre ser realizada pelo 
estabelecimento matriz, caso tenha filiais. 
 
Quem não se enquadra em uma das opções citadas não precisa entregar. Dessa forma, todas as 
empresas optantes pelo Simples Nacional estão dispensadas da apresentação da ECF, ainda que 
façam o recolhimento dos dois impostos, como vimos antes. 
 
Além delas, também não entregam a declaração os órgãos públicos, as autarquias e as fundações 
públicas, além das pessoas jurídicasinativas (que nenhuma atividade desenvolveram no ano -
calendário, seja ela operacional ou não, patrimonial ou financeira).  

 

Quando a ECF 2017 deve ser entregue? 
 
A ECF deve seguir o leiaute que consta no Manual de Orientação da declaração. O documento 
descreve as regras para a entrega e também explica como fazer uma retificação. Para a ECF 2017, 
referente ao ano-calendário 2016, é preciso adotar o leiaute 3, previsto no anexo do Ato Declaratório 
Executivo Cofis n.º 101, publicado em 29 de dezembro. 
 
Se você nunca entregou essa declaração, pois tem uma empresa nova ou está no seu segundo ano 
como optante pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, por exemplo, saiba que o preenchimento da ECF 
pode ser bastante complexo. 
 
Por essa razão, há dois tipos de suporte fundamentais para cumprir com essa obrigação: seu 
contador e seu sistema de gestão. 
 
O profissional de contabilidade deve acompanhar o empreendedor durante todo o ano, e não 
somente na entrega de suas declarações fiscais. A própria escolha do regime tributário depende 
muito da análise e entendimento dele quanto à realidade e projeção financeira da empresa.  
 



 

Já o software de gestão ou sistema contábil é a ferramenta que facilitará tudo. Se você já usa, deve 
estar habituado à chamada Escrituração Contábil Digital (ECD). É através dela que são transmitidos 
ao Fisco seus livros contábeis: Livro Diário e auxiliares, Livro Razão e seus auxiliares, Livro Balancetes 
Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias. 
 
Se a tecnologia está adequada ao que exige a ECF, será possível recuperar as informações do seu 
sistema, eliminando divergências na apuração do IRPJ e da CSLL, por exemplo. Além de mais seguro, 
o procedimento evita todo um trabalho manual de digitação dos dados. 
 
Entre as informações recuperadas pelo ECD estão aquelas relativas ao plano de contas da empresa, 
que retrata o conjunto e a estrutura de todas as contas passíveis de utilização na contabilidade.  
 
Também é possível recuperar as informações da ECF transmitida no ano-calendário anterior, o que é 
obrigatório para pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real. 
 
Para a transmissão da ECF, a empresa deve ter um certificado digital tipo A3 ou A1, emitido por uma 
autoridade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). É esse 
instrumento que garante a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento 
digital. 
 
Também é necessária a assinatura eletrônica do contador com o certifi cado da pessoa física (E-CPF 
ou E-PF). Esse também é o certificado que deve ser usado caso a declaração seja assinada por um 
representante legal da empresa ou por procuração eletrônica. 
 
E se houver erro na ECF? 
 
Se você errar no preenchimento de ECF 2017, terá até 2022 para corrigir. Mas o prazo de cinco anos, 
válido para qualquer ECF, pode acabar gerando mais trabalho ao empreendedor. É que qualquer 
modificação na declaração em anos anteriores o obriga a ajustar os documentos entregues 
posteriormente. 
 
Um exemplo: se você deixar para retificar a ECF em 2020, terá que ajustar também a ECF 2018 e a 
ECF 2019. Melhor evitar qualquer erro ou identificá-lo o quanto antes, não é mesmo? 
 
E é bastante simples fazer a retificação. Vamos ao passo a passo: 
 
Exporte o arquivo original do ECF e o abra no Bloco de Notas do computador 
Remova a assinatura, que fica após o registro 9999 
Altere o campo 12 do registro 0000 (0000.RETIFICADORA), incluindo a letra “S”, pois isso informa se 
tratar de uma ECF Retificadora. 
Importe o arquivo da ECF Retificadora 
Abra no programa da ECF e faça as correções necessárias 
Valide, assine e transmita a declaração retificada. 
O que acontece se não entregar? 
 
Obviamente, há penalidades para quem não realizar a entrega da ECF 2017. E elas variam conforme 
o regime tributário da empresa infratora. 
 
Aquelas  tributadas pelo Lucro Real, caso deixem de apresentar a declaração ou o faça com erros ou 
omissões, serão multadas com base no Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Os valores são limitados a 10% 



 

do lucro líquido, R$ 100 mil (no caso de micro e pequenas empresas) ou R$ 5 milhões (para as 
demais empresas). 
 
As multas podem ter seus valores reduzidos em até 90%, como ocorre quando há apresentação das 
informações exigidas em um prazo de até 30 dias. 
 
Se a empresa infratora não tiver registrado lucro líquido no ano-calendário 2016, a multa será 
calculada a partir dos resultados do ano-calendário 2015 ou anterior, com valores atualizados pela 
Taxa Selic. 
 
Já as empresas tributadas no Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado têm multas previstas na Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001. 
 
Quem apresentar as informações fora do prazo será multado em R$ 500 por mês-calendário ou 
fração (empresa em início de atividade, imune ou isenta) ou R$ 1.500 por igual períod o (demais 
empresas). 
 
Já quem apresentar uma declaração com informações inexatas, incompletas ou omitidas, pagará 3% 
do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, não inferior a R$ 100.  
 
ECF x DIPJ: o que mudou? 
 
Até 2014, a declaração apresentada não era a ECF, mas a DIPJ. A mudança atende à implantação do 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) , projeto que leva o cumprimento das obrigações 
acessórias ao meio digital, permitindo qualificar a fiscalização e o cruzamento de dados pela Receita 
Federal. 
 
Apesar do avanço tecnológico, a declaração se tornou mais complexa. A ECF possui 14 módulos, 
sendo mais extensa e de preenchimento mais trabalhoso do que ocorria com DIPJ. Também um 
maior número de informações precisa ser apresentado agora. 
 
Outra novidade aparece já antes da entrega da ECF, como o preenchimento obrigatório dos livros 
eletrônicos de apuração do Lucro Real (e-Lalur) e da Contribuição Social (e-Lacs). Anteriormente, essa 
não era uma obrigação do empreendedor. 
 
Mas ao menos em um ponto a vida da pessoa jurídica ficou mais fácil com a extinção da DIPJ: a 
extensa ficha relativa à apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) não foi mantida na 
ECF. Esse dado agora deve ser declarado na Escrituração Fiscal Digital (EFD), módulo do SPED que, 
além do IPI, apura o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) .  
 
Esteja ao lado do seu contador 
 
Vimos neste artigo que a ECF é uma obrigação acessória importante, cuja entrega é compromisso de 
empresas não optantes pelo Simples Nacional. 
 
Ainda que o regime tributário simplificado seja o mais utilizado pelos pequenos negócios, nem todos 
empreendedores seguem esse caminho. Para alguns, há impedimentos relacionados à sua atividade. 
Para outros, o Lucro Real ou Lucro Presumido se revelam mais vantajosos. 
 



 

Tanto no momento de tomar essa decisão quanto para o preenchimento e entrega das declarações 
exigidas da sua empresa, o contador é peça-chave. No caso de uma obrigação como a ECF, até 
mesmo para ele há um nível de complexidade maior. Já para o empreendedor que pouco ou nada 
entende sobre contabilidade, estamos falando de uma verdadeira missão impossível.  
 
Como dica final, recomendamos que esteja sempre próximo do seu contador, ouvindo suas 
orientações, informando os dados contábeis solicitados e acompanhando o cumprimento das 
obrigações. Mais do que abrir uma empresa, ser empreendedor é estar presente sempre que ela 
precisa de você. 
 
Fonte: Conta Azul 

 

Os dez termos em inglês que todo contador precisa saber 
 
O contador moderno precisa dominar a língua inglesa e os jargões corporativo. Para isso preparamos 
um super guia sobre os termos em inglês mais falados em reuniões estratégicas.  
 
A contabilidade dentro das empresas tem cada vez mais assumindo um papel estratégico nas 
tomadas de decisões. 
 
Não é incomum que em países europeus, muitos dos CEOs (Chef Executive Officer) venha da linha do 
CFO (Chief Financial Officer) que em sua maioria são formados também em ciências contábeis.  
 
Para que isso se torne realidade no Brasil, os contadores precisam mudar a postura de “guarda-
livros” para uma postura mais generalista, entendo de toda a operação do negócio.  
 
Vamos citar nesse artigo 10 termos em inglês muito utilizados em reuniões de conselho e que podem 
fazer muita a diferença em como as pessoas vão te enxergar. 
 
Exemplos de termos em inglês relevantes para a contabilidade 
 
Same Store Sales (SSS) 
 
Muito utilizado em empresas de comércio, é o comparativo das vendas declaradas das mesmas lojas 
que se encontravam no mesmo local no período atual e no mesmo período do ano anterior. 
  
Break-even Point 
 
Esse para nós contadores é mais fácil, a tradução literal dele é “ponto de equilíbrio”. Essa métrica 
reflete o quanto o negócio precisa vender para não dar lucro e nem prejuízo.  
 
É uma ferramenta importante para a empresa, pois além de permitir a análise de viabilidade de um 
negócio, também possibilita o controle dos resultados. 
 
Return on Investiments (ROI) 
 
Traduzindo para o bom português, retorno sobre investimento é um indicador que é possível saber 
quanto dinheiro a empresa está ganhando (ou perdendo) com cada investimento realizado.  
  



 

Stakeholders 
 
Stakeholder significa público estratégico e descreve uma pessoa ou grupo que tem interesse em uma 
empresa, negócio ou indústria, podendo ou não ter feito um investimento neles. 
 
Spin-off 
 
Muito utilizado em séries de televisão, spin-off é utilizado para designar aquilo que foi derivado de 
algo já desenvolvido ou pesquisado anteriormente. 
 
No meio empresarial, é um negócio derivado de um já existente. Exemplo: A Reserva criou um 
negócio derivado chamado Reserva Mini (para o público infantil).  
  
Brainstorm 
 
Significa tempestade cerebral ou tempestade de ideias. É uma expressão inglesa formada pela junção 
das palavras “brain”, que significa cérebro, intelecto e “storm”, que significa tempestade.  
 
É uma metodologia muito utilizada em empresas para resolver problemas específicos.  
 
Budget 
 
Esse é crucial para nós contadores, é um termo da língua inglesa que significa orçamento.  
 
É frequentemente utilizado no meio empresarial para designar o orçamento periódico (normalmente 
anual) feito por uma empresa. 
 
No orçamento são inseridas variáveis de custos, receitas e despesas, definindo um plano de contas.  
  
Forecast 
 
Já o forecast é a análise real do que foi previsto no budget. É uma comparação periódica 
(normalmente com periodicidade inferior à do budget) entre os dados estimados e os dados reais.  
 
Caso haja uma discrepância acentuada nessa comparação, a empresa pode definir novas estratégias. 
 
Core business 
 
Quem nunca ouviu a pergunta: Qual o core da empresa? Bom o termo Core Business significa a parte 
central de um negócio ou de uma área de negócios, e que é geralmente definido em função da 
estratégia dessa empresa para o mercado. 
  
Turnover 
 
Se fossemos abrasileirar esse termo, a melhor tradução é rotatividade de pessoal. No contexto de 
Gestão de Pessoas, está relacionada com o desligamento de alguns funcionários e entrada de outros 
para substituí-los. 
 



 

Esses são alguns dos termos mais falados em reuniões estratégicas de negócio e é de extrema 
importância você como profissional de contabilidade estar na mesma página e ter o domínio dos 
jargões empresariais. 
 
Fonte: SESCON-RJ 

 

Comissão aprova atualização para o Simples Nacional 
 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços aprovou proposta que 
determina a atualização anual dos valores dos limites de receita bruta que permitem à micro e à 
pequena empresa aderir ao Simples Nacional.  
 
Segundo o texto, tais limites serão atualizados em 1º de janeiro de cada ano, de acordo com a 
inflação acumulada no período medida pelo índice oficial de inflação adotado pelo governo federal.  
 
A medida está prevista no Projeto de Lei Complementar 319/16, do deputado Rogério Peninha 
Mendonça (PMDB-SC), e recebeu parecer pela aprovação do relator, deputado Helder Salomão (PT-
ES). 
 
O projeto insere um artigo no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
(Lei Complementar 123/06). Segundo o texto, na primeira atualização monetária, será aplicado o 
índice oficial de medição da inflação acumulada no período compreendido entre a última 
modificação e a data da atualização. O governo federal publicará anualmente os valores atualizados 
dos limites. 
 
Segundo Helder Salomão, o projeto vem ao encontro de uma aspiração antiga do segmento de 
micros e pequenas empresas, que é ver institucionalizado um mecanismo de atualização dos limites 
de receita bruta que organizam a participação no Simples Nacional.  
 
“Hoje, a inexistência de uma periodicidade conhecida traz incertezas às decisões sobre o negócio. De 
outra parte, há incentivo para que os órgãos arrecadadores protelem o reajuste dos limites com 
objetivos fiscalistas, prejudicando o conceito de regime diferenciado e favorecido”, afirmou o relator. 
 
Atualmente, são consideradas microempresas aquelas que possuem receita bruta igual ou inferior a 
R$ 360 mil. Já as empresas de pequeno porte devem auferir anualmente receita bruta entre R$ 360 
mil e R$ 4,8 milhões. 
 
Tramitação 
 
A matéria tramita com prioridade e será analisada ainda pelas comissões de Finanças e Tributação; e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania. Em seguida, o texto será votado pelo Plenário.  
 
Íntegra da proposta: PLP-319/2016 
Fonte: Agência Câmara 

 

Principais motivos que causam exigências nos processos da Jucesp 
 



 

Nossa equipe do Escritório Regional Jucesp fez uma seleção com 22 dos principais motivos que 
causam atrasos e impedem o deferimento dos processos protocolados na Jucesp.  Faça o check list e 
confira se o seu documento está de acordo. 
 
Os cargos dos sócios e/ou administradores na Ficha Cadastral 1 não harmonizam com o contrato 
social e o DBE. 
Nos atos de alterações e baixa, quando não inserida as expressões ME/EPP ao nome empresarial, das 
empresas já constituídas e enquadradas. 
Deixar de inserir NIRE E CNPJ nos atos de alteração de filiais. 
Quando se tratar de arquivamento de balanço e ata, apresentar em doc. 1 e doc. 2, apresentando 03 
vias de cada instrumento. 
Ao elaborar um contrato social de uma empresa do tipo EIRELI não podem constar as palavras 
“sociedade” e “sócios”, deve-se usar as expressões “empresa” e “titular” respectivamente.  
Para os atos de constituição, alteração ou baixa de sociedades e/ou EIRELI deixar de anexar as FC 1 e 
FC 2. 
Porte da empresa não confere entre o DBE em confronto com o contrato social.  
Erro na composição do nome empresarial, pois o nome empresarial deve espelhar o objeto social.  
Os atos mencionados no cadastro VRE (via rápida empresa), não conferem com o contrato social.  
Deixar de mencionar o regime de bens dos sócios na qualificação do contrato social.  
Quando se escolhe uma atividade na composição do contrato social que não é empresária, mas 
prestação de serviços. Exemplos: 
Serviços médicos, serviços odontológicos, fisioterapia, etc: 
Se tal atividade é desenvolvida pela pessoa física e somente por ela, considera-se intelectual, 
portanto não podendo obter seu registro na Jucesp. 
Clinica médica: 
Deve vir com o detalhamento do objeto com indicação precisa e detalhada da atividade, consignando 
os elementos de empresa. 
Falta a assinatura de todos os sócios na declaração de ME ou EPP. 
As informações do contrato social não conferem com os atos arquivados.  
Quando na sociedade constar sócios falecidos, deve seguir expressamente a IN DREI 10 item 3.2.13 e 
o Enunciado 13 da Jucesp. 
Quando houver sócio menor, estes devem ser representados ou assistidos pelos pais, ou seja: 
absolutamente incapaz (menor de 16 anos) e relativamente incapaz (maior de 17 anos).  
a. Menor de 16 anos – constar somente a assinatura dos pais. 
b. Maior de 17 – constar a assinatura dos pais e do sócio menor. 
Nos atos de transformação de tipo jurídico, só é permitido alterar o nome empresarial e o capital 
social. 
Nos casos de alteração contratual, devem constar antes da consolidação todas as alterações 
pretendidas. 
Para as atividades de mão de obra, especificar qual será o tipo de mão de obra, se temporária ou 
efetiva.No caso de temporária, adequar o capital social da empresa a 500 salários mínimos vigentes 
do país. 
Para as atividade de cobrança, esclarecer se extra judicial. 
Nas constituições do tipo jurídico EIRELI, o capital deve ser adequado a 100 vezes o valor do salário 
mínimo vigente do país e deve estar totalmente integralizado no ato. 
Erro ao qualificar um sócio falecido (IN DREI 10 item 3.2.13 e o Enunciado 13 da Jucesp). 
Não apresentou formal de partilha em cópia autenticada, com as principais partes (abertura, 
primeiras declarações, partilha homologada, encerramento, certidão de trânsito em julgado).  
jucesp@sindilojas-sp.org.br 
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A diferença tênue entre namoro e união estável – cuidados patrimoniais 
 
A legislação e o entendimento maciço de nossos Tribunais garantem aos conviventes em regime de 
união estável todos os direitos relativos ao cônjuge. Aliás, uma questão bem polêmica e que tem 
gerado inúmeros estudos é que o Código Civil em conjunto com a legislação esparsa garante ao 
companheiro até mais direitos do que o cônjuge, desestimulando o casamento.  
 
Existe intenção legislativa de se corrigir tal distorção, o que também já vem sendo feito pelo 
Judiciário e ocorreu em recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça.  
 
As relações interpessoais são mutantes. O que se acorda entre as partes durante o relacionamento é 
rapidamente esquecido com o rompimento, ainda mais em situações de litígio.  
 
Por isso é sempre altamente recomendável que relações mais “sérias” que demandem que o casal 
passe dias juntos e até durmam, ainda que alguns dias da semana, no mesmo teto,  sejam sempre 
abarcadas por contrato ou escritura de união estável visando a proteção dos bens pessoais de cada 
um. 
 
É complicado tratar de questão patrimonial numa mera relação de namoro (ao menos no entender 
do casal). Por isso é muito incomum que as partes busquem se prevenir quando o relacionamento se 
torna mais sério. E daí é que acontece a maior parte dos problemas quando e se houver 
rompimento. 
 
Seria mais simples e menos burocrático se as partes contraíssem núpcias e escolhessem o regime de 
bens, do que ficassem nesse limbo que acaba tendo de ser resolvido pelo Judiciário.  
 
Diversamente do que se imagina, não há uma “fórmula” legal para a configuração da união estável, a 
qual depende muito dos fatos e do dia-a-dia dos companheiros. Não há prazo específico para a 
configuração, se houver a simples existência de convivência habitual pública com o intuito de 
constituir família, o entendimento é de que a união estável se configurou e, nesse sentido, todos os 
bens adquiridos por qualquer das partes neste período serão igualmente divididos. 
 
Aí reside o problema de não se fazer um contrato ou uma escritura previamente, estipulando por 
exemplo o regime de bens adotado. Ao não se fazer isso, a parte que ajuíza ação de reconhecimento 
de união estável e consegue comprovar a sua existência, terá a meação dos bens adquiridos na 
constância do relacionamento pois o regime será automaticamente o assemelhado à comunhão 
parcial de bens, além dos demais efeitos em casos que envolvem alimentos, partilha de bens e 
sucessão. 
 
A linha que divide o namoro da união estável é tênue, por isso há que se ter cuidado. E o maior 
cuidado que se pode tomar caso a relação mais próxima a ponto de se transformar em convivência, 
ainda que não contínua, é justamente se prevenir, no mínimo, com o contrato de união estável já 
indicando o regime de bens desejado. 
 
O chamado “contrato de namoro” chegou a despontar como uma solução para os casos de namoros 
mais sérios onde não se pretendia a configuração de união estável, mas no Judiciário o enten dimento 
recente é o de que este tipo de contrato não pode se sobrepor aos fatos concretos, ou seja, ao dia a 
dia, que se for de união estável nela se configurará. 
 



 

Se o que se busca é que nos casos em que há um simples namoro com uma certa convivência sem a 
intenção de união estável esta não se configure a ponto de um dos companheiros pleitear metade 
dos bens adquiridos na constância da relação ou até mesmo alimentos e herança futuros, tal 
providência deixará as relações patrimoniais bem definidas e evitará desgastes futuros. 
 
http://www.raeffraybrugioni.com.br/diferenca-tenue-entre-namoro-e-uniao-estavel-cuidados-
patrimoniais/  
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Introdução 

 

A Constituição Federal(LGL 1988\3) determina que as administrações tributárias da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atuarão de forma integrada, inclusive com 

o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. 

 

Em face dessa disposição constitucional foi instituído o Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, que compreende sete grandes subprojetos: 

 

a) a Escrituração Contábil Digital - ECD. 

 

b) a Escrituração Fiscal Digital - EFD; 

 

c) o Conhecimento de Transporte eletrônico - (CT-e) 

 

d) a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e; 

 

e) a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - (NFS-e); 

 

f) a EFD-Contribuições, e 

 

g) a Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 
 

Nota: 

 

Para saber mais sobre o SPED, consulte o Roteiro Federal "Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED - Roteiro de Procedimentos"(DOC 2011\127). 
 
O subprojeto ECD visa a substituição da emissão de livros e documentos contábeis em papel pela sua 
existência apenas digital, o que poderá beneficiar os contribuintes na forma de simplificação e 
racionalização de obrigações acessórias. A administração tributária também será beneficiada, tendo 
em vista a racionalização de custos e maior eficácia na fiscalização. 
 
Diante de sua importância, neste Roteiro são analisadas as regras gerais aplicáveis a esse novo meio 
de escrituração contábil. 
I Instituição e aplicação 
 



 

A Escrituração Contábil Digital (ECD), integrante do SPED, foi instituída pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, por meio da Instrução Normativa RFB nº 787/2007(LGL 
2007\10202),podendo ser usada para fins fiscais e previdenciários, respeitados os limites legais.  
 
A Instrução Normativa RFB nº 787/2007(LGL 2007\10202) foi revogada pela Instrução Normativa RFB 
nº 1.420/2013(LGL 2013\12442), que trouxe as novas disposições aplicáveis à ECD, que também 
sofreu alterações em relação à autenticação pela Instrução Normativa RFB nº 1.660/2016.  
 
Em relação ao órgão responsável por regular os procedimentos aplicáveis à escrituração dos 
empresários e sociedades empresárias, destaca-se que já havia o reconhecimento da ECD, por meio 
da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008(LGL 2008\5712), que atualmente é reconhecida pela 
Instrução Normativa DREI nº 11/2013(LGL 2013\11736). 
 
Nota: 
 
Outros órgãos também reconhecem essa forma de escrituração. São exemplos, o Conselho Federal 
de Contabilidade através da Resolução CFC nº 1.299/2010(LGL 2010\8860) e a SUSEP, através da 
Circular nº 464/2013. 
 
Consideranto o reconhecimento dessa modalidade de escrituração pelo DREI, é possível afirmar que 
a ECD possui validade jurídica, inclusive, nos processos de licitação em concorrências públicas.  
II Livros abrangidos pela ECD 
 
A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros: 
 
a) livro Diário e seus auxiliares, se houver; 
 
b) livro Razão e seus auxiliares, se houver; 
 
c) livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento comprobatórias dos assentamentos neles 
transcritos. 
 
Podem ser incluídos todos os livros da escrituração contábil em suas diversas formas. O Diário e o 
Razão são, para o SPED Contábil, um livro digital único. Cabe ao Programa Validador da Escrituração 
Contábil Digital mostrá-los no formato escolhido pelo usuário. São previstas as seguintes formas de 
escrituração: 
 
G - Diário Geral; 
 
R - Diário com Escrituração Resumida (vinculado a livro auxiliar); 
 
A - Diário Auxiliar; 
 
Z - Razão Auxiliar; 
 
B - Livro de Balancetes Diários e Balanços. 
 
S - Livro da SCP Mantida pelo Sócio Ostensivo; 
 
M - ECD em Moeda Funcional (somente a partir da ECD 2016); e 



 

 
P - Razão Auxiliar das Subcontas (somente a partir da ECD 2016).  
 
Nota: 
 
Em 11.5.2016, a RFB informou, por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.638/2016 , que o Liv ro 
Razão Auxiliar das Subcontas (RAS) não será mais trasmitido pelo Sped.  
 
Estas formas de escrituração decorrem de disposições do Código Civil.  
 
Em relação às demais demonstrações contábeis, apesar de não haver obrigatoriedade expressa de 
sua inclusão, as mesmas poderão ser inseridas, haja vista que o leiaute da ECD está preparado para 
receber informações adicionais, a exemplo, das notas explicativas.  
 
Dessa forma, o contribuinte poderá atender, por meio da ECD, as demais normas aplicáveis à sua 
contabilidade, pois, o arquivo gerado pela ECD também contempla as demonstrações contábeis, 
como Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, bem como as demais 
demostrações a que estão sujeitas as pessoas jurídicas. 
 
Observe que para determinados livros de escrituração da entidade é exigida autenticação do cartório 
de pessoas jurídicas ou das juntas comerciais, conforme adiante comentado.  
 
Fundamentação:art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013; Resolução CFC 1.299/2010(LGL 
2010\8860); arts. 1.180 a 1.186 da Lei nº 10.406/2002 e Lei nº 6.015/1973.  
III Pessoas jurídicas obrigadas 
 
Estão obrigadas a adotar a ECD, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 
2014: 
 
a) as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; 
 
b) as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, a título de lucros, 
sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos lucros ou dividendos 
superior ao valor da base de cálculo do Imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a 
que estiver sujeita; e 
 
c) as pessoas jurídicas imunes e isentas obrigadas a manter escrituração contábil, nos termos da 
alílea "c" do § 2º do art. 12 e do § 3º do art. 15, ambos da Lei nº 9.532/1997, quando: 
 
c.1 - apurarem Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e Contribuição Previdenciària incidente sobre a 
Receita de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546/2011 e Contribuição sobre a Folha de Salários, 
cuja soma seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) em qualquer mês do ano calendário a que se 
refere a escrituração contábil; ou 
 
c.2 - auferirem receitas, doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e 
ingressos assemelhados, cuja soma seja superior a R$ 1.200.000,0 (um milhão e duzentos mil reais) 
no ano-calendário a que se refere a escrituração contábil, ou proporcional ao período.  
 
d) as Sociedades em Conta de Participação (SCP), como livros auxiliares do sócio ostensivo.  
 



 

Nota: 
 
A obrigatoriedade prevista nas letras "c" e "d" aplica-se em relação aos fatos contábeis ocorridos até 
31.12.2015. 
 
Importante: Por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.594/2015(LGL 2015\10019) , foi determinado 
que ficam obrigadas a adotar a ECD, em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º.1.2016:  
 
a) as pessoas jurídicas imunes e isentas obrigadas a manter escrituração contábil, que no ano-
calendário, ou proporcional ao período a que se refere: a.1) apurarem PIS/PASEP, COFINS, 
Contribuição Previdenciária incidente sobre a Receita e a Contribuição incidente sobre a Folha de 
Salários, cuja soma seja superior a R$ 10.000,00; a.2) auferirem receitas, doações, incentivos, 
subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos assemelhados, cuja soma seja superior a 
R$ 1.200.000,00; 
 
b) as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que não se utilizem da prerrogativa 
de no decorrer do ano-calendário, manter livro Caixa, no qual seja escriturado toda a movimentação 
financeira, inclusive bancária. 
 
As Sociedades em Conta de Participação (SCP) enquadradas nas hipóteses previstas nas letras "a" e 
"b", bem como as pessoas jurídicas sujeitas à tributação do IR com base no lucro real e as pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, a título de lucros, sem incidência 
do IRRF, parcela dos lucros ou dividendos superior ao valor da base de cálculo do imposto, diminuída 
de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeita, devem apresentar a ECD como livros 
próprios ou livros auxiliares do sócio ostensivo, salvo em relação ao fatos contábeis ocorridos até 
31.12.2015. 
 
Para as demais sociedades empresárias a ECD é facultativa. 
 
As pessoas jurídicas do segmento de construção civil obrigadas a escriturar o livro Registro de 
Inventário e dispensadas de apresentar a EFD, devem apresentá-lo na ECD, como um livro auxiliar. 
 
Nota: 
 
Estão obrigadas a adotar a ECD, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 787/2007(LGL 
2007\10202): 
 
a) em relação aos fatos contábeis ocorridos no período de 1º.01.2008 a 31.12.2013, as sociedades 
empresárias sujeitas a acompanhamento econômico-tributário diferenciado, de que trata a Portaria 
RFB nº 11.211/2007(LGL 2007\534), e tributadas pelo Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) com 
base no lucro real; 
 
b) em relação aos fatos contábeis ocorridos no ano de 2013, ficam obrigadas a adotar a ECD as 
sociedades empresárias sujeitas à tributação do Imposto de Renda com base no Lucro Real.  
 
Estão dispensadas da entrega da ECD: 
 
a) as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional; 
 
b) os órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;  



 

 
c) as pessoas jurídicas que permaneceram inativas durante todo o ano-calendário de 2014. 
 
Fundamentação: art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, com redação dada pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.660/2016.  
IV Transmissão, validação e prazo de entrega 
 
A seguir, serão analisadas as regras de transmissão, validação e respectivo prazo de entrega.  
IV.1 Regras de transmissão e validação do arquivo 
 
A ECD deverá ser transmitida ao SPED, sendo considerada válida após a confirmação de recebimento 
do arquivo que a contém e, quando for o caso, após a autenticação pelos órgãos de registro (Juntas 
Comerciais). 
 
Nota: 
 
Ficam dispensados de autenticação os livros da escrituração contábil das pessoas jurídicas não 
sujeitas a registro em Juntas Comerciais. 
 
O Sped envia um resumo das informações contidas na Escrituração Contábil Digital (ECD) para a junta 
comercial, tais como requerimento, termo de abertura e termo de encerramento. Após realizado o 
pagamento do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (Dare) o arquivo fica disponível 
para ser analisado pela junta comercial. Dessa análise podem ser geradas três situações: 
autenticação do livro, indeferimento ou ser colocado "sob exigência".  
 
O arquivo contendo a ECD deverá ser submetido ao Programa Validador e Assinador (PVA), 
especificamente desenvolvido para tal fim, disponibilizado na página da RFB na Internet, o qual 
contém as seguintes funcionalidades: 
 
a) criação e edição da escrituração; 
 
b) importação;  
 
c) validação do arquivo digital da escrituração;  
 
d) assinatura digital;  
 
e) visualização da escrituração;  
 
f) transmissão para o Sped; 
 
g) consulta à situação da escrituração. 
 
Fundamentação: arts. 1º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013 alterado pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.660/2016.  
IV.2 Assinatura digital 
 
Os livros contábeis e documentos emitidos em forma eletrônica deverão ser assinados digitalmente, 
utilizando-se de certificado, emitido por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves 



 

Públicas Brasileira (ICP - Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica do documento digital. 
 
Nota: 
 
ICP-Brasil é um conjunto de técnicas, práticas e procedimentos, a ser implementado pelas 
organizações governamentais e privadas brasileiras com o objetivo de garantir a autenticidade, a 
integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e 
das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 
eletrônicas seguras. 
 
O manual de orientação determina que a ECD seja assinada por um contador e por um responsável 
pela assinatura da ECD. 
 
O contador deve utilizar um e-PF ou e-CPF para a assinatura da ECD. 
 
O responsável pela assinatura da ECD é indicado pelo próprio declarante,  utilizando campo 
específico, e pode ser um e-PJ ou um e-CNPJ que coincida com o CNPJ do declarante (CNPJ básico, 
oito primeiras posições).  
 
Porém caso o responsável pela assinatura da ECD encontre dificuldades operacionais para o 
preenchimento do e-PJ ou eCNPJ, ele poderá utilizar o e-PF ou e-CPF.  
 
Nesse caso o CPF será validado nos sistemas da RFB e deverá corresponder ao representante legal ou 
ao procurador eletrônico do declarante perante a RFB. 
 
Fundamentação: art. 2º, parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, alterada pela 
Instrução Normativa RFB nº 1.660/2016; Ato Declaratório Executivo COFIS nº 29/2017; Ato 
Declaratório Executivo COFIS nº 32/2017. 
IV.3 Prazo de entrega 
 
A ECD será transmitida anualmente pelas pessoas jurídica obrigadas a adotá-la ao Sistema Público de 
Escrituração Digital, instituído pelo Decreto nº 6.022/2007, até as 23h59min59s (horário de Brasília) 
do último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração e 
será considerada válida após a confirmação de recebimento do arquivo que a contém. 
 
Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a ECD deverá ser entregue 
pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras:  
 
a) até o último dia útil do mês subsequente ao do evento; 
 
b) se ocorridos de janeiro a maio do ano da entrega da ECD para situações normais, o prazo 
mencionado anteriormente será até o último dia útil do mês de junho do referido ano.  
 
Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, ocorridos de janeiro a abril 
de 2014, o prazo para entrega da ECD será até o último dia útil do mês de maio de 2015.  
 
A obrigatoriedade de entrega da ECD, não se aplica à incorporadora, nos casos em que as pessoas 
jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano -
calendário anterior ao do evento. 



 

 
Nota: 
 
Excepcionalmente, em relação aos fatos contábeis ocorridos entre 1º.01.2009 e 30.06.2010,  o prazo 
de entrega encerrou-se no dia 30.07.2010, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 
1.056/2010(LGL 2010\13110). 
 
Fundamentação: art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, alterada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.594/2015. (LGL 2015\10019 ).  
V Retificação 
 
A retificação de lançamento feito com erro, em livro já autenticado pela Junta Comercial, deverá ser 
efetuada nos livros de escrituração do exercício em que foi constatada a sua ocorrência.  
 
Nota: 
 
A Resolução CFC nº 1.330/2011(LGL 2011\770), aprovou a ITG 2000, que trata da retificação de 
lançamentos no item 31. Conforme prevê mencionado ato, são formas de retificação o estorno, a 
transferência e a complementação. 
 
O livro já autenticado não pode ser substituído por outro, de mesmo número ou não, contendo a 
escrituração retificada. Erros contábeis deverão ser tratados conforme previsto pelas Normas 
Brasileiras de Contabilidade.  
 
O contribuinte, portanto, deve ficar muito atento quando da entrega da ECD, tendo em vista que 
após a autenticação pela Junta Comercial, fica impedida a sua retificação. A Receita Federal inclusive 
se pronunciou a respeito, por meio do Manual de orientação do leiaute do SPED Contábil (ECD), 
prevendo essa vedação à retificação, e tratando das hipóteses em que o livro poderá ser substituído, 
desde que ainda não tenha sido autenticado, conforme é transcrito a seguir:  
 
Seção 1.12. Substituição do Livro Digital Transmitido 
 
Se o livro digital já foi enviado para o Sped e houver necessidade de substituição, é possível ve rificar 
o andamento dos trabalhos de autenticação por meio do PVA do Sped Contábil, no menu "Consulta 
Situação". O livro pode ser substituído mediante a geração de requerimento específico de 
substituição utilizando a funcionalidade de gerenciar requerimento do PVA do Sped Contábil, exceto 
quando estiver em um dos seguintes status: em análise pela junta comercial ou substituído.  
 
Se o livro estiver "em análise", dirija-se, com urgência, àquele órgão do registro de comércio e 
solicite que o livro seja colocado em exigência. Também pode haver substituição nos seguintes 
estados: recebido, recebido parcialmente, aguardando processamento, aguardando pagamento e 
autenticado (*). 
 

Status Permite Substituição 

Em análise Não 

Em Exigência Sim 

Autenticado Não (*) 

Substituído Não 

Recebido Sim 



 

Recebido Parcialmente Sim 

Aguardando Processamento Sim 

Aguardando Pagamento Sim 

 
Após a autenticação do livro, as retificações de lançamentos feitos com erro estão disciplinadas no 
art. 16 da Instrução Normativa DREI nº 11/13.  
 
Erros contábeis deverão ser tratados conforme previsto pelas Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Constatado o lançamento feito com erro, em livro já autenticado pela junta comercial, sua retificação 
deverá ser efetuada nos livros de escrituração do exercício em que foi constatada sua ocorrência em 
obediência às normas contábeis, não podendo o livro já autenticado ser substituído por outro, do 
mesmo número ou não, contendo a escrituração retificada.  
 
Não deve ser confundida a substituição do livro com a recomposiçãpo da escrituração. O mesmo Ato 
Normativo disciplina a recomposição da escrituração nos casos de extravio, destruição ou 
deterioração no seu artigo 34, determinando que na ocorrência dos casos de extravio, deterioração 
ou destruição de qualquer dos instrumentos de escrituração, o empresário individual, a empresa 
individual de responsabilidade limitada - Eireli, a sociedade empresária, cooperativa, consórvcio, 
grupo de sociedades, fará publicar, em jornal de grande circulação do local do estabelecimento, aviso 
concernente ao fato e deste fará minuciosa informação, dentro de 48 (quarenta e oito) horas à junta 
comercial de sua jurisdição. 
 
Após a recomposição da escrituração extraviada, destruída ou deteriorada, o novo livro receberá o 
mesmo número de ordem do substituído e o Termo de Autenticação deverá ressalvar, 
expressamente, a ocorrência comunicada. Esse novo livro, instrumento recomposto da escrituração, 
só será autenticado após o cumprimento das disposições acima. No caso de livro digital , a junta 
comercial não autenticará livro substittutivo enquanto for mantida uma via do instrumento objeto 
do extravio, deterioração ou destruição no Sped, devendo o empresário ou sociedade obter 
reprodução do instrumento. 
 
Para suprir a necessidade de uniformizar e atualizar os procedimentos relativos à autenticação dos 
instrumentos de escrituração dos empresários individuais, das Eirelis, das sociedades empresariais, 
das cooperativas, dos consórcios, dos grupos de sociedades, dos leiloeiros, dos tradutore s públicos e 
inttérpretes comerciais para lhes dar validade e eficácia, o Diretor do Departamento de Registro 
Empresarial editou a Instrução Normativa DREI nº 11/2013, que permite o cancelamento dos livros 
quando lavrados com erro ou cuja escrituração seja identificada como imprestável. 
 
No cancelamento o processo administrativo poderá ser instaurado pela junta comercial ou por 
iniciativa do titular da escrituração e o termo de cancelamento será lavrado por autenticador na 
mesma parte do livro onde foi lavrado o de autenticação, no caso de livro em papel ou fichas e em 
arquivo próprio quando livro digital e conterá o número do processo administrativo ou judicial que o 
determinou. Quando a iniciativa de cancelar for do titular da escrituração e decorrer de erro de fato 
que a torne imprestável, deverá ser anexado ao processo administrativo laudo detalhado firmado 
por dois contadores.  
 
Quando identificado erro material pela junta comercial, esta enviará ofício ao Departametno de 
Registro Empresarial e Integração solicitando o cancelamento do Termo de Autenticação de livro 
digital, justificando claramente o motivo para o referido cancelamento. Em sequência o DREI 
encaminhará ao gestor do Sped, na Receita Federal do Brasil ofício com a solicitação deferida pela 



 

junta comercial contendo informações do livro (nome emprearial, tipo de livro, número de ordem, 
período a que se refere) para as providências cabíveis.  
 
Os livros G, R e B são equivalentes. Assim, a substituição entre tais tipos é livre. Por exemplo, um 
livro R pode substituir um livro G, e vice-versa. 
 

Livros  Substituição 

G Pode ser substituído por outro livro G ou pelos 
livros R ou B. 

R Pode ser substituído por outro livro R ou pelos 
livros G ou B. 

B Pode ser substituído por outro livro B ou pelos 
livros G ou R. 

A Pode ser substituído por outro livro A ou pelo 
livro Z. 

Z Pode ser substituído por outro livro Z ou pelo 
livro A. 

S Pode ser substituído por outro livro S. 

 
O NIRE é o Número de Inscrição no Registro de Empresas na Junta Comercial. Até  a versão 2.X do 
PVA do Sped Contábil, o sistema identificava a escrituração pela chave [NIRE] + [HASH] do arquivo. O 
hash é, também, o número do recibo. Portanto, caso o atendimento da exigência dependa de 
modificação do NIRE, deve ser utilizado o requerimento normal (primeira opção no topo do 
formulário) e não o de substituição, pois o PVA do Sped Contábil não permite a substituição de 
escrituração em virtude de NIRE incorreto. Tentativa de enviar com requerimento de substituição vai 
retornar mensagem informando que a escrituração a ser substituída não existe. Guarde cópia do 
termo de exigência e dos recibos de transmissão para eventual comprovação.  
 
A partir da versão 3.X do PVA do Sped Contábil (a partir de julho de 2013), a chave é o [HASH]. 
Portanto, a partir da versão 3.X, será possível, caso o atendimento da exigência dependa de 
modificação do NIRE, efetuar a substituição da escrituração. 
 
No Sped Contábil é possível transmitir uma escrituração de um ano-calendário posterior e, depois, 
transmitir a escrituração de um ano-calendário anterior. 
 
A mesma regra vale para a substituição. É possível substituir uma escrituração de um ano-calendário 
anterior, mesmo já tendo transmitido uma escrituração de um ano-calendário posterior. 
 
Roteiro prático para substituição do livro digital: 
 
1. Corrija as informações no arquivo (livro digital): se o arquivo é o que foi assinado, remova a 
assinatura. 
 
A assinatura é um conjunto de caracteres "estranhos" que fica após o registro 9999. Basta apagar 
tudo que fica após tal registro. Para fazer isso, edite a escrituração com algum editor de texto do tipo 
"Bloco de Notas". 
 
Observação: A partir da versão 3.X do PVA do Sped Contábil, é possível corrigir as informações no 
próprio PVA que possui a funcionalidade de edição de campos. 



 

 
2. Valide o livro no PVA do Sped Contábil utilizando a funcionalidade Arquivo/Escrituração 
Contábil/Validar Escrituração Contábil.  
 
3. Assine. 
 
4. Gere o requerimento de substituição (a opção está no topo do formulário) - o hash do livro a 
sersubstituído é, também, o número do recibo de entrega. A informação deve ser preenchida 
utilizando somente os algarismos e as letras maiúsculas de A até F (Não há a letra "O" no hash; 
sempre é o numeral 0). Informe também o DV. 
 
5. Assine o requerimento. 
 
6. Transmita. 
 
Observação: Em alguns casos de correção de exigências, o hash da escrituração substituta não é 
alterado, como por exemplo, na troca de assinatura do requerimento de autenticação de procurador 
para administrador. Nessas situações, para que um novo hash seja gerado, inclua um espaço em 
brando em qualquer campo texto (sem limitação de tamanho) da escrituração e adote novamente o 
procedimento de substituição do livro digital. 
 
Observação: Substituição no caso de sociedades não empresárias (sem NIRE) - Segue o mesmo 
roteiro destacado acima. 
 
Fundamentação: art. 16 da Instrução Normativa DREI nº 11/2013. 
V.1 Junta Comercial do Estado de São Paulo 
 
A JUCESP (Junta Comercial do Estado de São Paulo) editou a Portaria nº 19/2010 (LGL 2010\6085) , 
que disciplina procedimentos para solicitação de colocação em exigência de livro contábil enviado 
pelo Sistema Públio de Escrituração Digital - SPED. 
 
Conforme a Portaria nº 19/2010 (LGL 2010\6085) , o pedido de colocação em exigência de livros 
contábeis digitais enviados pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Contábil, para 
autenticação pela JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo deverá ser feito através de e -
mail, exclusivamente, para o endereço eletrônico: exigencialivros@fazenda.sp.gov.br, com assinatura 
da certificação digital emitida pela hierarquia da Infraestrutura de Chaves Públicas do Brasil - ICP 
Brasil. 
 
Para assinar o e-mail com certificação digital, o emitente, deverá ser um dos signatários que 
assinaram o requerimento de autenticação do referido livro, ou pelo contabilista que assinou a 
escrituração contábil digital. 
 
No campo "ASSUNTO", do e-mail, deverá ser colocado a expressão: "PEDIDO DE EXIGÊNCIA DOS 
LIVROS DIGITAIS". 
 
No corpo do e-mail, deverá constar: a Denominação Social da Empresa, NIRE, nº do protocolo de 
entrega do arquivo enviado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED Contábil, 
identificação do livro, seu número sequencial, período a que se refe re à escrituração e os motivos 
para tal solicitação. 
 

http://exigencialivros@fazenda.sp.gov.br/


 

Ressalte-se que os procedimentos enunciados devem ser seguidos pelos contribuintes situados no 
Estado de São Paulo. Para os demais Estados federativos devem ser observadas as normas 
específicas editadas por cada um. 
 
Fundamentação: Portaria Jucesp nº 19/2010 (LGL 2010\6085) . 
VI Regras de validação 
 
Como já mencionado, a ECD deverá ser submetida ao PVA, que fará a validação do arquivo digital da 
escrituração. 
 
A partir de 5.5.2017, as regras de validação aplicáveis aos diversos campos, registros e arquivos 
integrantes da ECD passaram a ser especificadas no Ato Declaratório Executivo COFIS nº 29/2017, 
que aprovou o Manual de Orientação do Leiaute do Sped Contábil (ECD) e revogou o Ato 
Declaratório Executivo RFB nº 24/2017, que tratava do assunto.  
 
O Manual de Orientação da ECD está disponível na internet no portal do Sistema Público de 
Escrituração Digital no endereço: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569. 
 
Nota: 
 
Os desenvolvedores de softwares devem ficar atentos a essas regras no desenvolvimento de 
programas a serem utilizados para a Escrituração Contábil Digital, devendo fazer as devidas 
adaptações para evitar inconsistências no momento de validação do arquivo a ser transmitido. 
 
Fundamentação: Ato Declaratório Executivo COFIS nº 29/2017. 
VII Dispensas 
VII.1 Declarações 
 
As declarações relativas a tributos administrados pela RFB exigidas das pessoas jurídicas que tenham 
apresentado a ECD, em relação ao mesmo período, serão simplificadas, com vistas a eliminar 
eventuais redundâncias de informação. 
 
Por enquanto, todavia, com exceção da hipóteses a seguir, ainda não há dispensa da entrega de 
outras declarações pela pessoa jurídica obrigada à ECD. 
 
Fundamentação: art. 3º, § 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013 
VII.2 Autenticação e simplificação das obrigações 
 
No dia 26 de fevereiro de 2016 foi publicado o Decreto nº 8.683/2016, que inseriu o art. 78-A ao 
Decreto nº 1.800/1996, que regulamenta a Lei que dispõe sobre o registro público de empresas 
mercantis e atividades afins e ainda tratou de disposições relativas a autenticação do livros 
transmitidos ao Sped, observando que ficam dispensados de autenticação os livros da escrituração 
contábil das pessoas jurídicas não sujeitas a registro em juntas comerciais, conforme § 4º, do art. 1º, 
da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013.  
 
A autenticação de um livro confirma sua autentidade, procedência e identidade.  
 
O Decreto nº 8.683/2016, fez inserções que ratificam a simplificação das obrigações transmitidas ao 
Sped e, entre elas, que o termo de autenticação da ECD transmitida via Sped será o próprio recibo de 
entrega que o programa gera no momento da transmissão. 

http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569


 

 
Destacou que a autenticação por meio Sped dispensa a autenticação de livros em papel. O art. 39-A 
da Lei nº 8.934/1994, dispõe sobre a dispensa em papel: "A autenticação dos documentos de 
empresas de qualquer porte realizada por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer 
outra." 
 
Para dar validade à inserção do art. 78-A, o Decreto estabeleceu que as ECD transmitidas até a sua 
data de publicação, que estejam com status diferentes de "sob exigência" ou "indeferidas", também 
serão automaticamente consideradas autenticadas.  
 
Nota: 
 
Consolidando as informações: 
 
1 - ECD de empresas transmitidas após 25 de fevereiro de 2016: Autenticadas no momento da 
transmissão. 
 
2 - ECD de empresas transmitidas até 25 de fevereiro de 2016: Autenticadas no momento da 
transmissão, exceto se estiverem "sob exigência" ou "indeferidas". No caso de estarem "sob 
exigência", devem ser sanadas as exigências e deve ser transmitida a ECD substituta.  
 
3 - O recibo de transmissão é o comprovante da autenticação. A autenticação dos documentos de 
empresas de qualquer porte realizada por meio do Sped dispensa qualquer outra.  
 
Fonte: Receita Federal 
 
A partir de 19 de setembro de 2016 nova norma, IN RFB nº 1.660/2016, veio permitir o 
cancelamento da autenticação quando a ECD for transmitida com erro ou quando for identificado 
erro de fato que torne imprestável a escrituração, assim entendido qualquer erro que não possa ser 
corrigido conforme previsto nas Normas Brasileiras de Contabilidade e que possam gerar 
demonstrações contábeis inconsistentes. Se a iniciativa do cancelamento for do titular da 
escrituração e decorrer de erro de fato que a torne imprestável, deverá ser anexado à ECD 
substituta, laudo detalhado firmado por 2 (dois) contadores, a fim de atestar as situações aqui 
previstas. 
 
Será permitida a substituição de ECD que se encontre autenticada na data de publicação do Decreto 
nº 8.683/2016, ou que tenha sido transmitida a partir dessa data, enquanto não forem 
implementadas no ambiente Sped as condições de cancelamento de autenticação de ECD. 
 
Fundamentação: Decreto nº 8.683/2016; arts. 1.179 e 1.181 da Lei nº 10.406/2002 - Código Civil 
Brasileiro; arts. 32 e 39 da Lei nº 8.934/1994 - Registro Público de Empresas Mercantis; arts. 16 a 21 
da Instrução Normativa DREI nº 11/2013; art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013, alterada 
pela Instrução Normativa RFB nº 1.660/2016. 
VII.3 Arquivos digitais e escrituração 
 
A apresentação dos livros digitais, em relação aos períodos posteriores a 31 de dezembro de 2007, 
supre: 
 
a) em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 
86/2001(LGL 2001\2915), e na Instrução Normativa MPS/SRP nº 12/2006(LGL 2006\4302).  

http://idg.receita.fazenda.gov.br/


 

 
Tais atos tratam, respectivamente, sobre informações, formas e prazos para apresentação dos 
arquivos digitais e sistemas da Receita Federal, e sobre o Manual Normativo de Arquivos Digitais e o 
Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos digitais - SVA, da Secretaria da Receita 
Previdenciária;  
 
b) a obrigatoriedade de escriturar o livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta 
ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário;  
 
c) a obrigatoriedade de transcrever no livro Diário o Balancete ou Balanço de Suspensão ou Redução 
do Imposto de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981/1995. 
 
A adoção da EFD, nos termos do Ajuste Sinief nº 02/2009, supre:  
 
a) a elaboração, registro e autenticação de livros para registro de inventário e registro de entradas, 
em relação ao mesmo período, desde que informados na EFD, nos termos do arts. 261 e 292 a 298 
do RIR/1999 que tratam, respectivamente, sobre o arrolamento no Livro de Inventário e sobre os 
critérios para avaliação de estoques; 
 
b) em relação às mesmas informações, das exigências contidas na Instrução Normativa SRF nº 
86/2001, que dispõe sobre informações, formas e prazos para apresentação dos arquivos digitais e 
sistemas utilizados por pessoas jurídicas, e na Instrução Normativa MPS/SRP nº 12/2006 que aprovou 
a versão 1.0.0.2 do Manual Normativo de Arquivos Digitais (MANAD).  
 
Fundamentação: art. 6º, da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013 alterada pela Instrução 
Normativa RFB nº 1.486/2014(LGL 2014\6961).  
VIII Compartilhamento de informações 
 
As informações relativas à ECD, disponíveis no ambiente nacional do SPED, serão compartilhadas 
com as administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e ainda com os 
órgãos e as entidades da administração pública federal direta e indireta que tenham atribuição legal 
de regulação, normatização, controle e fiscalização dos empresários e das sociedades empresárias.  
 
Tal compartilhamento restringe-se ao limite de competência dos entes acima mencionados, 
observada ainda a legislação referente aos sigilos comercial, fiscal e bancário, nas seguintes 
modalidades de acesso: 
 
a) integral, para cópia do arquivo da escrituração (no caso de iniciado procedimento fiscal ou 
equivalente, junto à pessoa jurídica titular da ECD; 
 
b) parcial, para cópia e consulta à base de dados agregados, que consiste na consol idação mensal de 
informações de saldos contábeis e nas demonstrações contábeis.  
 
Fundamentação: art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013. 
IX Acesso ao SPED 
 
O acesso ao ambiente nacional do SPED fica condicionado a autenticação mediante certificado digital 
credenciado pela ICP-Brasil, emitido em nome do órgão ou entidade. 
 



 

O acesso também será possível às pessoas jurídicas em relação às informações por elas transmitidas 
ao SPED. 
 
Apesar dessa previsão de acesso às informações, é de responsabilidade da pessoa jurídica a guarda 
das informações relativas ao arquivo transmitido ao SPED, que deverão ser mantidas na forma e 
prazos previstos na legislação aplicável. 
 
Fundamentação: art. 8º, "caput", da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013; art. 1º, § 2º do Decreto 
nº 6.022/2007. 
X Prazo e registros de acessos 
 
ambiente nacional do SPED manterá o registro dos eventos de acesso, pelo prazo de 6 anos, 
contendo, no mínimo: 
 
a) identificação do usuário; 
 
b) autoridade certificadora emissora do certificado digital; 
 
c) número de série do certificado digital; 
 
d) data e a hora da operação; e 
 
e) tipo da operação realizada (acesso integral ou parcial). 
 
As informações sobre o acesso à ECD pelos órgãos e entidades referidos no tópico VIII(LGL 2013\85) 
ficarão disponíveis para a pessoa jurídica titular da ECD, em área específica no ambiente nacional do 
SPED, com acesso mediante certificado digital, ou seja, o contribuinte terá conhecimento dos órgãos 
e entidades que acessaram sua ECD. 
 
É importante ainda destacar que o contribuinte terá acesso às informações em relação aos órgãos 
que acessaram sua escrituração. Saberá, inclusive, se esse acesso foi integral ou parcial.  
 
Fundamentação: art. 8º, § 2º e art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013. 
XI Penalidades 
 
Conforme dispõe o art. 106, II, "c" da Lei nº 5.172/1.966 (CTN), a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, 
quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.  
 
Desta forma, as regras instituídas pelo art. 8º da Lei nº 12.766/2012 ( subtópico XI.2 (DOC 2012\152) 
), retroagem no tempo, tendo em vista serem mais benéficas ao contribuinte.  
 
Fundamentação: art. 106, II, "c" da Lei nº 5.172/1.966 (CTN); art. 8º da Lei nº 12.766/2012. 
XI.1 Penalidades aplicadas até 27 de dezembro de 2012 
 
Até 27 de dezembro de 2012 a não apresentação da ECD até o prazo estipulado acarretava a 
aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês calendário ou fração.  
 
Fundamentação: art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 787/2007. 
XI.2 Penalidades aplicadas a partir de 28 de dezembro de 2012 
 



 

Com a publicação da Lei nº 12.766/2012(LGL 2012\11855), conversão da Medida Provisória nº 
575/2012(LGL 2012\3011), foi alterado o art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, que passou 
a regular as penalidades aplicáveis nos casos de atraso, não apresentação ou apresentação com 
incorreções das declarações, demonstrativos ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da 
Lei nº 9.779/1999. 
 
Assim, dispõe o art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, que o sujeito passivo que deixar de 
cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779/1999, ou que as 
cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri -las ou para prestar esclarecimentos 
relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às 
seguintes multas: 
 
a) por apresentação extemporânea: 
 
a.1) R$ 500,00 por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em 
início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, 
tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; 
 
a.2) R$ 1.500,00 por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; 
 
c.3) R$ 100,00 por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; 
 
b) por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir 
obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fi scal: 
R$ 500,00 por mês-calendário; 
 
c) por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas:  
 
c.1) 3% não inferior a R$ 100,00, do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, 
próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso 
de informação omitida, inexata ou incompleta; 
 
c.2) 1,5% não inferior a R$ 50,00, do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, 
próprias da pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de 
informação omitida, inexata ou incompleta. 
 
1. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos 
nas letras "b" e "c" deste subtópico serão reduzidos em 70%.  
 
2. Para fins do disposto na letra "a", em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, 
tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de 
reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata na letra "a.2".  
 
3. A multa prevista no item "a" será reduzida à metade, quando a obrigação acessória for cumprida 
antes de qualquer procedimento de ofício. 
 
4. Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas previstas nas letras 
"a.1", "b" e "c.2". 
 



 

O contribuinte, portanto, deve ficar atento ao prazo de entrega da ECD, sob pena de ter que arcar 
com a multa prevista na legislação. 
 
Fundamentação: art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001; art. 8º da Lei nº 12.766/2012; art. 
57 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001; Parecer Normativo RFB nº 3/2013(LGL 2013\6690); art. 
10 da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013. 
XII Manual de Orientação do Leiaute 
 
O Manual de Orientação do Leiaute da ECD, contendo informações de leiaute do arquivo de 
importação, regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos, tabelas de códigos 
utilizadas e regras de retificação da ECD, foi atualizado pelo Ato Declaratório Executivo COFIS nº 
29/2017. 
 
Nota: 
 
O manual está disponível para download em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569. 
 
Fundamentação: Ato Declaratório Executivo COFIS nº 29/2017. 
XIII Decisões Administrativas 
 
A seguir, são transcritas algumas decisões de consulta da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
sobre o tema: 
 
a) Processo de Consulta nº 39/11 - 5a. Região Fiscal 
 
Assunto: Simples Nacional 
 
Ementa: SOCIEDADE COOPERATIVA. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL. DISPENSA. As cooperativas 
são sociedades simples e, como tais, estão desobrigadas da adoção da Escrituração Contábil Digital - 
ECD. 
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.022, de 2007, arts. 1o e 2o; IN RFB nº 787, de 2007, arts. 1o e 3o.  
 
LÍCIA MARIA ALENCAR SOBRINHO - Chefe 
 
(Data da Decisão: 30.08.2011 Data da Publicação: 19.09.2011) 
 
b) Processo de Consulta nº 84/11 - 8a. Região Fiscal  
 
Assunto: Obrigações Acessórias 
 
Ementa: Escrituração Contábil Digital. SPED Estão obrigadas à apresentação da ECD ao SPED, em 
relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009, as sociedades empresárias 
que façam a apuração do IRPJ pela sistemática do lucro real.  
 
Dispositivos Legais: IN RFB nº 787, de 2007, art. 3º, Decreto nº 3.000, de 1999, art. 232, V, art. 246, 
c/c § 1º, art. 13, Lei nº 9.718, de 1998. 
 
SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY BURLO - Chefe 
 

http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569


 

(Data da Decisão: 13.04.2011 Data da Publicação: 27.05.2011)  
 
c) SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 167/10 - 9a. Região Fiscal 
 
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária  
 
EMENTA: SPED Contábil. ECD. ESCRITURAÇÃO CENTRALIZADA. É facultada a descentralização de 
escrituração contábil digital (ECD), devendo a matriz incorporar na sua escrituração, ao final de cada 
mês, os resultados de cada filial. 
 
(Data da Decisão: 12/07/2010) 
 
d) Processo de Consulta nº 104/09 - 1a. Região Fiscal  
 
Assunto: Obrigações Acessórias 
 
Ementa: SPED. LIVRO DIÁRIO. A utilização do livro diário com escrituração resumida obriga o uso de 
livro diário auxiliar e este deve conter o registro individualizado de cada operação. Dev em ser 
entregues, via SPED contábil, o diário com escrituração resumida e o diário auxiliar.  
 
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts.1º e 2º da Instrução Normativa  
 
RFB nº 787/2007; art. 1.184 da Lei nº 10.406/2002. 
 
MIRZA MENDES REIS - Chefe da Divisão 
 
(Data da Decisão: 09.04.2009 Data da Publicação: 24.07.2009)  
 
Nota: 
 
Os processos administrativos de consulta sobre interpretação da legislação tributária e aduaneira e à 
classificação de serviços, intangíveis e outras operações que produzam variações no patrimônio, n o 
âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), estão disciplinados na Instrução Normativa 
RFB nº 1.396/2013(LGL 2013\8824). Para mais informações sobre como apresentar uma consulta 
perante a RFB consulte o roteiro: Processo Administrativo de Consulta - Roteiro de Procedimentos 
(DOC 2011\30)  
XIV Check-list - ECD 
 
Foi divulgado, pela Fenacon, um check-list a ser utilizado antes do envio da escrituração contábil 
digital - ECD. O objetivo é a redução da quantidade de escriturações que são colocadas em exigência, 
que, atualmente, supera 50% dos livros digitais analisados. 
 
O check-list foi formulado pelo grupo SPED Contábil (Fenacon, RFB, DNRC, CFC e Juntas Comerciais 
convidadas) 
 
Abaixo segue tabela com o check-list formulado. O check-list também pode ser acessado pelo 
endereço: http://www.fenacon.org.br/check_list_ecd.pdf.. 

 

A arte de envelhecer 

http://www.fenacon.org.br/check_list_ecd.pdf


 

 
O passar dos anos pode trazer perdas e limitações, mas também prazeres inesperados e uma 
sensação de liberdade enorme. Saiba como lidar com isso e, assim, aproveitar a vida em qualquer 
idade 
Por: Liane Alves 
Se você tem mais de 30, biologicamente já começou seu processo de envelhecimento.  
Eleonor Camargo vai se casar no próximo domingo e há quatro semanas parte de sua atenção está 
voltada para o vestido de noiva (musseline de seda champanhe?), o buquê (rosas vermelhas?) e as 
músicas (Canon, de Pachelbel, no final da cerimônia?). Já seu noivo está às voltas com o aluguel de 
mesas e cadeiras para o jardim. 
 
Foi nesse período feliz, mas tenso, que um dia Eleonor se olhou no espelho e pensou que o seu rosto 
não seria assim para sempre. Pensou no seu envelhecimento e como seria viver junto com o seu 
companheiro quando fossem velhinhos. Refletiu... Eles gostavam da presença um do outro, da 
energia que trocavam no toque, das conversas que tinham.  
 
A noiva lembrou-se do que escreveu o psicanalista e educador Rubem Alves: "case-se com alguém 
com quem goste de conversar." Portanto, com o tempo, o que era essencial nesse relacionamento 
não iria se alterar. 
 
Não, Eleonor não é uma jovem noiva. Ela tem 57 anos, e o noivo, Antonio, 63. Estão realizados, 
inteiros, e evidentemente felizes. Mais uma vez na vida, apostaram na felicidade, mas agora sem 
muitas expectativas. 
 
Viram? Há vida depois dos 60, 70, 80... 
 
Eleonor e Antonio souberam compensar o seu envelhecer com entusiasmo, esperança, sensibilidade, 
criatividade. Fiquei surpresa com a quantidade de boas qualidades que eles conseguiram colocar no 
lugar das benesses de ser belo e jovem. Por isso, começo esse artigo com esse casamento, uma 
cerimônia feliz que a gente associa apenas à juventude e à beleza.  
Vê-los maduros e plenos de contentamento é uma ode à vida, e ao envelhecer com sabedoria. Eles 
mostram como é possível aceitar o envelhecimento, inevitável, com consciência, serenidade e 
alegria. Os dois descobriram muitos presentes escondidos na maturidade, que certamente só 
chegam depois do enfrentamento de limites, sofrimentos e obstáculos.  
Envelhecer pode ser um pouco mais difícil para o corpo, é verdade, mas para a alma pode fazer um 
bem incrível. O casal é a prova disso. 
Enfrentando a crise 
A antropóloga carioca Mirian Goldenberg começou o seu livro A Bela Velhice (Record) com o mesmo 
desafio que enfrento agora: mostrar que a harmonia, a alegria e o bem-estar podem estar presentes 
com muita intensidade no processo do envelhecimento.  
Numa sociedade que estimula o contrário disso, e que dá valor apenas ao que é jovem e belo, esse 
pode ser um desafio e tanto. "Quero compreender se há algum caminho para chegar à última fase da 
vida de uma maneira mais digna, plena e mais feliz. Meu objetivo é descobrir os passos necessários 
para construir minha própria bela velhice", diz ela.  
Para isso, assegura Mirian, é preciso dar sentido maior e mais profundo para a vida. Casar, ter filhos e 
conquistar sucesso na carreira deixam de ter tanta importância. Ser jovem e bonito também. Começa 
a acontecer um processo de dar um novo significado para a existência.  
 
O psiquiatra austríaco Victor Frankel, em seus mais de 30 livros, ajuda na compreensão desse 
processo. Ele dizia que o desejo de dar um novo significado para a vida pode começar com uma 



 

sensação difusa de um "vazio existencial" - um sentimento de inutilidade e falta de sentido da 
própria vida.  
Podemos dizer que esse é o começo da crise do envelhecimento. A verdade é que o sucesso em 
várias áreas da vida é muito difícil, e que muitas vezes o que a sociedade diz que nos traria mais 
felicidade não traz. 
Também podemos perceber que o não cumprimento das metas impostas pela sociedade pode gerar 
uma sensação de fracasso. Escreveu Frankel: "Não procurem mais o sucesso. Quanto mais você o 
procurar e o transformar em um alvo, mais vai errar". Que alívio, não precisamos mais "ter de" nada.  
Podemos ser mais livres, autênticos, procurar o que realmente gostamos de fazer, o que dá tesão na 
vida. E uma das qualidades para se sentir feliz, de acordo com ele, é sentir-se livre do que é imposto, 
do que nos ensinaram que traria felicidade, mas que nunca trouxe. Que maravilha. 
E qual seria o primeiro passo para sentir isso? Diante da crise, não a torne pesada demais. Ao analisar 
o comportamento dos sobreviventes dos campos de concentração nazistas, por exemplo, Frankel 
descobriu que os que estavam em melhores condições físicas e psicológicas eram justamente 
aqueles que tinham mais bom humor e leveza - e que isso era perfeitamente possível até em 
situações insuportáveis e adversas como aquela.  
Portanto, aceitar o envelhecer com certa dose de humor é muito sábio, e faz muito bem para a alma. 
Envelhecendo, eu? 
Se você olha no espelho e vê a sua imagem, certamente não afirma que seja a de um velho. É 
possível até que, com uma certa sorte genética e cuidados básicos, você possa aparentar dez ou 15 
anos a menos. Sorte sua. 
Mas não dá para se enganar. A curva da sua estrutura biológica cai inevitavelmente depois de atingir 
seu ápice aos 25 anos, e o seu corpo começa sua lenta volta para a terra. A boa-nova é que, cada vez 
mais, o envelhecer deixa de ser traduzido por decrepitude, fragilidade e doença.  
As pessoas estão se cuidando mais e mais cedo, os recursos para compensar o processo natural do 
envelhecimento se multiplicaram por mil, e os exemplos de gente mais velha e ativa aumentaram 
com uma velocidade espantosa. "É um erro acreditar que velhice seja um sinônimo de doença.  
A maior parte das pessoas na faixa dos 60 anos ou até 70 está bem", diz a designer e empresária 
Deana Guimarães, criadora de um portal que oferece uma gama de produtos para a terce ira idade. 
Ela mesma, já com 60, é um exemplo disso.  
"A gente sabe que o contorno do rosto não é o mesmo, e que a energia não mais se assemelha à dos 
20 anos", reconhece. "Mas não me sinto 'idosa' em nenhum grupo de que participo, e nem sou 
tratada assim. Sei que estou envelhecendo, mas não me sinto velha", conta. 
 
E vamos ser sinceros: o processo do envelhecimento não começa nem aos 40 e nem aos 50. Com 20 
anos, você vai à balada, dorme quatro horas e aguenta superbem o pique no dia seguinte. Já na faixa 
dos 30, a história é outra. Com 40, então, nem pensar. Três dias de alta madrugada contínuos já são 
suficientes para matar. Quem é velho, então?  
Os chineses fazem uma classificação interessante da velhice: os jovens velhos ficam numa faixa bem 
elástica, dos 45 anos, aproximadamente, até aos 80. A partir disso são considerados velhos maduros.  
E o comportamento nessa faixa muito elástica de jovens velhos muda com rapidez. Os homens e 
mulheres maduros de hoje não têm as mesmas reações e atitudes dos jovens ve lhos de 30 anos 
atrás, por exemplo.  
Deana Guimarães afirma, por exemplo, que a solidão não é mais a principal queixa dos idosos que 
frequentam seu site. "Eles estão procurando grupos de pessoas com os mesmos interesses, se 
socializando. Também procuram se cuidar mais, se prevenir, e ter uma melhor qualidade no último 
trecho da vida", diz ela.  
E existe uma crescente demanda para que se abram cada vez mais grupos de apoio e organizações 
especializadas nos interesses de quem tem mais de 60, faixa que já responde por 15% do povo 
brasileiro. 



 

A pressão social 
Se você tem mais de 30, biologicamente já começou seu processo de envelhecimento. "E quem te diz 
primeiro que você envelheceu são as pessoas, não é o espelho. Primeiro começam a te chamar de 
'senhora', depois de 'tia'... Até que, um dia, te cedem o lugar no ônibus", diz a administradora de 
empresas Maria Costa Fernandes. 
Isto é, o envelhecer é também um fenômeno social, e não apenas algo que acontece no seu mundo 
interno. "Se você pudesse envelhecer sozinha e em paz, sem ninguém te apontar a ruga ou o 
sobrepeso, seria mais fácil. Mas não é assim", diz Maria Costa.  
Em outras palavras, as pessoas podem se dar conta disso antes de você. "A saída é aceitar, perceber 
que algo mudou, mas que nem por isso o mundo acabou", diz ela. 
Segundo a antropóloga Mirian Goldenberg, as reações perante o envelhecer podem mudar de 
acordo com o meio social e também segundo a cultura de um país. No livro Coroas: Corpo, 
Envelhecimento, Casamento e Infidelidade (Record), ela toca num ponto importante desse processo. 
Por meio de dezenas de entrevistas, ela notou, por exemplo, que as alemãs estavam menos 
obcecadas com sua estética corporal do que as brasileiras. Envelheciam mais tranquilamente, sem 
querer cancelar sua idade, embora namorassem ou tivessem um companheiro. 
Em resumo: lutamos desesperadamente para não envelhecer, pois se admira com muita intensidade 
a ideia de perfeição de um corpo jovem e bonito. "Por isso tenho investido em revelar aspectos 
positivos e belos da velhice, sem deixar de discutir os aspectos negativos", diz a antropóloga.  
E uma das coisas que nos libertará da corrida frenética rumo ao rejuvenescimento a qualquer custo é 
nos lembrar que somos mais do que um corpo. 
Na abertura do livro Memórias de um Envelhescente (Regência), escrito pela médica Judith Nogueira, 
o geriatra Franklin Santana Santos, que assina a apresentação da obra, revela o outro lado da 
história.  
"Envelhecer é uma experiência psíquica e espiritual profunda de enriquecimento da personalidade, 
do espírito", escreve. "Ser velho é estar na vanguarda do processo evolutivo, pensando aqui do 
ponto de vista material estritamente darwiniano, ou em uma perspectiva mais transcendental, na 
qual ser velho é o crème de la crème".  
Já a autora Judith Nogueira reflete sobre o processo de envelhecer, e aproveita a expressão 
envelhescente para definir quem atravessa essa fase com características hormonais e psicológicas 
próprias, tal como a adolescência. "Aos 40 anos não somos totalmente velhos, mas caminhamos para 
tal. Assim como a adolescência é o vestibular para a idade adulta, os 40 anos o são para a velhice; 
como se representassem a admissão para a segunda metade da vida", diz a médica.  
Então, que tal fazer um meio termo disso tudo? Nem obcecado demais com o e nvelhecimento do 
corpo e com o desejo de estar sempre jovem, nem relaxado e displicente demais com o próprio 
envelhecimento. Em quase tudo, o caminho do meio dá certo. 
Numa palestra para o ted, o médico cirurgião cardíaco (e celebridade) Mehmet Oz dá cinco pontos 
básicos que ajudam a conservar a saúde física durante o envelhecer: monitoração da pressão 
arterial, controle do estresse (mediante meditação, ioga ou tai -chi, por exemplo), corte de cigarro e 
toxinas, 30 minutos de exercícios diários e uma dieta saudável que seja também gostosa.  
Não é nada tão difícil assim e, segundo ele, esses poucos itens são capazes de manter uma vida 
saudável por muitos e muito anos. 
Entre quatro paredes 
Uma peça célebre, Huis Clos, ou Entre Quatro Paredes, escrita pelo filósofo francês Jean-Paul Sartre, 
traz a discussão de um grupo de personagens sobre os limites e obstáculos da vida num cenário 
claustrofóbico. Aos poucos, percebe-se que eles estão mortos e no inferno. 
Se o envelhecer for centrado na preocupação com o corpo e  com as exigências individualistas do ego, 
as paredes irão se fechar e se estreitar cada vez mais, pois as perdas e limites serão bem mais 
evidentes. O envelhecimento se transformará num inferno. Mas essa não é, claro, a única 



 

alternativa. O envelhecer implica uma troca de códigos, valores, referências e metas. É preciso se 
reinventar completamente, substituir e compensar.  
Se a ênfase foi colocada na direção do autoconhecimento e da doação, seguindo os passos do 
espírito, as paredes automaticamente se abrirão, trazendo mais paz interior, amor e oxigênio para 
sua existência. O envelhecer poderá se tornar, dessa maneira, um delicioso paraíso.  
O psicanalista suíço Carl Gustav Jung dizia que durante metade da vida você se volta para fora, para o 
ter (uma carreira, um casamento, uma família, um negócio, uma casa...). E que, na outra metade, o 
processo começa a se inverter: você se volta para o ser, para o universo interior, para a 
espiritualidade.  
É a fase ideal para compartilhar o que aprendeu na sua existência com quem é mais jovem. Porém, 
para que isso de fato aconteça, é necessário soltar-se e se divertir com as possibilidades que a vida 
lhe apresenta. Exatamente como faria uma criança. 
http://vidasimples.uol.com.br/noticias/pensar/a-arte-de-envelhecer.phtml#.WRs9OoFv-Ec 
 

O Que é o DECORE? 
 
A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE) foi instituída em 1993 pelo 
CFC, conceituando-a como um documento contábil apto a fazer prova de informações sobre 
percepção de rendimentos em favor de pessoas físicas. 
 
Somente contabilistas em situação regular perante o CRC, inclusive quanto a débito de qualquer 
natureza, podem expedir a DECORE. 
 
Sua emissão dá-se por meio eletrônico, devendo ser preservadas as informações e as características 
do modelo constante no Sistema. 
 
A DECORE deverá evidenciar o rendimento auferido e ter relação com o período a que se refere.  
 
Dentre os documentos aptos a comprovação para o DECORE, destacamos: 
 
1.  retirada de pró-labore: 
 
·         escrituração no livro diário e GFIP com comprovação de sua transmissão.  
 
2.  distribuição de lucros: 
 
·         escrituração no livro diário. 
 
3.  honorários (profissionais liberais/autônomos): 
 
·         escrituração no livro caixa livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) 
com recolhimento feito regularmente; ou 
 
·         Contrato de Prestação de Serviço e o Recibo de Pagamento de Autônomo – RPA, em cujo verso 
deverá possuir declaração do pagador atestando o pagamento do valor nele consignado, com as 
devidas retenções tributárias; ou 
 
·         Recibo de frete ou Conhecimento de Transporte Rodoviário.  
 

http://vidasimples.uol.com.br/noticias/pensar/a-arte-de-envelhecer.phtml#.WRs9OoFv-Ec


 

4.  atividades rurais, extrativistas, etc.: 
 
·         escrituração no livro diário; ou 
 
·         escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com 
recolhimento feito regularmente; ou 
 
·         nota de produtor; ou 
 
·         recibo e contrato de arrendamento; ou 
 
·         recibo e contrato de armazenagem. 
 
5.  prestação de serviços diversos ou comissões: 
 
·         escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com 
recolhimento feito regularmente; ou escrituração do livro ISSQN ou  
 
·           
 
·         Nota Fiscal Avulsa do ISSQN e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com 
recolhimento feito regularmente. 
 
6.  aluguéis ou arrendamentos diversos: 
 
·         contrato de locação, comprovante da titularidade do imóvel e comprovante de recebimento da 
locação;  
 
·         ou escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com 
recolhimento feito regularmente, se for o caso. 
 
7.  rendimento de aplicações financeiras: 
 
·         comprovante do rendimento bancário. 
 
8.  venda de bens imóveis ou móveis. 
 
·         contrato de promessa de compra e venda; ou 
 
·         escritura pública no Cartório de Registro de Imóveis. 
 
9.  vencimentos de funcionário público, aposentados e pensionistas: 
 
·         documento da entidade pagadora. 
 
10.              Microempreendedor Individual: 
 
·         escrituração no livro diário; ou 
 
·         escrituração no livro caixa; ou 



 

 
·         cópias das notas fiscais emitidas; ou 
 
·         equivalente a um salário mínimo com a cópia do recolhimento do DAS.  
 
11. Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física  
 
·         quando a DECORE referente ao exercício anterior for expedida, o profissional da Contabilidade 
poderá utilizar-se da Declaração de Imposto de Renda do ano correspondente, com o respectivo 
comprovante da sua entrega a Receita Federal do Brasil.  
 
12. Rendimentos com Vinculo Empregatício  
 
·         informação salarial fornecida pelos empregadores com base na folha de pagamento; ou 
 
·         CTPS com as devidas anotações salariais; ou 
 
·         GFIP com comprovação de sua transmissão. 
 
13. Rendimentos auferidos no Exterior  
 
·         escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com 
recolhimento feito regularmente, quando devido no Brasil.  
 
Base: Resolução CFC 1.364/2011. 
https://boletimcontabil.net/2017/05/11/o-que-e-o-decore/  

 

Dolly reabre fábrica, e sócio de contador admite desvio de dinheiro 
 
FILIPE OLIVEIRA 
DE SÃO PAULO 
A Dolly teve unidades de suas engarrafadoras fechadas na última quinta-feira (18) como resultado da 
Operação Clone, da Secretaria da Fazenda de São Paulo, firmou acordo com a pasta para retomar as 
atividades. 
 
A empresa afirma ter sido vítima de desvio de pelo menos R$ 100 milhões causado por Rogério 
Raucci, sócio do escritório de contabilidade Raucci & Domingues, que prestava serviços à empresa 
desde 2001. 
 
O esquema, segundo a Dolly, veio à tona a partir de depoimento de Esaú Domingues, que possui 1% 
das ações do escritório de contabilidade. 
 
Em depoimento para o Gaeco (Grupo de Atuação Especial no Combate ao Crime Organizado, do 
Ministério Público de SP) feito no dia 15 de maio, Domingues relatou um esquema no qual o di nheiro 
que deveria ser usado para pagar impostos era desviado para o escritório de contabilidade.  
 
Para isso, eram usados recibos de pagamento de impostos falsos criados por Raucci, segundo 
Domingues. 
 



 

DECISÕES TRABALHISTAS 
 
Segundo Laerte Codonho, presidente da Dolly, Raucci era homem de confiança da empresa e as 
fraudes só foram descobertas neste ano. Porém havia indícios, entre eles o fato de o contador ser 
dono da equipe de automobilismo RR Racing Team e ter filhos competindo na Fórmula 3 e na 
Fórmula 4, o que não seria condizente com seu padrão de rendimentos, diz.  
 
Codonho diz que, embora estranhassem o fato, só descobriram a fraude recentemente.  
 
O empresário afirma que também foram falsificadas decisões a respeito de ações trabalhistas, com a 
participação do ex-advogado da Dolly Luis Alberto Travassos. 
 
O objetivo seria simular punições para enganar a empresa e ficar com o dinheiro de supostas multas 
e acordos. 
 
A Folha tentou entrar em contato com Raucci, por telefone e e-mail, e Travassos, em seu telefone 
celular, mas não obteve resposta até o fechamento do texto. 
 
ESQUEMA 
 
Em entrevista à Folha, Domingues disse que se tornou sócio de Raucci em 2001, quando era 
funcionário da Dolly, por sugestão de outro contador que atuava na companhia naquela época. 
 
Ele diz que Raucci também trabalhou na Dolly até a metade de 2016. Era encarregado da 
contabilidade e do setor jurídico das empresas do grupo e tinha total confiança da direção da 
companhia. "Era praticamente um braço direito", diz. 
 
Também afirma que a Receita estadual encaminhava notificações para as empresas relacionadas à 
marca Dolly, mas o endereço eletrônico constante no cadastro do fisco como sendo das empresas 
era o e-mail do escritório de contabilidade dele e de Raucci. 
 
Domingues tem ensino superior incompleto e é técnico contábil. Ele diz ter percebido desvios desde 
2008, mas afirma que não falou nada por ser subordinado a Raucci, assim como o advogado 
Travassos. 
 
No depoimento, ele afirma que, por sua participação no esquema, emitia cheques  da empresa de 
contabilidade para sua conta, em valores entre R$ 20 mil e R$ 40 mil.  
 
CARROS DE LUXO 
 
Segundo ele, a decisão de contar o que sabia foi resultado da preocupação com o risco de a empresa 
fechar e funcionários perderem seus empregos. 
 
"Eu me sinto arrependido. Nunca tinha uma consciência tranquila. Mas ele [Raucci} era como era um 
diretor lá dentro e um sócio majoritário, ditava as regras. Se falasse qualquer coisa, sofreria 
consequências." 
 
Segundo a Dolly, Domingues devolveu à empresa R$ 5 mi lhões. 
 



 

Domingues afirma também no depoimento que Raucci adquiriu com os desvios mais de 30 carros de 
luxo, entre eles uma Maserati, um BMW 750, um Porsche Cayenne, dois Porsche Cayman, um 
Corvette, um Mercedes S500, duas Mercedes SLK, um Dodge Ram, um Che vrolet Suburban e dois 
Mini Cooper. 
 
Domingues conta ter deixado a companhia em janeiro. Em seu depoimento, ele foi acompanhado do 
advogado da Dolly, José Valmi Brito. 
 
DÍVIDA 
 
Segundo a Fazenda, a Dolly devia cerca de R$ 2 bilhões de ICMS. A secretaria af irmou que, após ter 
cassado inscrições estaduais de empresas ligadas à marca em dezembro de 2016, o grupo 
empresarial abriu novas companhias no mesmo local. 
 
A Secretaria da Fazenda informou que a Ragi Refrigerantes, uma das empresas do grupo da Dolly, 
com fábrica em Diadema, pagou na tarde desta quarta-feira (24) R$ 33 milhões em débitos que tinha 
com a Fazenda, valor atualizado com juros e multa. 
 
Além da quitação do débito da Ragi, foram estabelecidas outras exigências.  
 
Entre elas estão a entrega de toda a escrituração fiscal digital das empresas em até 30 dias e um 
plano de diminuição de dívida, baseado na adesão ao Programa Especial de Parcelamento do ICMS,  
 
A secretaria afirma que a fabricante de bebidas ainda possui dívidas com o Estado que somam cerca 
de R$ 2 bilhões (já inscritos em dívida ativa) e é qualificada como grande devedora. Por isso, 
receberá acompanhamento rigoroso do Estado. 
 
Codonho, presidente da Dolly, afirma que foi pago o valor de ICMS que teria sido desviado pelos 
contadores, mas a maior parte da dívida da empresa se refere a multas por falta de pagamento de 
impostos e por não receber fiscais da Fazenda. 
 
Essas punições devem ser discutidas na Justiça, diz. 
 
Raio-X 
Dolly 
Ano de fundação 1987 
Número de funcionários cerca de 2.000 
Faturamento Não informado 
Principais concorrentes Coca-Cola, Pepsi e Ambev 

 

Fazenda e Câmara acertam texto do Refis  
  
Em acordo que não agradou ambos os lados, o ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, e deputados 
fecharam ontem o texto da medida provisória (MP) 766, do Programa de Regularização Tributária, 
conhecido como Refis, e que seria votado pelo plenário da Câmara dos Deputados na noite de 
ontem.  
 
O projeto sairá muito mais vantajoso para as empresas do que desejava a equipe econômica, mas 
menor que o aprovado pela comissão mista. 



 

 
Após resistir muito, o governo aceitou desconto nos encargos. Mas impôs restrições bem mais 
amplas que a proposta do relator, deputado Newton Cardoso Junior (PMDB-MG), que pretendia 
desconto de 90% nas multas e juros e 240 meses para pagar. 
 
Agora, será autorizado abater os encargos, mas apenas para débitos menores de R$ 300 milhões com 
a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.  
 
Será exigido pagamento de 7,5% de entrada, parcelado entre a data de adesão e deze mbro de 2017, 
e com duas opções: 90% de desconto dos juros e 40% das multas para pagar o débito residual à vista 
ou 80% dos juros e 50% da multa para parcelamento em 150 meses. Ambos os casos reduzirão os 
demais encargos em 25%. 
 
Há ainda outras modalidades, que já constavam da MP original: pagamento à vista de 20% da dívida, 
com o resto liquidado com créditos de prejuízo fiscal, base negativa de CSLL e outros créditos; 
pagamento de 24% em 24 parcelas e quitação do resto com créditos; pagar 20% à vista e parcelar em 
96 prestações mensais, que aumentarão com o tempo. 
 
Será permitida adesão de dívidas de pessoas físicas e jurídicas, inclusive em recuperação judicial, 
vencidas até 31 de abril – a MP original limitava a 30 de novembro de 2016 – e o prazo para opção ao 
Refis vai até 31 de agosto. Não será autorizado, como pretendia o relator, potencializar o uso de 
créditos ou abater o débito com precatórios, mas será autorizada dação em pagamento (entrega de 
bens, como imóveis). 
 
Deputados fizeram longas reuniões ontem com Meirelles para tratar do projeto.  
 
A reunião durou mais de duas horas na Fazenda e, depois, se estendeu por mais duas horas no 
gabinete da liderança do governo na Câmara para acertar os detalhes finais. O ministro cancelou 
inclusive participação em evento com empresários da construção à noi te.  
 
Até o fechamento desta edição, contudo, havia problemas regimentais no texto final, o que estava 
impedindo a votação, porque havia alterações na versão final que não estavam em nenhuma 
emenda. 
 
(Valor Econômico) 25/05/17 

 

Professor e consultor da FGV obtém reconhecimento como salário de valor 
recebido como pessoa jurídica 
  
Um professor da Fundação Getúlio Vargas contratado com salário fixo e que, concomitantemente, 
era consultor da mesma instituição obteve o reconhecimento da natureza salarial das quantias pagas 
por meio de sua pessoa jurídica.  
 
A FGV recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho tentando reverter a decisão, mas a Sétima Turma 
negou provimento ao seu agravo de instrumento. 
 
O profissional disse que foi contratado em 1999 como professor “extra carreira”, mas exercia a 
função de coordenador de cursos, com remuneração composta do salário fixo de R$ 3 mil, acrescido 
de comissão de 6% da receita bruta dos cursos ou de luvas por convênios que firmava em nome da 



 

FGV, por meio de pessoa jurídica, o que, somando tudo, daria cerca de R$ 159 mil. Contou ainda que 
as comissões eram pagas “por fora”, por meio de notas fiscais emitidas pela empresa que possuía em 
sociedade com a esposa. 
 
Em sua defesa, a FGV afirmou que havia dos tipos de relação – de emprego, como professor, e de 
prestação de serviços de consultoria como pessoa jurídica. Alegou que a maior parte dos 
pagamentos provinha das empresas conveniadas, e não da FGV, e que o profissional também 
prestava serviços a concorrentes. Negou, assim, a existência de pagamento “por fora” a título de 
salário. 
 
O juízo de primeiro grau determinou a integração das comissões ao salário para todos os efeitos 
legais. A juíza salientou que, contratado como professor “extra-carreira”, o profissional não 
ministrava aulas, mas “executava apenas atividades incomuns para os docentes ordinários, como 
‘coordenador acadêmico’ de cursos”. 
 
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) manteve esse entendimento, registrando que o 
pagamento de comissões “à margem dos recibos salariais” tinha o objetivo de fraudar os encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, considerando a alta remuneração acertado com o profissional.  
 
Segundo o TRT, as duas atividades se confundiam: entre outros aspectos, a rescisão do contrato 
como professor coincidiu com a extinção das atividades prestadas por meio da pessoa jurídica, o 
profissional teve sempre à sua disposição uma sala exclusiva na FGV, com secretária e mensageiro, 
oferecida para o desenvolvimento da atividade de coordenador de  curso, e trabalhava em tempo 
integral. 
 
No recurso ao TST, a FGV alegou que a empresa do consultor já existia antes da prestação de 
serviços, e, mesmo após a extinção do contrato de trabalho, a JCS continuou a existir e emitir notas 
fiscais. E frisou que as atividades empresariais eram paralelas ao contrato de trabalho com a 
instituição. 
 
O ministro Douglas Alencar Rodrigues, relator do agravo, destacou que, segundo o TRT, era “nítida” a 
fraude praticada pela FGV, com sonegação substancial dos valores devidos por encargos trabalhistas, 
fiscais e previdenciários.  
 
“Considerando esse contorno fático, não se mostraria viável a alegação de que as parcelas pagas por 
meio de notas fiscais tinham natureza jurídica distinta das pagas em decorrência do contrato de 
trabalho”, avaliou, concluindo que as teses recursais apresentadas pela FGV não permitiam o 
provimento do agravo para que fosse julgado o recurso de revista.  
 
A decisão foi unânime. 
(Lourdes Tavares/CF) 
Processo: AIRR-110100-97.2007.5.01.0042 

 

Empresas do Simples Nacional podem ter filiais? 
 
Quem tem uma empresa cujo regime tributário é o Simples Nacional e que se encontra em franco 
crescimento geralmente tem a seguinte dúvida: posso ter outras filiais além da matriz ou devo abrir 
novas empresas com CNPJ individuais? 
 



 

Essa é uma dúvida comum e muito importante para a continuidade do negócio, pois é sua resolução 
que dará prosseguimento à expansão de uma forma correta e saudável. Por causa disso, é 
importante lermos atentamente a lei que instituiu o Simples Nacional e entender as consequências 
da resposta. 
 
Afinal, uma empresa do Simples Nacional pode abrir uma filial? 
 
Sim, uma empresa optante pelo Simples Nacional pode abrir uma filial. Embora a Lei Complementar 
nº 123/2006, que instituiu o regime tributário, não seja clara quanto a esta possibilidade, não há 
nenhuma vedação nem autorização sobre o tema. 
 
Algumas passagens relevantes da Lei sobre essa possibilidade, como o artigo 10º, explicam que é 
vedada a qualquer esfera governamental exigir documentos de propriedade ou contrato de locação 
do imóvel onde será instalada a sede, filial ou demais estabelecimentos.  
 
Portanto, se manter o mesmo regime de tributação, uma empresa optante do Simples Nacional pode 
expandir suas atividades por meio de filiais. Por outro lado, você precisa ficar atento a dois pontos 
importantes: 
 
Não será possível segregar as receitas da matriz e da filial para o limite do regime Simples Nacional  
 
Não será possível alterar a atividade da filial para aquelas previstas nas atividades impeditivas do 
Simples Nacional 
 
Desta forma, se a expansão da sua empresa prevê um crescimento de faturamento que possa 
ultrapassar o limite desse regime tributário — R$ 3,6 milhões por ano em 2017, R$ 4,8 milhões por 
ano a partir de 2018 —, o melhor caminho é criar um CNPJ individual (que tem dificuldades legais e 
operacionais, como você verá a seguir) ou mesmo optar pelo regime mais adequado (mais 
recomendado). 
 
As dificuldades do caminho por CNPJ individual  
 
Engana-se quem acredita que abrir um CNPJ individual pode ser a salvação sem ter consequências. 
Primeiramente, haverá uma dificuldade em controlar as atividades, pois as obrigações das empresas 
serão duplicadas: 
 
Compras de Insumos e Mercadorias 
 
Controle do Fluxo de Caixa 
 
Pagamento de Fornecedores e Obrigações 
 
Entrega de obrigações acessórias 
 
E assim por diante… 
 
Dessa forma, essa operação pode ser enquadrada como uma prática para dissimular a ocorrência do 
fato gerador com a intenção de sonegar impostos, caracterizando-se como evasão fiscal. 
 



 

Além disso, a regra do faturamento do Simples Nacional não permite que um sócio participe do 
Capital Social de outra empresa cujo faturamento seja superior a R$ 3,6 milhões. Portanto, no longo 
prazo isso pode acarretar em um aumento da carga tributária, uma vez que as alíquotas de tributos 
poderão ser diferentes. 
 
Conclusão 
 
Como você pode ver, uma empresa no Simples Nacional pode abrir filiais e essa é a melhor opção, 
contudo é importantíssimo que você avalie o crescimento da empresa para prever o faturamento, 
uma vez que a empresa pode ser desenquadrada se atingir o limite deste regime tributário.  
 
Recomendamos que, nestes casos, você avalie muito bem o andamento da empresa e busque por 
consultores para projetar seus indicadores e evitar questionamentos do gove rno e de outras 
autoridades fiscalizadoras para que sua empresa siga prosperando e crescendo de maneira saudável.  
Via sage 
Postado em 25/05/2017 - Fonte: Jornal Contábil  

 

Simples Nacional – Receita Esclarece Base de Cálculo e Tabelas Aplicáveis 
 

Através de várias soluções de consulta, a Receita Federal esclareceu dúvidas de 
contribuintes sobre a base de cálculo e a aplicação das tabelas do Simples Nacional:  
 
Intermediação – Serviço de Táxi – Base de Cálculo 
 
A base de cálculo a ser oferecida à tributação, pelas empresas que realizam a intermediação do 
serviço de táxi (Radiotáxi), é o valor efetivamente recebido por elas pelo serviço de intermediação 
prestado. 
 
É condição, neste caso, que não haja qualquer tipo de ingerência da pessoa jurídica intermediadora 
em relação ao serviço prestado pelo taxista (transporte do passageiro) e que o motorista, autorizado 
a prestar o serviço de táxi pelo órgão público competente, seja um prestador de serviço autônomo.  
 
(Solução de Consulta Cosit 239/2017) 
 
Serviços de Informática e Cursos Livres – Tabelas Aplicáveis 
 
São tributadas pelo Anexo III, entre outras, as atividades de: reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos periféricos. 
 
São tributadas pelo Anexo V, entre outras, as atividades de: desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador, serviços de hospedagem na internet, planejamento, confecção, 
manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
 
São tributadas pelo Anexo VI, entre outras, as atividades de: suporte técnico em informática, 
manutenção em tecnologia da informação, tratamento de dados e provedores de serviços de 
aplicação. 
 
(Solução de Consulta Cosit 236/2017) 
 



 

Revenda de Programas de Computador – Tabela Aplicável 
 
A receita decorrente da revenda de programas não customizáveis para computador (“software de 
prateleira”), com as correspondentes licenças definitivas, tem natureza comercial e, 
consequentemente, no Simples Nacional, deve ser tributada na forma do Anexo I.  
 
Se aplica também respectivo Anexo à receita decorrente da revenda de programas não customizáveis 
para computador com as correspondentes licenças temporárias. 
 
(Solução de Consulta Cosit 231/2017) 

 

Previdência: o empresário e a aposentadoria pelo INSS 
  
Autor: Clico Fonte: Guia EmpreendedorLink: http://www.guiaempreendedor.com/empresario -
aposentadoria-pelo-inss/  
 
O sistema do Contribuinte Individual lhe garante esse direito 
  
Não é porque você não é mais funcionário CLT, com carteira de trabalho assinada, que deve deixar 
de lado qualquer relação com a Previdência Social.  
 
Descobri esses dias – um cunhado meu me contou – que mesmo sendo empresário, eu posso e devo 
continuar contribuindo com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) para conseguir ganhar 
aposentadoria e outros benefícios sociais, além de proteger minha empresa de eventuais 
fiscalizações da Receita Federal. 
 
Descobri isso enquanto conversava com minha família sobre o meu futuro e sobre a insegurança de 
que se acontecesse um acidente comigo, todos os meus dependentes teriam sua principal verba 
interrompida, o que impactaria diretamente em nosso padrão de vida.  
  
Dizia que achava importante pagar uma previdência privada e até um seguro de vida, agora que 
tenho minha própria empresa e que não conto mais com um empregador resolvendo essa questão 
do INSS para mim. Este meu cunhado, que é advogado, quem diria, previdenciário, me falou que eu 
poderia fazer as duas coisas: investir em uma aposentadoria privada e em um seguro de vida, além 
de me tornar um contribuinte e segurado pela Previdência Pública. 
  
Escreverei dois posts, então, sobre o tema. Este primeiro aqui sobre aposentadoria com INSS, sua 
obrigatoriedade e benefícios previstos. Um segundo, que você lerá daqui a uma semana, mais ou 
menos, sobre a estratégia privada. Espero que o que estou estudando ajude você em sua escolha!  
 
A Obrigatoriedade da Contribuição para o INSS: 
 
Desde 1999, com a publicação da lei 9.876, o INSS passou a considerar empresários, trabalhadores 
autônomos ou trabalhadores equiparados a um trabalhador autônomo (como os profissionais 
liberais), como contribuintes individuais. 
  
Eu mesmo tinha uma dúvida sobre se eu poderia escolher ou não me tornar um contribuinte, se isso 
era optativo. Para minha surpresa, este meu cunhado, que é um bom advogado previdenciário, 
esclareceu que exercer qualquer tipo de atividade remunerada e não recolher impostos para a 



 

previdência social pode fazer com que, em uma fiscalização da Receita Federal, minha empresa 
tenha que pagar multas e recolher todos os valores que a Receita determinar como adequados para 
a Previdência Social. 
 
Apesar de ficar surpreso com a informação, mandei logo a pergunta que todos nós empresários 
faríamos: “Então quem não é obrigado a pagar para receber a aposentadoria pelo INSS?”. Ele 
respondeu: “Somente donas de casa, síndicos não remunerados, estudantes, estagiários, presidiários 
que não exercem atividades remuneradas e brasileiros que moram no exterior. Todos eles poderiam 
contribuir de forma facultativa, mas os empresários e autônomos têm a obrigação de contribuir para 
evitar multas e fiscalizações”. 
 
Depois dessa resposta, fui me informar sobre como entrar no regime previdenciário e regularizar 
minha situação. 
 
Entrando no regime 
Para entrar no regime da Previdência Social, o empresário deve se tornar um Contribuinte Individual. 
Para isso, ele deve se inscrever nas Agências da Previdência Social, pela Central de Atendimento 
através do telefone 135 ou efetuando o primeiro recolhimento em GPS utilizando o número  do 
PIS/PASEP. 
 
Como aumentar o retorno que a contribuição pode me trazer? 
Há um detalhe que pouca gente conhece e que descobri ao falar com meu contador. No caso dos 
contribuintes facultativos (aqueles casos que citei acima), não é permitido que realizem o pagamento 
de contribuições relativas a meses anteriores à data de inscrição na previdência. Já para os 
contribuintes obrigatórios, o ideal seria fazer as contribuições anteriores, pois só isso assegura que a 
fiscalização não multe a empresa. 
 
Outro ponto que meu contador alertou foi o seguinte: Quando o empresário exerce atividade 
remunerada em sua própria empresa, ele recebe o chamado pró-labore, que funciona como uma 
espécie de salário dos sócios ou donos de empresas (sobre o qual já falei em outro post), o valor 
desse pró-labore deve ser incluso na folha de pagamento da empresa.  
  
Isso fará com que a empresa pague um percentual de 20% para o governo sobre o valor total de sua 
folha de pagamento, exceções feitas às empresas optantes pelo Simples Nacional, Micro 
Empreendedores individuais (MEI) ou Plano Simplificado que contribuem com taxas mensais e 
unificadas. Legal levar em conta que no valor do pró-labore repassado para o sócio ou dono da 
empresa incide contribuição previdenciária (11%) da pessoa física. 
 
Caso o empresário não tenha um pró-labore e só receba um valor sobre os dividendos, ele deverá 
contribuir mais, arcando com 20% de todos os seus ganhos em tributos para o INSS. Enquanto, ao 
incluir seu pró-labore na folha salarial da empresa, o máximo de seu imposto para o INSS seria de R$ 
608,44, já que o teto da previdência atual está determinado em R$ 5.531,31 (observe que este valor 
é corrigido anualmente).No meu caso, avaliei junto ao meu contador que incluir o meu pró-labore na 
folha de pagamento era o melhor meio para ter um maior retorno sobre o tempo de contribuição 
com relação ao momento em que eu pendurar as chuteiras. 
 
Meu cunhado também me lembrou de mais uma questão: “O valor que você receberá na 
aposentadoria não é sobre todo tempo de contribuição. O cálculo que o INSS faz leva em conta a 
média aritmética de todas as suas contribuições realizadas a partir de 1994, excluindo 20% dos 
valores menores e considerando depois o fator previdenciário”.  



 

 
Achei uma reportagem bem interessante do Agora que explica isso. Vou compartilhar com vocês: 
“para definir o valor do benefício que será pago, a Previdência pega todos os salários recebidos pelo 
trabalhador desde 1994, exclui os 20% menores e calcula a média.  
  
Com valor e com a nova tabela do fator previdenciário (que reduz os benefícios de quem se aposenta 
mais cedo), é possível concluir se o segurado estará no topo dos pagamentos do INSS. Um 
trabalhador com 64 anos de idade e 44 de contribuição precisa de uma média salarial de R$ 3.209,78 
para ganhar o teto.” 
 
Só recebo a aposentadoria ou tenho direito a outros benefícios? 
Essa foi a última pergunta que fiz tanto para o meu cunhado quanto para meu contador. Eles 
responderam que ao me tornar um segurado obrigatório, todos os benefícios a que os trabalhadores 
com carteira assinada têm direito são estendidos para mim, ou seja, eu teria direito a aposentadoria 
por invalidez, por tempo de contribuição, idade ou especial (caso a pessoa trabalhe com agentes 
químicos, físicos, biológicos e/ou nocivos à sua saúde); ou poderia solicitar auxílio-doença, auxílio-
acidente ou até auxílio-reclusão, caso fosse preso; e minha família teria direito à pensão por morte.  
  
Isso é apenas para exemplificar a história. No fim das contas, o melhor é falar com seu contador, para 
ele ver sua situação específica e te orientar de acordo com a sua realidade. Eu falarei ainda mais com 
o meu! 

 

Receita Federal Permitirá Pagamento de Débitos Previdenciários em até 200 
parcelas. 
 
Um novo Parcelamento de Débitos Previdenciários foi criado através da Medida Provisória 778/2017, 
e abrange dívidas de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas 
autarquias e fundações públicas. 
 
O prazo limite para adesão é curto e será encerrado dia 31 de julho de 2017. 
 
Ainda não é possível aderir de imediato ao novo parcelamento, pois será necessário a 
regulamentação pela RFB e a PGFN que deverá estar pronta no prazo de até 30 dias, contado a partir 
do dia 17 de maio de 2017. 
 
Estarão abrangidos neste parcelamento os débitos relativos às contribuições sociais incidentes sobre 
a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço, e os de contribuições dos 
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição bem como débitos relativos ao 
descumprimento de obrigações acessórias, desde que administrados pela Receita Federal do Brasil 
(RFB) e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
Além da possibilidade de parcelamento dos débitos em 200 parcelas, haverá deduções nas multas e 
juros de mora, ofício e isoladas e dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  
 
Nota: não confundir este novo parcelamento com o Programa de Regularização Tributária – PRT, 
estabelecido pela Medida Provisória 766/2017. Neste último, os débitos tributários ou não 
tributários de contribuintes, vencidos até 30 de novembro de 2016, poderão ser quitados ou 
parcelados junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. O prazo para adesão se encerrará em 31.05.2017. 



 

Fonte: Blog Guia Trabalhista 
 

Receita Federal disciplina regras da DCTF para pessoas jurídicas inativas 
 

As regras para as demais pessoas jurídicas permanecem inalteradas 
 
http://idg.receita.fazenda.gov.br/noticias/ascom/2017/maio/receita-federal-disciplina-regras-da-
dctf-para-pessoas-juridicas-inativas/rfb-logo.jpg/@@images/d1d6d528-0782-46ab-9cc3-
07e0246e8068.jpeg 
Foi assinada hoje pelo Secretário da Receita Federal a Instrução Normativa RFB nº 1.708/2017, que 
disciplina procedimentos e prazo para a apresentação da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF) pelas pessoas jurídicas e entidades que estejam inativas ou não tenham 
débitos a declarar. 
 
Para as pessoas jurídicas e demais entidades que estejam inativas é dispensada a utilização do 
certificado digital para a apresentação da DCTF. 
 
Referida instrução normativa prorrogou para 21 de julho de 2017 o prazo para a apresentação das 
DCTF relativas aos meses de janeiro a abril de 2017 pelas pessoas jurídicas e entidades que estejam 
inativas ou que não tenham débitos a declarar. 
 
O prazo de apresentação das DCTF pelas pessoas jurídicas e entidade que possuam valores de 
débitos a declarar permanece inalterado. 
 
O mesmo ato também estabelece que os sócios ostensivos da Sociedade em Conta de Participação  
(SCP) inscrita no CNPJ na condição de estabelecimento matriz deverão retificar, até 21 de julho de 
2017, as DCTF relativas aos meses de dezembro de 2015 a fevereiro de 2016, para inclusão das 
informações relativas à SCP. 
Contjet Contabilidade 

 

DCTF – Inativa e sem movimento 2017? Atraso do programa gera reclamação. 
 
Sabe-se que há atraso tanto na liberação do programa como também na publicação da norma para 
prorrogar o prazo de entrega da DCTF inativa 2017 e também a obrigação sem movimento, cujo 
prazo está previsto para 22 de maio deste ano. 
 
Até a elaboração desta matéria, as reclamações pelo atraso se espalham pelo Brasil.  
 
Os responsáveis pela entrega da obrigação reclamam do atraso na liberação da nova versão do 
programa e também do atraso na publicação da Instrução Normativa que prorrogue o prazo de 
entrega da DCTF inativa e sem movimento 2017. 
 
A Receita Federal no início deste mês publicou nota informando que o prazo previsto para dia 22 de 
maio seria prorrogado para 21 de julho deste ano. Porém, dias depois a Receita Federal manteve a 
nota mas retirou a data do provável prazo para entregar a DCTF. 
 
Assim, o que resta é aguardar, até porque sem alteração da versão não é possível entregar a 
obrigação. 
 



 

Neste período podemos cobrar do órgão responsável pelo atraso. 
 
Confira nota da Receita Federal atualizada dia 08 de maio: 
 
DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
 
ATENÇÃO: A obrigatoriedade da apresentação da Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) – 
Inativa vigorou até a declaração relativa ao ano-calendário de 2015, conforme disposto na IN RFB nº 
1605/2015, a qual deveria ter sido entregue no período de 2 de janeiro a 31 de março de 2016. A 
partir de janeiro de 2016, com a extinção da DSPJ – Inativa, as pessoas jurídicas inativas passaram a 
ser obrigadas apenas à apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) 
, conforme disposto no art. 3º da IN RFB nº 1599/2015. 
 
Na DSPJ, a inatividade era declarada no exercício seguinte, ou seja, uma pessoa jurídica que esteve 
inativa no ano-calendário de 2015 informou esta condição à RFB na DSPJ – Inativa 2016. Na DCTF, a 
inatividade é declarada no mês de janeiro de cada ano-calendário, ou seja, as pessoas jurídicas que 
estiverem inativas no mês de janeiro devem apresentar a DCTF relativa a este mês, informando esta 
condição, e ficam desobrigadas de apresentar a DCTF a partir de fevereiro. As pessoas jurídicas 
inativas devem apresentar a DCTF apenas nas hipóteses previstas no inc. III  
 
do § 2º do art. 3º da IN RFB nº 1599/2015. 
 
Excepcionalmente para o ano-calendário de 2016, as pessoas jurídicas inativas deveriam apresentar a 
DCTF relativa ao mês de janeiro até 21 de julho de 2016, ainda que tivessem apresentado a DSPJ – 
Inativa 2016, conforme disposto no art. 10-A da IN RFB nº 1599/2015. 
 
Uma vez que o PGD DCTF está sendo alterado para simplificar o preenchimento da declaração pelas 
pessoas jurídicas inativas, incluindo a dispensa da exigência de certificado digital, a transmissão de 
DCTF sem débitos referente aos períodos de apuração a partir de janeiro de 2017, na versão atual do 
programa (DCTF Mensal 3.3), está suspensa. A próxima versão do PGD DCTF será disponibilizada em 
breve. O prazo para a apresentação das DCTF relativas aos meses de janeiro a abril de 2017 para as 
pessoas jurídicas que estejam inativas ou que não tenham débitos a declarar será prorrogado.  
Fonte: Siga o Fisco 

 

Obrigatoriedade de entrega da ECD pelas PJ tributadas pelo lucro presumido 
 
O art. 3º-A da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013 é complementar ao seu art. 3º, ou seja, há 
duas regras vigentes para obrigatoriedade de entrega da ECD pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base lucro presumido a partir do ano-calendário 2016, reproduzidas abaixo: 
- as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, que distribuírem, a título de lucros, 
sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos lucros ou dividendos 
superior ao valor da base de cálculo do Imposto, diminuída de todos os impostos e contribuições a 
que estiver sujeita (Art. 3º, II, da Instrução Normativa RFB nº 1.420/2013); ou 
- as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que não se utilizem da prerrogativa 
prevista no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 1995 (Art. 3º-A, II, da Instrução Normativa 
RFB nº 1.420/2013). 
“Art. 45. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido 
deverá manter: 
        I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 



 

        II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no 
término do ano-calendário abrangido pelo regime de tributação simplificada; 
        III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas 
eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por 
legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para 
escrituração comercial e fiscal. 
        Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no 
decorrer do ano-calendário, mantiver livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a 
movimentação financeira, inclusive bancária.” 
 
Portanto, se a pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido se enquadrar em, pelo menos, 
uma das regras supramencionadas, está obrigada a entregar a ECD a partir do ano-calendário 2016. 
Ademais, consta na IN abaixo sobre a ECF: 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1422, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013. 
Art. 2º O sujeito passivo deverá informar, na ECF, todas as operações que influenciem a composição 
da base de cálculo e o valor devido do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), especialmente quanto: 
... 
VIII - à apresentação do Demonstrativo de Livro Caixa, a partir do ano-calendário 2016, para as 
pessoas jurídicas optantes pela sistemática do lucro presumido que se utilizem da prerrogativa 
prevista no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 1995, e cuja receita bruta no 
ano seja superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), ou proporcionalmente ao 
período a que se refere. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1595, de 01 de dezembro de 
2015).  
 
A legislação permite manter ainda a escrituração com base no Livro Caixa para fins fiscais dentro de 
certos limites, mesmo em contraponto com as Normas Brasileiras de Contabilidade.  
 
Este é meu entendimento sobre a obrigatoriedade de apresentar a ECD para as empresas optantes 
pelo regime do Lucro Presumido. 
 
José Sergio Fernandes de Mattos 
Contador – 1SP148244/O-3 

 

Artigo do presidente CRC-SP 
 

"A ética e o poder do profissional da contabilidade", por Gildo Freire de Araújo  
 
 
Desenvolver uma cultura de responsabilidade e de compromisso permanente é o que dará 
reconhecimento ao profissional da contabilidade. As organizações, privadas ou públicas, exigem a 
responsabilidade dos profissionais envolvidos, para colaboradores e clientes. Por isso, sempre que 
houver uma conduta inadequada, a consequência tem que ser a penalização, independentemente do 
porte ou status do envolvido. 
 
Para muitas profissões existe um código de ética profissional, o que não é diferente para a 
Contabilidade. O código tem um papel fundamental nos relacionamentos e, nos tempos atuais, 
percebe-se cada vez mais essa necessidade do caráter e compromisso social . Sim, infelizmente o agir 



 

corretamente não vem somente do ambiente familiar, educacional e empresarial, e muitas vezes é o 
Código que precisa limitar as ações inadequadas. 
 
Por isso, torna-se premente que os atuais códigos existentes sejam dinâmicos, com normas revisadas 
e atualizadas com base nas novas experiências financeiras, de negócios, ambientais e sociais, para 
que possamos alertar a sociedade que estamos atentos e determinados a seguir uma regra de 
conduta que a beneficie por completo. Isso independe do cargo ocupado e, por que não dizer, da 
classe política, à qual se chega por iniciativa popular, com poderes outorgados para representar a 
própria sociedade no interesse comum e não de poucos. 
 
Todas as profissões têm seu risco, que inclui o aspecto técnico e a responsabilidade do resultado, a 
ser assumida e vista como a credibilidade do negócio. Um dos riscos é o mau diagnóstico de um 
profissional, que atinge toda a classe. Mas, no caso dos profissionais da contabilidade, constata-se 
que são confrontados diariamente com situações complexas que, frequentemente, envolvem 
questões relevantes de ética, não só as Normas da Contabilidade. É preciso sempre ter presente o 
princípio da ética nos atos. 
 
Mas, antes de ser profissional, o homem é cidadão. Se faltam virtudes ao cidadão, faltarão 
certamente ao profissional. Assim, é importante avaliar todo o conjunto de deveres que devem 
nortear a conduta do indivíduo e profissional contratado, agir com boa fé sem interesses ocultos, 
cumprir o seu trabalho de maneira justa e honesta, tratando a todos com atenção, dignidade, 
responsabilidade e respeito. 
 
Na Academia, o ensino da ética ao futuro profissional deve fazer parte obrigatoriamente dos 
ensinamentos. Na Contabilidade, o objetivo deve ser manter a profissão num elevado nível de 
dignidade, orientando os profissionais nas relações com os outros.  
 
Muito se deve exigir dos profissionais da contabilidade. E o desenvolvimento de cada um deve focar-
se no aspecto técnico e de conhecimento da Contabilidade, mas também na cultura da 
responsabilidade. É isso que trará poder à Contabilidade: responsabilização por falhas, inclusive as 
infringentes ao Código de Ética. Só assim a opinião pública verá a classe como um diferencial para 
sua vida. 

 

Estas são as competências mais procuradas no Brasil de 2017 
 
O desenvolvimento destas habilidades pode tirar o Brasil da crise e devolver ao trabalhador a 
possibilidade de trilhar uma carreira com futuro 
 
Mesmo num cenário de forte desemprego e um grande volume de mão de obra disponível no  
mercado, cerca de 40% das empresas brasileiras sofrem para preencher vagas de nível técnico no 
estado de São Paulo. O motivo? Faltam candidatos com as competências necessárias para preencher 
esses postos de trabalho. 
 
O dado foi divulgado no estudo "Novas habilidades no trabalho – Desenvolvimento de competências 
que levam ao crescimento econômico", feito em parceria entre a Fundação JP Morgan Chase, o 
Conselho das Américas (COA) e a Fundação Getúlio Vargas (FGV) e apresentado num seminário que 
aconteceu esta semana em um hotel em São Paulo. 
 



 

Em palestra no evento, Marcos Lisboa, presidente do Insper, afirma que a produtividade brasileira 
está em queda livre há cerca de 40 anos, na contramão do que ocorreu com outros países da 
América Latina e do resto do mundo. 
 
As causas do problema incluem diversos fatores conjunturais, tais como a falta de eficiência do poder 
judiciário, a pouca qualidade dos instrumentos de crédito e escassez no acesso à informação. Além 
disso, afirma Lisboa, o Brasil protege e favorece empresas ineficientes — que jogam o desempenho 
médio do país para baixo. 
 
Dito isso, o baixo nível de qualificação da mão de obra é uma das principais explicações por trás do 
atraso. Consequentemente, a reversão desse problema é um fator crítico para a retomada do 
crescimento econômico do país.  
 
"É preciso se mobilizar para melhorar a formação dos técnicos, e muitos empregadores já 
começaram a fazer isso", disse no seminário Nilson Pereira, country manager da Manpower Brasil. "O 
brasileiro é muito fixado na ideia de ter um diploma de graduação, e acaba se formando em áreas 
como administração ou direito, que não são tão solicitadas pelo mercado atualmente".  
 
Uma saída para os jovens, os mais atingidos pelo desemprego, é apostar em cursos técnicos, 
sobretudo na área de TI (tecnologia da informação), que oferecerá cada vez mais postos de trabalho. 
"É um movimento benéfico tanto para aumentar a empregabilidade do jovem quanto para tirar o 
Brasil da crise", afirma Pereira. 
 
Segundo André Portela, professor da Fundação Getúlio Vargas (FGV), o momento é de mudança 
radical nas necessidades do mercado de trabalho. "Hoje, o jovem precisa se pensar como um 
imigrante num novo país", diz ele. "É como se o brasileiro fosse trabalhar na Ásia: ele está diante de 
um mercado de trabalho que exige competências novas e mais complexas". 
 
Quais são as competências mais procuradas? 
 
O estudo analisou o cenário nos três setores que apresentam o maior potencial para impulsionar o 
crescimento econômico e gerar empregos no estado de São Paulo: serviços de TI (tecnologia da 
informação), atenção à saúde e fabricação de produtos alimentícios. Em cada um desses campos, a 
escassez de talentos se manifesta de uma forma específica. 
 
No caso do setor de TI, a principal lacuna está nas habilidades técnicas, algo que só será corrigido se 
houver uma revisão do currículo dos cursos da área. Para fugir do problema, muitas empresas 
contratam pessoas com nível superior para cargos de nível técnico, uma saída desaconselhável do 
ponto de vista dos organizadores do estudo. 
 
Já os técnicos de saúde apresentam deficiências quanto às suas habilidades práticas. Eles têm 
conhecimento técnico suficiente, mas pouca experiência no desempenho de suas atividades. A 
solução seria que as instituições de ensino aumentassem o número de horas de treinamento prático 
e as empresas investissem em mais oportunidades de estágio. 
 
A indústria alimentícia, finalmente, tende a contratar trabalhadores pouco qualificados e de baixa 
renda. De modo geral, diz o estudo, faltam a eles habilidades socioemocionais — que, aliás, 
compõem uma lacuna importante em toda a mão de obra técnica brasileira.  
 
O que são habilidades socioemocionais e como desenvolvê-las? 



 

 
Para Luiz Eduardo Leão, gerente de tecnologias educacionais do SENAI (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial), o ensino no Brasil é excessivamente conteudista, isto é, centrado na 
transmissão de informações teóricas sobre temas como história, biologia e geografia. "Há pouca 
conexão com a prática do mercado de trabalho, o que desestimula a continuidade dos estudos", 
disse ele no evento.   
 
Porém, se o ensino fosse voltado para o desenvolvimento de competências, haveria espaço para 
incorporar ao currículo escolar as chamadas capacidades socioemocionais, ligadas a fatores como 
comportamento e relacionamento interpessoal. 
 
Em entrevista exclusiva a EXAME.com, Leão afirma que as habilidades mais procuradas pelos 
empregadores nesse quesito são quatro: comunicação, capacidade de resolução de problemas, 
pensamento crítico e criatividade. 
 
É evidente que o desenvolvimento de habilidades socioemocionais não cabe no currículo de um 
curso técnico, que não dura mais do que 1200 horas. São competências desenvolvidas ao longo da 
vida, afirma o gerente do SENAI, e deveriam ser incluídas na formação do indivíduo desde o ensino 
fundamental.  
Isso não exclui a premissa da formação nas disciplinas clássicas. "Uma coisa não substitui a outra, 
apenas complementa", diz ele. "As escolas não podem só fornecer 'soft skills', ou seja, elas também 
precisam dar uma base sólida de conhecimentos técnicos e científicos ao aluno".  
 
Para Leão, incluir a dimensão socioemocional no currículo depende da modernização da abordagem 
e da metodologia de ensino no país. Ele também defende a inclusão de novas tecnologias 
pedagógicas e a possibilidade de o estudante aderir a trilhas vocacionais no ensino médio.   
 
Quem é responsável por essas mudanças? 
 
Segundo Ivone Lainetti, diretora da Etec SEBRAE, a responsabilidade pelo desafio de qualificar o 
profissional técnico brasileiro é compartilhada por governos, escolas e empresas. "O jovem só 
continua a estudar se enxerga vinculação entre a vivência em sala de aula e o seu futuro 
profissional", afirma. "Juntos, nós precisamos oferecer a ele um plano de carreira desde a formação".  
 
O Centro Paula Souza é um exemplo de instituição de ensino que faz esforços na direção de capacitar 
os estudantes também no quesito socioemocional. De acordo com Lainetti, o Centro reúne grupos 
com dificuldades comportamentais parecidas e promove coaching e  treinamentos coletivos. É uma 
das iniciativas para promover o desenvolvimento de competências como administração do tempo, 
organização e liderança. 
 
Claro que nada disso é possível sem a participação ativa das empresas na criação dos currículos dos 
cursos técnicos e no próprio processo de formação do jovem. Palestras e oficinas promovidas por 
companhias nas escolas, por exemplo, têm grande valor para o aprendizado.  
 
A Arcos Dourados, operadora dos restaurantes McDonald's na América Latina, diz que faz grandes 
esforços nesse sentido. No evento em São Paulo, o CEO da empresa, Sergio Alonso, afirma que a 
companhia é líder na geração de primeiros empregos para jovens e investe fortemente em 
treinamento. Uma dessas iniciativas é a Universidade McDonald's.  
 



 

"Temos foco em habilidades comportamentais, tais como comunicação, trabalho em equipe e 
respeito às normas", diz Alonso. "Não à toa, muitos atendentes de restaurante, após alguns anos, 
acabaram assumindo cargos gerenciais na Arcos Dourados". 
 
Na visão de André Portela, professor da FGV, a parceria entre escola e mercado é uma condição 
obrigatória para qualificar o profissional técnico, promover inclusão social e colocar o Brasil em 
condições de competir com o resto do mundo. 
 
Os números só reforçam a urgência do recado. De acordo com um estudo de 2011 da Penn World 
Tables, a produtividade no trabalho do Brasil não perde apenas para países desenvolvidos como 
Japão e Coreia do Sul. Também temos índices mais baixos do que países desconfortavelmente 
parecidos conosco, tais como México, Colômbia e Peru. 
Fonte: Exame 

 

Empresa não deverá indenizar funcionário que sofreu acidente no trajeto para o 
trabalho 
 
Um trabalhador se envolveu em um acidente de trânsito no trajeto de seu trabalho, o que acarretou 
a amputação de sua perna. Diante disso, ingressou com ação trabalhista pleiteando indenização por 
danos morais e materiais. 
 
Segundo o reclamante, que trafegava com sua motocicleta no momento do acidente, a empresa teve 
culpa, pois não forneceu os vales-transportes necessários para utilização de condução pública. 
 
Em defesa, a reclamada alegou que, além do fato do acidente ter ocorrido por culpa de terceiros, a 
empresa fornecia habitação adequada para o reclamante na localidade do trabalho, e por isso não 
seria necessário o pagamento do benefício destinado a cobrir as despesas com transporte.  
 
O caso foi analisado pelo TRT-MG, que negou o pedido do reclamante. De acordo com o acórdão, de 
relatoria da desembargadora Denise Alves Horta “Doutro tanto, não se configuram, também, os 
elementos caracterizadores da responsabilidade subjetiva da empresa no acidente sofrido pelo 
Autor, porquanto não houve qualquer participação da Reclamada na ocorrência do sinistro.  
 
Ao contrário da tese obreira, o fato da Ré não ter providenciado transporte ou não ter concedido 
vale-transporte ao empregado não teria o condão de evidenciar a sua culpa pelo infortúnio, 
porquanto tal situação não teria sido suficiente para evitá-lo e garantir a integridade física do 
laborista”. 
 
Processo relacionado: 0001954-97.2015.5.03.0050. 
 
Fonte: Jurisite 
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5.02 COMUNICADOS 

CONSULTORIA   JURIDICA 



 

Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados.  
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral  
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis  
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada:  

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 
4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/


 

Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

5.04 LISTA DOS ANIVERSARIANTES 
 

Mês: JUNHO 2017 
 
 DIA       ASSOCIADO 

 
 01        JOANA DARC RODRIGUES COSTA               
 01        JORGE RAUL P ARRIAGA MATEU               
 01        JOSE ROBERTO SOARES DOS ANJOS            
 01        LUIZ CARLOS NAVARRO                      
 01        OTAVIO ROSSI                             
 01        UBIRAJARA SAMPAIO FILHO                  
 02        JOAQUIM LOPES DA ROCHA JUNIOR            
 02        MARCIO DA SILVA                          
 02        PEDRO TAKESHI ASANO                      
 03        ANTONIO SOFIA 
 03        CAMILA GOMES CORREA 
 03        FABIO CAVALCANTE DOS SANTOS              
 03        SOLANGE RODRIGUES PALHANO                
 03        TALES DOMICIANO PEREIRA                  
 04        ALESSANDRO FERREIRA 
 04        MAURICIO AUGUSTO DA SILVA                
 06        FABIANA DE SOUZA OLIVEIRA                
 06        JOSE NORBERTO RENZE                      
 06        LUIZ GERALDO ALVES DA CUNHA              
 07        DINIZ ANSELMO PACHECO 
 07        JOSE DE ANDRADE RODRIGUES                
 07        KLAUS DIETER SIEGLE                      
 07        ROSEMEIRE DE SOUSA VILARUEL SILVA        
 08        JOSE JOSENILDO DE AQUINO                 
 08        RICARDO JOSE DOS SANTOS                  
 08        TERESINHA MARIA DE BRITO KOIDE           
 08        WANDERLEI COSTA FERREIRA 
 09        JOAO SHIGUEYOSHI TAIRA                   
 09        JUCIER GOMES MELO                        
 10        ALEXANDRE PUGA                           
 10        ARLI SANDRA DA COSTA NOVOA               
 10        JOAO TOSHIO GOTO                         
 10        JOSE NILTON ALFREDO OLIVEIRA 
 10        MARCELINO GOMES CORREA 
 10        MARIVALDO FELIX DE MALTA JUNIOR          
 10        SILVIO HENRIQUE MARTINS 
 11        ANTONIO DOS SANTOS                                 
 11        JOSE VIRGINIO SIQUEIRA                   
 12        LUIZ ANTONIO DE CONTI                    
 12        UBIRAJARA SOTERO DA SILVA                
 12        WANDERLEY GIACOMINI                                
 12        WASHINGTON LUIZ PEREIRA 
 13        ANTONIO ARISTIDES 
 13        MARCELO LUCATO SANTOS                    
 13        PAULO JANUARIO COSTA 
 14        IVAN BAPTISTA DE SENA                    
 14        MARIA CRISTINA PRADO 
 14        MARIA DE FATIMA DOS SANTOS LAINETTI      
 14        ORLANDO JOSE GONCALVES                   
 15        FERNANDO MORGADO DOS SANTOS                        
 16        CLEUDON ALVES DE SOUSA                   
 16        NELSON BARBOSA DOS SANTOS               
 16        WALDIR CHAVES DE MELLO                   
 17        ERALDO KENJI YOSHIDA                     
 17        JOAO ANTUNES ALENCAR                     
 17        JOSE ALOIZIO BITAZI                      
 17        MARINA KAZUE TANOUE SUZUKI               
 17        MAURO ANTONIO DE CAMPOS                  
 17        NATALIA FATIMA PANTALEAO                 



 

 17        TADEU SILVA CARNEIRO 
 18        CRISTINA SANTOS SILVA 
 18        MARCOS ROBERTO ALEXANDRE DA SILVA        
 19        ALTEMAR BARBOSA DE MIRANDA               
 19        ANTONIO MARCELO SANTOS FILHO 
 19        JOSE LEONARDO DE LACERDA                 
 19        JOSEFA SOUSA CAVALCANTE 
 20        AGENOR DE OLIVEIRA BARROS                
 20        EIZI UEHARA                                        
 20        IVAN ROSA DO NASCIMENTO                  
 20        JULIO FERNANDO C. P. DA SILVA 
 20        PAULO CESAR GUGLIOTTI                    
 20        RAFAEL DA SILVA MENDONCA                 
 21        ANTONIO ALEXANDRINO DE ALENCAR           
 21        LUIZ TRAVANSE HENRIQUE                   
 21        MARILDA PEIXOTO DE MELO                  
 21        PAULO CEZAR AFONSO 
 21        SANDRA REGINA DA SILVA                   
 22        AGUIMAR BARBOSA RIBEIRO 
 22        ERNANDO JOAO BATISTA DE JESUS            
 22        JOAO BERTELLI BORGES                               
 22        MIGUEL MORENO                                      
 23        LUIS GUSTAVO DE SOUZA E OLIVEIRA         
 23        ROBERTO DUARTE DE PAULA                  
 24        CLEA ARTERO DOS SANTOS                   
 24        SERGIO MATTEUCCI                         
 25        LUCIMARA BATISTA DE OLIVEIRA             
 25        RENE POLONI                              
 26        JAIME SANDOVAL JUNIOR                    
 27        FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA                
 28        HILARIO PEDRO HENRIQUE                   
 29        EMILIA AKEMI TAGUCHI HAMAMOTO           
 29        JOSE FERRANTE CANOVAS                              
 29        PEDRO MITSUYAKI NAKASHIMA                          
 29        SERGIO PEDRO MORGADO                     
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6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 

6.01 CURSOS CEPAEC 
 

  

   

  
 

          

                

                

                

                

                

                

                

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

MAIO/2017 
  



 

                
DAT

A 
  DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  

C/

H 
PROFESSOR 

31 quarta 

EFD - Reinf (Escrituração 
Fiscal Digital das 

Retenções e Informações 
da Contribuição 
Previdenciária 
Substituída) 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 
 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 

                

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JUNHO/2017 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

01 e 
08 

quinta 
Matemática 

Financeira no Excel e 
HP12c 

09h00 às 18h00 

Gratuita para 
associados 

adimplentes e 
dependentes 

R$ 500,00 16 Ivan Evangelista Glicerio 

03 e 
10 

Sábad
os 

ICMS/IPI para iniciantes 09h00 às 18h00 R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Janayne da Cunha 

03 e 
10 

Sábad
os 

Rotinas Trabalhistas e 
Previdenciária seus 

impactos no eSocial ** 
09h00 às 18h00 R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 Myrian Bueno 

05 
segun

da 
Alterações Contratuais na 

Prática  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

06 terça 
Simples Nacional e 

Alterações LC 155/2016 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Braulino José dos Santos 

06 terça 

Como atender com 
excelência o cliente 
interno e externo - 

 "Eu faço a diferença" 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela Magdaleno e Márcia 

Correia 

06 terça 
Alíquotas de ICMS nas 

Operações Interestaduais  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Carina Dangelo  

07 quarta 

Escrituração Contábil 
Fiscal (ECF) do Imposto 

de Renda e da  
Contribuição Social sobre 

o Lucro 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

07, 08 
e 09 

quarta 
a 

sexta 

Encargos Previdenciários 
- Custo da Empresa e do 

Empregados  
19h00 às 22h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 Valéria de Souza Telles 

08 quinta 
ISS – para Prestadores e 
Tomadores de Serviços 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

http://www.sindcontsp.org.br/
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08 quinta Lucro Real Avançado 09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luciano Perrone 

08 quinta 
 Contabilidade Gerencial 
para Pequenas e Médias 

Empresas 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Geni Vanzo  

09 sexta 
Encerramento de Empresa 

na Prática 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

10 
sábad

o 
Classificação Fiscal de 

Mercadorias – NCM  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

12 e 
13 

segun
da e 
terça 

Estrutura e Apresentação 
das Demonstrações 

Contábeis 
09h00 às 18h00 R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 Fábio Sanches Molina 

12 ,13 
e 14 

segun
da a 

quarta 

Sistema Homolognet e 
Regras para Homologação  

09h00 às 12h00 R$ 282,00 R$ 563,00 9 Valéria de Souza Telles 

12 
segun

da 

Substituição Tributária do 
ICMS –Mudanças para 

2017 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Antonio Sergio de Oliveira 

12 
segun

da 
Legalização de Empresa 

na Prática   
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Francisco Motta da Silva 

13 terça 
Analista e Assistente 

Fiscal (ICMS, IPI, ISS, PIS 
e COFINS)  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Camilo 

13 terça Homolognet ** 09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Myrian Bueno 

19 
segun

da 

Crédito de ICMS/PIS e 
Cofins - (Possibilidades, 

Apropriação, 
Transferência e Vedação)  

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

22 quinta 

Como desenvolver 
equipes comprometidas, 

motivadas e 
 alto desempenho 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Maristela Magdaleno e Márcia 

Correia 

22 quinta 
Conciliação e Análise das 

Contas Contábeis 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

22 quinta 
Substituição Tributária 
passo a passo em São 

Paulo 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Lemos 

23 sexta 
Elaboração de Relatórios  

Técnicos 
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Maristela Magdaleno e Suely 
Marassi de Aguiar 

23 sexta 
Operações com ICMS de A 

a Z e EC 87/15  
09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Adriana Lemos 

27 terça 
EFD ICMS/IPI - Nível 2 – 
Auditoria dos Registros 

09h00 às 13h00 R$ 125,00 R$ 250,00 4 Antonio Sergio de Oliveira 

29 quinta 
Retenções na Fonte do 

INSS, do IRF e do 
PIS/COFINS/CSLL 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Luiz Geraldo Alves da Cunha   

30 sexta 

EFD - Reinf (Escrituração 
Fiscal Digital das 

Retenções e Informações 
da Contribuição 
Previdenciária 

09h00 às 18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 



 

Substituída) 

* Programação sujeita às alterações 

        

        

 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 

cursos2@sindcontsp.org.br  

                

6.03 GRUPOS DE ESTUDOS 

CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
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